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DECRETO N". 3.256 DE 26 DE
MAIO DE 1976

Acrescenta os parágrafos 3°. e
4°., ao artigo 7°. do Decreto n°.
3.069, de 26 de novembro de 1975,
que estabelece normas para a
realização do Concurso "BOLAO
FISCAL" e dá outras providên-
cias.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751,
de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art. 1°. - Ficam acrescentados ao
artigo 7°., do Decreto n°. 3.069, de
26 de novembro de 1975, os pa-
rágrafos 3°., e 4°. com a seguinte
redação:

"Art. 7°.

Parágrafo 1°
Parágrafo 2°
Parágrafo 3°. - No caso de não ser
encontrado o morador no imóvel
cujo endereço for sorteado no
momento em que a ele compa-
recer o Grupo de Recolhimento
previsto no artigo 31 ou, em se
tratando de terreno sem edifi-
cação de qualquer natureza, será
realizado novo sorteio para en-
trega dos prémios de ICM e ISS,
excluído, neste caso, o pre'mio de
IPTU,
Parágrafo 4°. - Nas hipóteses a
que se refere o parágrafo ante-
rior, não se aplica o disposto no
artigo 29".
Art". 2°: O presente De-
creto integrará o Livro V, da
Consolidação das Normas
Administrativas do Distrito
Federal, nos termos do artigo 6°.,
do Decreto n°. 1.891, de 21 de
dezembro de 1971.

Art. 3°. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogsftías as disposições
em contrário..

Distrito Federal, 26 de maio de
1976

88°. da República e 17°. de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE.

íDECRETO N." 3.257 DE 26 DE
i M AIO DE 1976

Altera as Cotas Trimestrais de
Despesa do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, relativas ao
exercício de 1976.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Artigo 50
da Lei n.° 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o Artigo 5.°
do Decreto n.° 3.097, de 22 de
dezembro de 1975,-e o que consta
no Processo n.° 013.467/76,
DECRETA:
Art. 1." — Ficam alteradas, na

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

forma do quadro anexo, as Cotas
Trimestrais de Despesa do Corpo
de Bombeiros do Distrito
Federal.

Art. 2." — Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 26 de maio de
1976
88.° da República e 17." de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
F E R N A N D O TUPINAMBA
VALENTE

COTAS' TRIMESTRAIS DE DESPEGA
D I S T R I T O F E D E R A L

S C C f t C T i n i A 1-3 «. O V t M H CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

n
e c' p i n o

2203.06301782.080

2203.06300251.099

2203̂ 06304281. 103

2203.06301781.102

2203.06301781.101

2203.15824952.002

!203. 06301781. 100

$

»*(.0« Kill TRIJteiTftt fit I.OC

Manutenção das Atividades do Corpo d« Bom
beiros do Distrito Federal
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

Construção do Centro de Formação, Aperfeî
çoaraento e Especialização
- Obras Públicas

Construção da Policlínica do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal
- Obras Públicas

Construção de Garagem para Viaturas do
Grupamento de Busca e Salvamento
- Obras Públicas

Construção do Pavilhão de Oficinas
- Obras Públicas

Encargos com Inativos e Pensionistas
- Encargos Sociais

Reeguipamento das Unidades de Combate a
Incêndio e Salvamento

- Capital

m

T O T A L I t f t A L

10.879.576
9.933.580
945.996

-

4.095.043
4.095.043

84.924

84.924

15.059.543

18.445.82;
14.651.00C
3.794.822

1.000.00(
1.000.000

350.000
350. OOC

l.OOO.OOC
1. 000. OOC

G. 310. OOC
6. 310. OOC

815.076

815.076

27.920.898

15.921.400
13.570.999
2.350.401

500.000
500.000

i

-

500.000
500.000

5.740.000
5.740.000

630.000

630.000

7.620.202
5.271.421
2.348.781

750.000
750.000

2.087.957
2.087.957

270.000

270.000

23.291.400Í10.728.159

52.867.000
43.427.000
9.440.000

1.250.000
1.250.000

1.000.000
1.000.000

350.000

1.500.000
1.500.000

18.233.000
18.233.000

1.800.000

1.800. 000»

7,7.oop,oop,

DECRETO N°. 3259 DE 26 DE
MAIO*>E 1976.

Altera o Orçamento da Com-
panhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando de

suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Art. 107, da
Lei n°. 4320, de 17 de março de
1964, combinado com o Item I do
Artigo 27 do Decreto n°. 3097, de
22 de dezembro de 1975, e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n°. 011603/76
DECRETA:

Art. l". - Fica alterado, na forma
dos quadros anexos, o Orçamento
da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NO-
VACAP.
Art. 2". - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
Pm ronrrário

Distrito Federal, 26 de maio de
1976

88". da República e 17°. de
Brasilia
KLMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
• • ' E R N AN DO T U P I N A M B A

.A ALENTE

OMAOnOAQUE EE REFERE O DECRETO M3259bt26oE maÍO OE 1076

COWAMIIA unOANIZADIBA DA NJVA CAPITAL 00 BRASIL

Ft E C E I T A

CATF.IOTIAS ECONf/ÍICAS - fWrES

1.0.0.00. - RECEIA C.mBEMTES

1.2.0.00.- REornA PATRIMONIAL

1.3.0.00 - RECnriA INDUSTRIAL

i.d.o.oo - TRnN.Toi&ciA5 corrcmES

- Gnvprno do Distrito Feder

1.5.0.00 - flECEITAS DIVERSAS

2. DOO. 000

30.000

36.VOO. 000

X. 270.000

2.0.0,00 - RECF.IM^ OE CAPITAL

2.3.0.00 - AliC'-'-art de Bons Móveis e T-w

2.5.0.0P - TIWrrti'CuCIAS X CAPITAL

- Govpr--.n do Distrito Fcdernl

T O T A L .

D E S P E S A

- pnoraviwi - SUDPROGTMMA - ATIVIOAOES - PROJETOB.

FUT.-ÇAQ 03 - ADMINISTRAÇÃO E PUVEJAVENTO

pnrcnAHA oa - AouiNisinAçRo FINANCEIRA
5uhj?rnr;r.-r:i.-i 0,13 - DÍvJcJ.T Interno

?..M\ - floortiZflçno fjo Empréstimos .

10 - rWmAÇSO E UÍ3ANISUO

PnoGPAVA 07 - AO

Subpronrn-vi 021 - Administração Geral

2.066 - Kiiiutonção dns Atividades da ComparJua Ur

banizsdora dn Nova Capital do Brasil

NOVACAP .................................

1.03 - llopToipninci.l.a dos Órgãos e Serviços de

Habitação o rl<ino.[ivnc<iuo Urbano .........

l.Ol - Coinervaçao de Prédios o Próprios
NOWCAP ................

da

itoctrrônuin <!n Convénio:; ririMdon cm oo
óí nnos DO Gnvwnn do Oiatri to Federal .,.

1.SOD.003

500.001
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DISTRITO FEDERAL

ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão, anuais.

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Gjs suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

* •

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dorls devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

-A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua aplicação.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAL"

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal
{

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Re dação -e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti - 6° andar
Telefones: 24-1303 e 24—0830 — Ramal 308

ASSINATURAS

REPARTIÇOESPPARTICULARES

Semestre - Cr* 70,00
Ano y. .Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre.
Ano.

Cr* 55,00
• Cr* 110,00

PORTE AÉREO
A ser contratado separadamente com a Delegacia Re-

gional da E.C.T. (Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos), em Brasília.

NÚMERO AVULSO

- O preço do número «avulso figura na última página de
cada exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50%
do valor fixado.

HORÁRIO D4 REDAÇAO

A redação funciona, para atendimento
do público, de 08 às 12 e das 14 às 18 horas.

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografados em um só lado do papel
tamanho ofício, em espaço dois, sem
rasuras nem emendas.

Texto em 3 (três) via.s, sendo que uma
deverá ser original, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xérográfica,
com impressão nítida em cor preta e
garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, péla sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Distrito Federal" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Distrito Federal", cujo pa-
gamento será sempre antecipado, no
cafio de pessoa física, órgão ou entidade
estranha ao Complexo, Administrativo do
Distrito Federal.

HMO» A QUE SE t&Bf O DECRETO Ni3259 OE260E maio CE l 978

COfWMA URBANIZADO» M MM OWXML 00 «WS.

CÚOIGO

2.066

1.03

2.01

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Manutenção das Atividadea da Companhia Urbanizado» da Noua Ca-

Heequipamento doa órgãos e Sarvlçoa de Habitação a Planejamento

Umutnnção daa Ativldadso Oporaoloiialo BK tfnonrâmU il" limvó-
nlos firmados com os Orgnoo do Governo do Olatrito rotlmul ....

1

ORIGEM DOE

G.O.F

7.300.000

35.700.000

04.000.000

RECURSOS

PHÚPHIOS

11.325.000

1.500.000

500.000

20.000.000

33.325.000

»»«••••••

T O T A L

7.300.000

48.025.000

1.600.000

500. 000

20.000.CPO

77.325.000

-JÚ.Í
3259 aE26ei maio (c l m.

unwu&ooiA M NOVA cwnM. w Bfvciu

2.06*

1.03

1.0*

2.01

HWMta^M **> Atlvl*M)M «a Ct-.pnW.li IMtvtliBdora

lte».»Vl*>"«"lo floi Crr^cs • Ccrv.-;̂  D* IMltaçÃ» «

Cwitwrvatno aã Prídioí e Próprios -i-, Cife-mu*!*) Urha-

«nout«™,-'o dn> AU.ldfxioo Opcroc lo-..! s M d*carrêrVU

M CcVvv'-lo* rtriMuioa ca* o*) (V-u.ion Oo Cow*m> do 0l£

5.1.1.0

3Q.son.noo

3.1.2.0

3. 000. OCO

13.000.000

3.1.3.0

" -

3.909.000

ll.M9.000

11.4.0

900. ODD

900.000

3.1.1.0

800.000

3.2.3.0

300.000

«D. ODD

3.1.S.O

2.000,000

2.000.000

4.000.000

3.Z.7.D

L.3W.ODO

1,300.000

4,1.1.0

600.003

000,000

4.1.3.0

1.000.000

1.000. ODD

4.1.4.0

soa. oao

900.000

•-

4.1.1.0

7.300.000

TOTAL

«8.029.000

1.900.000

900,000

7V.3e9.oao

v

DECRETO N°. 3.258 DE 26 DE
MAIO DE 1976

Abre crédito suplementar no
valor de Cr$ 306.000,00 (trezentos
e seis mil cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especi-
fica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
7°. da Lei n°. 6.280, de 09 de de-
zembro de 1.975, combinado com
o Art 41, Item I das Normas
Gerais de Direito Financeiro
aprovadas pela Lei n°. 4.320, de
17 de março de 1.964, e tendo em
vista o que consta no Processo n°.
011.595/7a

DECRETA:

Art. l". - Fica aberto à Secretaria
do Governo do Distrito Federal, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 306.000,00 (trezentos e seis
mil cruzeiros) na seguinte do-
tação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0 - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1Í3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Ter-

, eekos Í306.000,00

Art. 2°. • O crédito suplementar
de que trata o Artigo anterior
será financiado nos termos do
Art. 43, parágrafo 1°. Item III da
Lei n°. 4.320, de 17 de março de
1.964, pela anulação parcial, em
igual valor, da seguinte dotação
orçamentaria da própria
Secretaria do Governo do Distrito
Federal:

3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contingência
306.000,00

Art. 3°. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
FUNÇÃO 03 - Administração e
Planejamento, Programa 09 •
Planejamento Governamental,
Subprograma 021 - Adminis-
tração Geral, Atividade 2.009 -
Manutenção das Atividades da
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Secretaria do Governo e será
deduzido da Atividade 9.999 •
RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA.

Art. 4°. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 26 de maio de
1.976

88°. da República e 17°. de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE.

Secretaria
do

Governo
DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar NATAL VIEIRA
NEVES, Atendente, nível 09,
matrícula n° 946, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão símbolo F C—08, de
Chefe da Seção de Pessoal, da
Divisão de Administração Geral
da Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n"
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, FRANCIS-
CO BENICIO DE MEDEIROS,
Agente Administrativo, Código
SA-401.3, matrícula n" 343, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão
símbolo FC-10, de Chefe da
Seção de Administração de
Sedes, da Divisão de Adminis-
tração Geral da .Administração
Regional do Gama da Secretaria
do Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20, da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

! Designar MANOEL CUSTÓDIO
DA SILVA FILHO, para exercer
a Função em Comissão Símbolo
FC-10, de Chefe da Seção de
Administração de Sedes, da
Divisão de Administração Geral
da Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:,

designar CARLOS ALBERTO
MUNDIM PENA, matrícula n°.
18.704, para exercer o Cargo em
Comissão, Código DAS—101.1, de
Diretor da Divisão de Obras, da
Administração do Se tor Residen-
cial Indústria e Abastecimento
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS.DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DÊ"
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOAQUIM MILITAO
DE OLIVEIRA, Agente Adminis-
trativo, Código SÁ—401.3, ma-
trícula n°. 2.648, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão
Símbolo FC-08, de Chefe da
Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa, da
Divisão de«Administração Geral
da Administração Regional de
Brazlândia da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das
atribuico'es que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n °
3.751 de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MANOEL
DE SOUZA CARMO, matrícula
n". 18.759, da Função em Comis-
são símbolo FC-08, de Chefe da
Seção de Pessoal, da Divisão de
Administração Geral da
Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

pECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n".
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar CARLOS ALBERTO
MUNDIM PENA, matrícula n°.
18.704, da Função em Comissão
símbolo FC—03, de Assistente
Técnico, da Administração do
Setor Residencial Indústria e
Abastecimento da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, por
ter sido designado para outra
função.
Distrito Federal , 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o

Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar CARME M LÚCIA CAR-
MONA MACHADO, para exercer
a Função em Comissão sípfbolo
FC—03, de Assistente Técnica, da
Administração do Setor Residen-
cial Indústria e. Abastecimento
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, JOÃO
BATISTA MERLIN, matrícula
n°. 18.548, da Função em Comis-
são símbolo FC—04, de diretor da
Divisão de Obras, da Adminis-
tração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir de 10.05.76.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

Secretaria
de

Administração
DECRETO DE 24 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n ° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ ARAO DE
ARAÚJO BAHIA, Mecânico
Operador, nível 8-A, matricula
n° 10.480, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC-12, de En-
carregado de Portaria da Seção
de Vigfla'ncia, da Divisão de
Vigilância e Limpeza, da Coor-
denação do Sistema de Adminis-
tração de Pro'prios da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.

DISTRITO FEDERAL, 24 DE
MAIO de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

(Republic a do d o DF de 27.05.76,
pag. 01, por incorraçao no ori-
ginal).

Secretaria
de

Finanças
DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n "3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ,

tornar sem efeito o Decreto de 11
de maio de 1976, publicado no
"Distrito Federal" n° 74. de i<»

do mesmo me"s e ano, que dis-
pensou, a pedido, GILBERTO
ALVES NERY, Fiscal de Tri-
butos, Classe "C", matricula n°
7.836, do Quadro de Pessoal do

-Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC - 3, de As-
sessor Te'cnico, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças.

DISTRITO FEDERAL, 25 de
mato de 1976.

ELMO SEREJO FARIAS

FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

Secretaria de
Segurança

Publica
DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n."
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar VICENTE EUSTA-
QUIO CALDEIRA, Agente de
Polícia "C" Código PC-205,3,
matrícula n.° 33.6%, do Quadro"
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-10, de
Chefe do Posto Policial da
Estação Rodoviária da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n."
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar DURVAL ROSA DA
CUNHA, Escrivão de Policia
"B", Código PC-204.3, matrícula
n.° 31.037, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
•a Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe do Cartório da 4.'
Delegacia Policial da Coorde-
nação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar LINDOMAR OLI-
VEIRA, Escrivão de Polícia "B",
Código PC-204.3, matrícula n.°
31.077, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo

FC-8, de Chefe do Cartório da
Delegacia de Menores da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DK
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n". 3751.
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
designar FRANCISCC SAHINO
DE SOUZA, Agente de Policia
PC—205.3, matrícula n". 32595,
para exercer a Função em
Comissão Símbolo FC—8, de
Chefe da Seção de Arquivo.s
Especiais da Divisão de Infor-
mações da Coordenação de Infor-
mações, Planejamento e Ope-
rações da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio do
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
DECRETO DE 25 DE MAIO L>K
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII.íáLei n". 3751.
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
designar EXPEDITO AUGUS
TO, Agente de Polícia, PC—205.:!.
matricula n°. 30385, do Quadfb de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Contra-Informações da
Divisão de Informações da Coor-
denação de Informações, Pla-
nejamento e Operações da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar HIRAN RORIZ, Agentf
de Polícia "A", nível 17, ma-
tricula n". 33506, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—8, de
Secretario Datilógrafo do
Gabinete do Secretário de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 UE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n".
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE :

dispensar, a pedido, JOSÉ
MEDEIROS, Agente de Policia
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PC-205.3, matricula n°. 32.705,
da Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe da Seçào de
Arquivos Especiais da Divisão de
Informações da Coordenação de
Informações, Planejamento e
S)peraçòes da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

D GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
itribuições que lhe confere o ar-
ágo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
ie J3 de abril de 1960,

HESOLVE:

Dispensar, a pedido, SIMAO
ZOUAIN, Agente de Polícia "C"
matrícula n° 30.337, da Função
am Comissão , Símbolo FC—8, de
Chefe da Seção de Contra - Infor-
mações da Divisão de Infor-
mações da Coordenação de Infor-
maçoes, Planejamento e Ope-
rações da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar o Bel. ELEASAR DA
COSTA AMORIM, Escrivão
Auxiliar de Polícia "C", ma-
trícula n° 31.039, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, da Função
em Comissão, Símbolo F C—8, de
Secretário Datilógrafo do
Gabinete do 'Secretário de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

designar ROBERTO NOGUEIRA
VILA REAL, Escrivãende Polícia
"B", Código PC—204.3, matrí-
cula n". 30.145, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC—8, de Chefe «te Car-
tório da 15* Delegacia Policial da
Coordenação de Polícia Judi-
ciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
lr S
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n". 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOSÉ LEDY DA SILVA

MACIEL, Escrivão de Polícia
"B" Código PC-204.3, matrícula
n". 33.294, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe do Cartório da
Delegacia de Roubos e Furtos da
Coordenação^ de Polícia Judi-
ciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOSÉ MARTINS
LEITE CAVALCANTE, Agente
de Polícia "C", Código PC-205.3,
matrícula n°. 33.543, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC—7, de
Chefe do Serviço de Concessões
de Diversões Públicas da Cor-
regedoria Geral de Polícia da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCfBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar o Bacharel IDELFON-
SO LOURENÇO DOS SANTOS,
Escrivão Auxiliar de Polícia
"C", nível 16, matrícula n" 31.059,
do Quadro de Pessoal Civil da
SEP, da Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe do Pos-
to Policial da Estação Rodoviária
da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE:

Dispensar o Bacharel ANASTÁ-
CIO NAVARRO MARQUES,
Escrivão de Polícia "B", nível 18,
matrícula n° 31.029, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, da Função
em Comissão, Símbolo FC—8, de
Chefe do Cartório da 41. Dele-
gacia Policiajxda Coordenação de
Polícia Jjatííciária da Polícia
Civil da- Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE:

Dispensar o Bacharel MANOEL
CLÁUDIO DA SILVA, Escrivão
Auxiliar de Polícia "B", nível 15,
matrícula n° 33.270, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, da Função
em Comissão, Símbolo FC—8, de
Chefe do Cartório da Delegacia
de Menores da Coordenação de
Polícia Judiciária da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE :

dispensar o Bacharel TOCIRO
YAMAMOTO, Escrivão Auxiliar
de Polícia "C", nível 16, ma-
trieula n°. 31.095, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, da Função
em Comissão, Símbolo FC-8, de
Chefe do Cartório da Delegacia
de Homicídios da Coordenação de
Policia Judiciaria da Policia
Civil da Secretaria de Segurança
Publica do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1.976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE :

dispensar LINDOMAR OLI-
VEIRA, Escrivão de Polícia "B",
Código PC-204.3, matrícula n°.
31.077, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de
Chefe do Cartório da 1a Delegacia
Policial da Coordenação de
Policia Judiciaria da Policia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1.976.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1.960,
RESOLVE :
dispensar a Bacharela MARIA -
APARECIDA SILVA, Agente de
Policia "A", nível 17, matricula
n°. 33.805, do Quadro de Pessoal
Civil da SEP, da Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de
Chefe do Serviço de Correição da

" Corregedoria Geral de Policia da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.° 3751,
de 13 de abril de I960,'

RESOLVE:

designar ROSALVO GOMES DE
OLIVEIRA, Escrivão de Polícia
"B", Código PC-204.3, matrícula
n.° 33.880, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe do Cartório da
Delegacia de Homicídios da
Coordenação de Polícia Judi-
ciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.° 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE.

designar ISMAEL ARTUR
GALEAZZI, Escrivão de Polícia
"B", Código PC-204.3, matrícula
n." 33.860, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe do Cartório da 1."
Delegacia Policial da Coorde-
nação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
,1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar EURICO VAZ, Agente
de Polícia "C", Código PC-205.3,
matrícula n.° 33.196, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função, em
Comissão, Símbolo FC-8, de
Chefe do Serviço de Correição da
Corregedoria Geral de Polícia da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n".
3.751, de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE :

~ dispensar o Bacharel ZALDINO
FRISSO, Escrivão de Polícia
"B", nível 18, matricula n°.
30.151, do Quadro de Pessoal Civil

da SEP da Função em Comissão,
Símbolo FC- 8, de Chefe do Car-
tório da 15a Delegacia Policial da
Coordenação de Policia Judi-
ciaria da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Publica
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de maio de
1.976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE :

dispensar o Bacharel JOSÉ
RESENDE FILHO, Escrivão
Auxiliar.de Policia "C", nível 16,
matricula n°. 31.071, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC—8,
de Chefe do Cartório da Dele-
gacia de Roubos e Furtos da
Coordenação de Policia Judi-
ciaria da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1.976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADE'S SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 25 DE MAIO DE
1976

0 GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE :

dispensar o Bacharel EDIGAR
N U N E S PEREIRA, Escrivão
Auxiliar de Policia "C", nível 16,
matrícula n°. 31.041, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-7,
de Chefe do Serviço de Conces-
sões de Diversões Públicas da
Corregedoria Geral de Policia da
Policia '-Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de maio de
1.976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
Processo n°: 123.167/75-SEP
Interessado: Polícia Militar
Assunto: Reajustamento salarial
do Pessoal Civil da PMDF

DESPACHO

1 - Aprovo o reajustamento sa-
larial proposto pela PMDF para o
pessoal regido pela CLT, face aos
pronunciamentos da Secretaria'
de Administração e Secretaria de
Governo.
II - Encaminhe-se à superior con-
sideração do Excelentíssimo
Senhor Governador do DF.

III - Se este processo for referen-
dado por Sua Excelência, deverá
o DAG proceder na forma do art
9°, do Dec. l 890, de 21/12/71.
DATA SUPRA.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DESPACHO

De acordo. Autorizo.
A Secretaria de Segurança
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Pública para as providências
complementares.
Brasília, 24 de maio de 1976

De acordo. Autorizo.
Brasília, 24 de maio de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR
"Republicado do DF" N° 79, de
27/05, pág. 17 por ter saído com
incorreção".

. BUUJ.XÍ.I JJU U

DJ3EIOBIA BS

TABELi. DE 3JPHSOOS PSRMANEHTE

Processo n» 123.167/75-SH?

P E S S O A L P R O F I S S I O N A I S

3f 14

S U

ST U

S? 12

3P 06

EE 05

-

I) Profissional

(24 Horas/Sensana)

Médico
'

Odontologo

Farmacêutico Bioquímico

II) Técnico

(40 Horas/Semana)

Auxiliar de 2nÍ3raa;;e!n

Au*. Téc de Laboratório

Auxiliar de ?isioterapia

Ate-dente

2.024,00

2.024,00

2.024,00

1.534,00

792,00

726,00

726,00

2.391,00

2.391,00

2.391,00

1.372,00

936,00

858,00

. 858,00

Brasilia, 20 de maio de 1976

PACHECO 9s£3ossÀ~ Mi íiá EM

DIHETOfi^IE IBTEKDÍJICIA

fcS 141. 2n

PROCESSO N° : 12.183/76
INTERESSADO : ATÍLIO PA-
GLIARI e outros
ASSUNTO : Permanência de
Servidores abrangidos pela Lei
5.920/73

Senhor Governador:

Solicita o Senhor Chefe do
Escritório da NOVACAP em São
Paulo, autorização para a per-
manência naquele Escritório dos
Servidores em anexo relacio-
nados . No que se refere a Y AR A
RASMUSEN SCHUETZE, Téc-
nico de Contabilidade, nível lo-»-
C, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito '-Federal, seu
afastamento já' se acha prorro-
gado ate 31 de dezembro de 1976,'
de acordo com autorização de
Vossa Excelência oublicada no

"DF" de 24.12.75." Quanto aos
outros, proponho a Vossa Ex-
celencja seja dada anuência ao
solicitado, em c ar a te r excep-
cional, nos termos do parágrafo
1° do artigo 8° do Decreto lei n°,
1.360 de 22 de novembro de 1974,
tendo em vista as peculiaridades
do presente caso.-
Brasilia, 19 de maio de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasilia, 24 de maio de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR
"Republicado do DF" N° 79, de
27/05, pág. 03 por ter saído in-
completo".

processo no l ? . 183 /76

N 0 H €

Oarcy Dutra de C*stro

*

MATRICULA

16.036

CARGO

9 l .4

CONSELHO PENITENCIÁRIO
DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA 24a. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DIS-
TRITO FEDERAL

Aos onze dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e seis, no segun-
do andar do Edifício Venâncio IV, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito
Federal, sob a presidência do Doutor Washington Bolívar de Brito, presentes os
Conselheiros Abelardo da Silva Gomes, Elísio Rodrigues de Araújo, Miguel Jorge
Sobrinho, Oswaldo Rocha Mello, João Seabra da Silva, Jofran Frejat e os Infor-
mantes Rogério Bernardino Barbosa Gomes e Renan de Oliveira Duarte. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Nelson Trancoso Meirelles. Aberta a sessão, foi
lida a ata da reuniáb anterior que em votação, foi aprovada. O Senhor Presidente
comunicou que tivera uma entrevista com o Secretario do Governo do Distrito
Federal, quando foi tratado o assunto do Regimento do Conselho, cujo redação
final já se encontra com os técnicos do Governo'do Distrito Federal, devendo ser
aprovada nos próximos dias. A seguir o Presidente apresentou cumprimentos ao
Conselheiro Miguel Jorge Sobrinho, pela passagem do seu aniversario, no dia 12 do
corrente, no que foi acompanhado pelos Senhores Conselheiros, Informantes e
Secretária. Facultada a palavra aos presentes, o Conselheiro Oswaldo Rocha
Mello, que estará de férias no período de 13 de março a 15 de abril do ano em curso,
comunicou que viajará até São Paulo e que pretende fazer uma visita de cortesia
ao Conselho Penitenciário daquele Estado e visitas de estudos a estabelecimentos
penais da Capital. O Senhor Presidente determinou fossem feitos ofícios apresen-

tando o Conselheiro Oswaldo Rocha Mello ao Presidente do Conselho e ao Diretor
Geral do Departamento dos Institutos Penais de São Paulo, credenciando-o, a, sem
qualquer ónus para este Conselho, realizar as visitas que pretende. O Conselheiro
Miguel Jorge Sobrinho informou que o Conselheiro Nelson Trancoso Meirelles, se
encontra internado no 1°. Hospital Distrittal de Brasília, em tratamento pré-o-
peratório, havendo o Senhor Presidente designado o Conselheiro Miguel Jorge
Sobrinho para, em seu nome e no dos demais Conselheiros, fazer-lhe uma visita. O
Conselheiro Elísio Rodrigues de Araújo, teceu comentários sobre a concessão da
comutação de pena proposta pelo Conselho Penitenciário Federal, ao sentenciado
JOSÉ DEUSDETE BEZERRA, interno do Centro de Internamento e Reeducação,
cujo Decreto foi publicado no Diário Oficial de 10 do corrente, destacando o papel
relevante dos Conselhos Penitenciários na reintegração social dos sentenciados.
"DISTRIBUIÇÃO:" foi distribuído ao Conselheiro Jofran Frejat o protocolo n".
593/75, Classe "A" - n". 179, pedido de graça de JOSÉ MARCOLINO FERREIRA,
interno do Centro de Internamento e Reeducação, sendo, na mesma ocasião, en-
tregues ao relator designado os autos da apelação criminal n°. 2479. "ORDEM DO
DIA: o Senhor Presidente relatou o protocolo n°. 184/75, Classe "A" - n°. 73, pedido
de graça formulado f a favor de PAULO REYNAUD MIRANDA DA SILVA, da
Justiça Militar do Rio de Janeiro, sendo a decisão, por unanimidade, pelo não
conhecimento do pedido, nos termos do voto do relator. Nada mais havendo a
tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, eu, Irlanda Teles Pereira, lavrei a
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das
Sessões, em 11 de março de 1976
WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO
Presidente

ATA DA 25a SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DIS-
TRITO FEDERAL

Aos dezesseis dias do me"s de março do ano de mil novecentos e setenta e seis, no
segundo andar do Edifício Vena"ncio IV, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal, sob a preside'ncia do Doutor Washington Bolivar de Brito, estando
presentes os Conselheiros Aberlardo da Silva Gomes, Elisio Rodrigues de Araújo,
Miguel Jorge Sobrinho, João Seabra da Silva, Jofran Frejat, Celso Franco de Sá
Santoroe os Informantes Rogério Bernardino Barbosa Gomes e Renan de Oliveira
Durate Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Oswaldo Rocha Melo e Nel-
son Trancoso Meirelles. Aberta a Sessão, foi lida e em votação, aprovada a ata
da reunião anterior. O Senhor Presidente apresentou cumprimentos e votos de
boas-vindasao Conselheiro Celso Franco de Sá Santoro, que, pela primeira vez,
participavade uma sessão do Conselho, convocado que fora para substituir o Con-
selheiro Oswaldo Rocha Mello, ora em ferias, ressaltando que contara com a sua
eficiente colaboraçá"o na implantação da estrutura administrativa do Ministério
das Comunicações. Os demais Conselheiros acompanharam o Senhor Presidente,
apresentando também saudaco'es ao Conselheiro Celso Franco de Sá' Santoro, que
agradeceu as manifestações de carinho que foi alvo, dizendo, se honrado em in-
tegrar o Conselho, e esperando colaborar nos trabalhos do órgão. A seguir o Se-
nhor Presidente convocou o Conselheiro Abelardo da Silva Gomes para presidi,
no dia 17 do corrente, na sala de sessões deste ConSelho^à cerimtfmade
entrega da Carteira de liberado condicional ao sentenciado tfQSÉ HqNÔRl
MOKINHO SOBRINHO, interno do Centro de Internamento e, ^Jleedu-
cação. Comunicou ainda o Senhor Presidente: vque a Comissão
Parlamentar de Inquérito — Sistema Penitenciário.-.«onehim os __ seus
trabalhos, oferecendo algumas conclusões, secundo publicação no
Correio Braziliense, edição do dia 12 do corrente. Determinou fosse feito oficio ao
Deputado Ibraim Abi-Ackel, que elaborou o relatório final, solicitando copia do
mesmo e tambe'm alguns dos avulsos que tratam do problema, que estivera em
audiência com o Chefe do Gabinete do Senhor Governador do Distrito Federal,
com quem tratou de assuntos gerais de interesse deste Conselho, sendo cientifi-
cado das providencias determinadas e para cujo acompanhamento designou a
Chefe da Secretaria, servidora Angélica de Magalhães Hugueney, que já na
manhã do mesmo dia tivera uma entrevista com o Assessor da Coordenação de
Modernização Administrativa da Secretaria do Governo do Distrito Federal; que
expedira ofícios ao Diretor do DETUR e ao Chefe do Cerimonial do Governo do
Distrito Federal, encaminhando relação nominal dos membros do Conselho Pe-
nitenciário do Distrito Federal, que recebera um exemplar do Boletim do Minis-
tério Público local, onde inseridas noticias sobre provide'ncias determinadas pelo
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e Territories, em relação a
movimentação de Defensores junto ás Varas da Justiça local.Determinou fosse ex-
pedido oficio ao Senador Acioli Filho, que preside o Instituto Brasileiro de Ciência
Penal, solicitando inform a coes sobre o I Congresso que se realizara'nesta Capital,
no ano em curso. Concedida a palavra aos presentes, o Conselheiro Miguel Jorge
Sobrinho informou que o Conselheiro Nelson Trancoso Meirelles já'tiver a alta do
1° HDB.mas que solicitara fosse comunicado que ainda não pode comparecer ás
sessões, visto encontrar-se em repouso, por determinação medica. O Conselheiro
João Seabra da Silva comunicou que estivera presente á reuniáb do Qclo de Es-
tudos Sobre a Reforma do Judiciário, presidida pelo Ministro Djaci Falcão e
realizadaa tarde do mesmo dia, no auditório do CEUB,sugerindo que mais outros
Conselheiros participassem dessas reuniões. DISTRIBUIÇÃO: foi devolvido ao
Conselheiro Miguel Jorge Sobrinho, apôs cumprimento de dilige'ncias, o pedido de
livramento condicional protocolizado sob n°. 28/76, Classe B, n°. 03, de FRANCIS-
CO JOSÉ DE ALMEIDA, interno do Centro de Internamento e Reeducação. OR-
DEM DO DIA: pelo Conselheiro Miguel Jorge Sobrinho foi relatado o protocolo a
ele devolvido, relativo a FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA, sendo o parecer, pelo
deferimento damedidapleiteada, aprovado por unanimidade. Nadamais havendo
a tratar, foi encerrada a sessão. E, para constar, eu, Irlanda Teles Pereira, lavrei
a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Sak
das Sesso'es, em 16 de março de 1976. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO-
Presidente.

Gabinete
Militar

PORTARIA DE 03 DE MAIO DE
1976

O CHEFE DO GABINETE
MILITAR DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é
atribuída pelo Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar Henrique Dantas,

matrícula n° 9.424, motorista
Oficial, TP 601.5, Classe B, a
viajar á Goiânia - GO, no dia 03 de
maio do corrente ano, a serviço
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 03 de maio de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

'PORTARIADE 03 DE MAIO DE
1976
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
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atribuída pelo Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:

autorizar Fernando Miranda,
matrícula n°. 17739, a viajar à
Goiânia-GO, no dia 03 de maio do

corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.

.Distrito Federal, 03 de maio de GUARACY DE LIMA FURTADO
-Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Uiretor

ORDEM DE SERVIÇO DE
29/04/76

Processo n°. 125622/75,
Nome: Fernando Arthur otii.fi
tis ta de Carvalho
Mfett. Ò5"BÓ4
Cargo: Médico
Nível: NS-701.4
Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço de 26/02/76, que re-
moveu da SECRETARIA DE Ad-
ministração, para a Polícia
Militar do D. Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE
29/04/76
Processo n°. 126622/75,
Nome: Celio Menicucci
Matr. 05.994
Cargo: Medico
Nível NS-701.4
Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço de 26/02V76, que removeu
da Secretaria de Administração,
para a Secretaria de Segurança
Pública.

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/03/76
Processo n°. 007878/76
NOME: José Rodrigues Lima
Viana Mat.: 10.542
CARGO: Agente Administrativo
SA-401.4 remove da SEA, para a
SEF.
(Republicado por ter saído com
incorreçao no ,DF 60 de 23.04.76,
p. 03)

ORDEM DE SERVIÇO DE
29/04.76
Processo 302215/76
NOME: Ercflia Alves Furriel
Mat.: 04.921
CARGO: Agente de Portaria TP- ,
602.1
Retorna da FÊDF, para a SEC,
remove da SEC, para ASRIA.

ORDEM DE SERVIÇO DE
26/06/76
NOME: Andrea Tose ano
Matr.: 16.126 .
CARGO :Enge nheir o
NrVel NS-710.Ô
Remove da . SEA, para Adm.
Reg. de Planaltína.

ORDEM DE SERVtÇO DE
30/04/76
O.I n° 427/76-SP/DAQ/SVO
Nome: António Augusto Soares
Matr: 16956
Cargo: Te'cnico Rural
Nível 11-A
'Retorna da "NOVACAP para a
SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/04/76
O.I n° 427/76-SP/DAG/SVO
Nome: João Teixeira
Mafr: 16 958
Cargo: Técnico Rural
Nível 11- A
Retorna da NOVACAP para a

,SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/04/76
O.I n" 427/76-SP/DAG/SVO
Nome: Herminio Ribeiro de
Souza
Mafr: 17242
Cargo: Trabalhador
Nível 01
Retorna da NO\IACAP para a
SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I n° 202/76-SP/DAG/SJíC
Nome: Salome* Steinmetz Berry-
man
Mate: 04 368
Cargo: Professora de Ensino
Me'dio
Nível 19
coltoca á dispo, da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO 04/05/76
O.I n° 202/76-SP/DAG/SEC
Nome: Aracy Vailatti Mafra
Matr: 04.698
Cargo: Professora Ensino Es-
pecializado
Nível 14
coloca a' disposição da FEDF

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76

•«
O.I. n0.: 198/76
NOME: Irma Haag e Silva
Matr.: 05.062
Nível: 13-B
CARGO: Professora de Ensino
Elementar
Retorna da FEDF, para a SEC,

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: José Brito da Cunha
Matr.: 04.047
MG1.02119
CARGO: Professor de Ensino
Médio
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Lia Marlene Cascaes

- Sabino
Matr.: 03.028
Nível: 13-B
CARGÇ: Professora de Ensino
Elementar
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Luiza Vilela Rodrigues
Matr.: 03.064
Nível: 13-B
CARGO: Professora de Ensino
Elementar
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Manoel Pinheiro da Silva
Matr.: 04.161
TP-602.1.
CARGO: Agente de Portaria
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Manuel Luciano da Sil-
va.
Matr.: 04.159
TP-602.1
CARGO: Agente de Portaria
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Maria Eugenia Fon-
tenele Viana Peçanha
Matr.: 03.172
Nível: 13-B

CARGO: Professora de Ensino
Elementar
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
NOME: Maria José Pereira
Alves
Matr.: 07.246
Nível: 13-B
CARGO: Professora de Ensino
Elementar
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
Matr.: 04.223
MG1.02.19
NOME: Maria Salete Albuquer-
que
CARGO: - Professora de Ensino
Médio
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DlT
04/05/76
O.I. n0.: 198/76
Matr.: 01311
Nível: 13-B
NOME: Maria Thereza Cunha
Menezes
CARGO: Professora de Ensino
Elementar •
Retorna da FEDF, para a J»c.

ORDEM DE SERVIÇO DE
11/05/76
Processo n0.: 11627/76
NOME: Nilma de Oliveira
Aquino
CARGO: Atendente
Matr.: 00.944
Nível: 09
Remove da SEA, para a SEF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
11/05/76
O.f. n0.: 868/76-GAG
NOME: Pauto César da Ávila e
Silva
CARGO: Oficial de Adminis-
tração
Matr.: 06.212
Nível: 16-C
Remove da GAG, para a SVO.

ORDEM DE SERVIÇO DE
11/05/76
Processo n0.: 302025/76
NOME: Tiago Pereira Araújo
CARGO: Carpinteiro
Ma ti-:: 14.605
Nível: 09-B
Remove da SVO, para ASRIA.

ORDEM DE SERVIÇO D~E
10/05/76.
Processo n0.: 11184/76
NOME: Valdomiro Pereira da
Costa
CARGO: Trabalhador
Matr.: 12.687
Nível: 01
Retorna da FEDF, para a SEC,
remove da SEC, para a SEA.

Noronha
CARGO: Agente Administrativo
Matr.: 15.992

SÁ-401.6.
Remove da SVO, para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/05/76
Processo: 10607/76
NOME: Clarice de França
Soares
CARGO: Agente Administrativo
Matr.: 18.594
SA-401.6.

Remove da SEP, para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
11/05/76
Processo n0.: 13337/76
NOME: Carlos António de Car-
valho
CARGO: Agente de Portaria
Ma ti-.: 16.658
TP-602.2
Remove da SVO, para a SEA.

ORDEM DE SERVIÇO DE
11/05/76
Processo n0.: 13337/76
NOME: Antonio Paulino Neto
CARGO: Agente de Portaria
Matr.: 14.732
TP-602.2
Remove da SVO, para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO 03/05/76

O.f. n0.: 521/76
NOME: Joaquim Soares da Silva
CARGO: Pedreiro
Mair.: 16.418
Nível: 09-B
Retorna do DETUR, para o GAG,
remove do GAG, para a SSP.

Clayr Rochefort
Diretor da Divisão de
Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP-SEA

ORDEM DE SERVIÇO l°./04/76

O.I n0.: 248/76 - SP/DAG7SV0.
NOME: Boa ventura José' Al-
buquerque
CARGO: Auxiliar Artífice de
Manutenção
Matr.: 10.813
Nível: 05
Retorna da NOVACAP, para a S-
VO, (republicado por ter sai do
com incorreçao no DF. 67 de
06/05/76, p. 04)

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/05/76
Processo n0.: 13184/76
NOME: Expedito Justiniano de

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

COMISSÃO Of flMMMAÇAO Of DOC W* f «TOS

ATA DA CENTESHA QUINQUAGESINA OITAVA REU.'.'IAO DA Ç£
MISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTITUIRÁ PELA PORTARIA ,19
153/75-SEA, DE ÕÇ.04.75. DO SEN&pR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos doze dias do m?,s de abril de hum mil novecentos
e setenta e seis, as quatorze horas, na sala de reuniões, sita no
69 andar do EdlfTclo Brasília, realizou-se a 153a. reunião da Co i
missão de Elininação de Documentos, sob a presidência do Senhor
NELSON GRAOH CARDOSO, presentes os Senhores nembros JOSÉ TOliAZ,
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, EDSOfl CARNEIRO DA CUI!::/\ TILHO e RO
DOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência ite "quorum" a
sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sen emenda, da Ata da
reunião anterior. Na ordem do dia foran examinados e julgados 473
processos referentes aos de 1964/66, cujo produto final é a seguir

relatado:

a) considerar passíveis de guarda, até completar o
prazo para eliminação, 15 processos-;

b) considerar passíveis de microfilmagem 70 proces_
sós;

c) considerar passíveis de "ELIMNAÇAO" 338 proces_
sós;

d) remeter os processos mencionados no iteii "a" ao
Arquivo Central para fins de guarda;

e) remeter os processos mencionados no item "b" ã
Seção de Seleeão e Preparo para microfilmar e

f) remeter os processos mencionados no item "c" ã
Seção de Eliminação de Documentos para após a p_u
blicação desta Ata e respectiva Súnula, observa^
do um prazo de 05 dias para possíveis reclama_
coes, providenciar a sua eliminação.

Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunj^
ao, da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secreta
rio, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme vai por t£
dos assinada.

Presidentei

Secretário:

Membros:

jms.

Súmula dos trabalhos da reunião n? _15_2 realiza-to
~em 12 / 04 / 1926.

RESUHO DA ATA

DZ ACOHDO COM A ATA ;,'? 158a. DA CED I-ORAM EXAMINADOS H
JULSA30S 473 PROCESSOS, SEKDO COÍISIDKRADOS PASSÍVEIS
DE GUARDA ATE COMPLETAR PRAZO PARA E IMINAÇAO, 15,PAPA
MICROFILMAGEM 70 E DE ELHIMAÇÍO 383

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PASSÍVEIS DE ELIMINAÇÃO
PROCESSOS PASSÍVEIS DE ELIMIiiAÇAO COH O PRAZO DE C2 A 10 ANOS
"° ORCEii PROCESSO 119 IKTERESSACO

l 01115/64 :.'il(ieniro Gllria
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2 11556/66 Chang 3ong 1'ljn 120 11701/66 Dinah .!aia dos 'antos Silva
3 11557/56 Alberio - Aiitonio Ltda 121 11703/G6 Ana :‘aria Espírito Santo Polvciro
4 11553/56 ilestaurante 'ieirute Salgados 122 11706/65 Stael Carvalho Lopes
r 11559/66 Campos CoeÜ^o 123 11707/^6 Serenice Alweida
5 11550/66 3.3.0.Ex. 124 ii7or./éç "anda t’e Castro
7 11551/65 Prova n9 451 * 125 m n o / i s !'aria Jose da Araujo Fonseca
y 11562/60 - 43 126 11710/66 Joanita Hocha roteUio
9 11563/66 Victor F.anios de jiaiva 127 11712/66 An;/ Coelho :!ol<?to

10 11565/66 Prova n9 225 12? 11713/160 üaria forces e Souza
11 11566/53 Cristino Vieira de Alencar 12 1 11714^66 Guarda üõveis Carioca Transp. e Cor.iércio Ltda
12 11567/56 José àornes da Silva 130 11715/66 Domenico Sorrentl
13
14

11568/65 
1Í569/66 t

Prova n9 220 . 
Jose Alves Garajau 131 11716/66 José Eduardo ilaia Mendonça

15 11571/60 Deltrudes Pereira da .'iota 132 11717/66 Vieira & Lopes Ltda
15 11572/56 Leoplodino Pereira "aif.os 133 11718/66 Gomes & C1a Ltda
17 11573/66 Francisco da Silva 134 11719/66 Francisco Babo Alvim
18 11574/66 Alcides Tavares Cãrcara 135 11720/66 Presmic Turismo Ltda
19 11576/56 COTA-Construção, Técnica a Administração Ltda 136 11721/66 Petronília Marques Lira
20 11577/66 u » * ■ " 137 11722/66 Hinaca Meusa Imafuki
21 11578/66 Frigorifico Vera Cruz S/A 133 11723/66 Amarl Hreves S Cia Ltda
22 11579/65 . 13!? 11724/66 CELTA-Or^anização Distribuidora Refeições Ltda,
23 11580/66 Raimundo Nunes Rodrigues 140 11725/56 Corinto Xavier da Silva
24 11531/66 Hélio Cardoso 141 11726/66 Raimundo 'lonato de Souza
25 11582/66 Vera de Lourdes Viana 142 11727/66 Irmãos Furtado Ltda
26 11583/66 Equipamentos Eletrõnicos-ELETROHIC SERVICE LTDA- 143 11723/55 Wanderlina Teodoro Miranda
27 11584/66 José Maria Meto 144 11729/66 ?!. Pereira
28 1158;5/66 Jurema Arona Vllani 145 11730/66 L. Buganu
29 11589/66 Elétrica Araujo Comercial Ltda 146 11731/66 u a

30 11590/66 Elétrica Sarkis Ind. e Comércio Ltda 147 11732/66 Cia Expansão de Mordeste Ltda
31 11591/66 MAC. Comércio e Publicidade Ltda 142 11733/66 Gráfica Editora e Representações Ltda
32 11592/66 João Quirino Pereira 149 11734/66 Antonio Cardoso Filho
33 11593/66 AbTllo Bezerra Lima 150 11735/66 João Almeida Farias
34 11595/66 Gerson Monteiro Guimarães 151 11736/66 Camel Kakle Massuh
35 11596/66 Francisco Mont'Alverne Pires e outros 152 11737/66 Eudoxia de Miranda Pereira
36 11597/66 Guilherme Catramby Filho 153 11738/66 Gildo Ribeiro da Silva
37 11599/66 Cartório do 29 Ofício de Notas e Protestos 154 11739/66 João Batista Macion Ventura
38 11600/66 Jãlro Caetano do Carmo 155 11740/66 Maria José Tavares Porto
39 11601/66 Mauro Monteiro 156 11741/66 Prova n9 137
40 11602/66 Horlando Almeida Abreu 157 11742/66 Ignez Carraça de Alcântara
41 11603/66 Antonio José dos Santos 158 11743/66 Josino de Gusmão Meto
42 11604/66 Haroldo de\L1ma 3elem 159 11746/66 José Calado Neto
43 11605/66 Prova n9 323 160 11747/66 Newuton Dias Paes Leme
44 11607/66 Francisca Pereira da Silva 161 11748/66 Iacir Torres da Costa
45 11608/66 Elias Michael Campos 162 11749/66 Cartório de Registro de Imóveis
46 11609/66 Nilton Bernardino Pereira 163 11750/66 Josino de Gusmão Meto
47 11610/66 Wadith Nassif Jaber 164 11751/66 Rogério de Queiroz Grill o
48 11611/66 Secretaria de Educação e Culturtf 165 11752/66 Manoel Alves de Souza
49 11612/66 Serviços Aéreos Cruzeiros do Sul S/A 166 11754/66 Washington Fernandes Vieira
50 11613/66 Orion ElvTdio Leite 167 11755/66 . Secretaria de Educção e Cultura
51 11614/66 Elita Rangel Alves 168 11757/66 Maria Albertina Freitas do Carno
52 11615/66 Inã Fernandes Costa 169 11758/66 Joaquim Barbosa Rodrigues de Araujo
53 11617/66 Albino Gonçalves Patrão 170 11759/66 Samuel Cohen Cohen
54 11618/66 Elslo Rubens Raw 171 11769/66 Zacarias Felipe Abrão
55 11619/66 José Alves Filho 172 11761/66 João Abrahão e outro
56 11624/66 Tomas Morales Garcia 173 11762/66 Francisco José Gonçalves
57 11625/66 Casas das Cortinas BrasTHa Ltda 174 11763/66 José Hildo Teixeira
58 11626/66 Expedito Dias Ferreira 175 11764/66 José Severino da Silva
59 11627/66 Francisco Barroso de Medeiros 176 11765/66 Joaquim Almeida de Souza
60 11631/66 Câmara Municipal de Jaboticaba 177 11767/66 Francisco Braz dos Santos
61 11633/66 Prova n9 172 178 11768/66 João Gomes da Silva
62 11636/66 " 244 179 11770/66 Manoel Vanir Barbosa
63 11637/66 Elba Ribeiro Boaventura 180 11771766 João Gomes da Silva
64 11638/66 Semirames Regueira Burgos 181 11772/66 Lovlno Nicolau Torres
65 11639/61 Maria N1va de Azevedo Araujo 182 11773/66 Ludugério Alves dos Santos
66 11640/66 En1 Machado Coelho 183 11774/66 José Lopes Sobrinho
67 11641/66 Paulo Barbosa de Souza 184 11775/66 Leandro Batista de Souza
68 11642/66 Doracy Barreto Âires França 185 11776/66 Anfilõfio Deveza de Souza
69 11643/66 Maria do Nascimento Melo 186 11777/66 José Gomes da Silva
70 11647/66 Josefina Gonçalves Guimarães 187 11779/66 Moacyr D1as Bicalho
71 11645/66 Valdete Santana Barbosa 188 11780/66 Custódio Pinto Granja
72 11648/66 Mario Viçoso Amaral 189 11781/66 Escola Santa Rosa de Lima
73 11649/66 Francisca Gonçalves Guimarães 190 11782/66 Colégio Santa Rosa
74 11650/66 Marlene Estevam Dantas Calheiros 191 11783/66 José Ferreira de Melo
75 .11652/66 Francisca Ribeiro L1ma Brito 192 11784/66 Mario'Nobuyuki Hiramatsu •
76 11653/66 Celso Afonso Alargão 193 11785/66 Horãcio Luiz da Silva
77 11654/66 Maria da Glória Rodrigues Chaves 194 11789/66 José Marra de Castro
78 11656/66 Ruth Rodrigues Alvim & 195 11790/66 Francisco Barbosa dos Santos
79 11657/66 SÔnia Maria Pereira de Carvalho 196 11791/66 José Pereira de Melo
80 11658/66 Ada Portilho Teixeira 197 11792/66 Nivaldo Dutra Mendonça
81 11659/66 Rubens Mendes Passos 198 11794/66 Banco Nacional de Minas Gerais S/A
82 11660/66 Helena Mèlo Peressln 199 11795/66 A Comissão Const, do Estádio de Brasília
83 11662/66 * Maria .'Aparecida de Almeida Tardei li 200 11796/66 Humberto José Soares
84 11664/66 Joanita Rocha Botelho 201 11802/66 José Raimundo de Matos
85 11663/6* Selma GÍãuce Monteiro Rocha 202 11803/66 Laura Leone Milani
86 11665/66 Salome’Stèlnmetz Hemb 203 11804/66 Seção de Pagadoria
87 11666/6*6 Rurea Ponce de León Antunes 204 11807/66 Octãvio Leite de Souza
88 11667/66 Nívea Batista Borges da Silveira 205 11808/66 João Vicente Filho
89 11668/66 Dirce de OHveira Souza Monteiro 206 11810/66 Sérgio Alves Porto
90 11669/66 Maria Amélia de Jesus 207 11811/66 Jarbas Alves da Costa
91 11671/66 • 208 11813/66 Orlando Figueiredo
92 11672/66 Vera Lúcia Mõnjardlm de Palma Lima 209 11814/66 Lanches Orly Ltda
93 11673/66 Maria Terezlnha Rangel Pinheiro 210 11815/66 Maria Nobre Porto
94 11674/66 Maria EmíHa Soares ProcÓpio 211 11816/66 Paulo Rocha Neddermeter
95 11675/66 Ada Portilho Teixeira 212 11817/66 Maria Adélia do Nascimento
96 11676/66 Zuila Jose Ribeiro Gabriel 213 11818/66 Orlando Figueira
97 11677/66 Célia Marques Costa 214 11819/66 Francisco de Assis Casulo
98 11678/66 Oswaldo Souza e Silva 215 11320/66 Alcides Antonio Schultz
99 11679/66 Nêusa Eugênia Bicalho Monteiro 216 11321/66 Yasuei Makandakarl
100 11680/66 Antonieta Apparecida Valano Braga 217 11822/66 Antonic Gonçalves de Oliveira
101 11681/66 Mlrtes Vasques Silva 218 11823/66 Antonio líileto Silva
102 11682/66 Maria Vera de Oliveira Almeida 219 11324/66 Elétrica Muclear Ltda
103 11683/66 Angela Maria Flores n*vre11 220 11825/66 José Hermeudo Monteiro Fernandes
104 11684/66 íris Moraes de Medeiros 221 11826/66 Tude Baiard Tupi da Fonseca
105 11685/66 Judith de Sousa Alves 222 11827/66 Edite Gualberto da Silva
106 11686/66 Ivone Carlos Domingues 223 11830/66 Sociedade de Abastecimento de Brasília Ltda
107 11687/66 Donalva Gonçalves Caixeta 224 11332/66 Pauto Fernando de Moraes Silva
108 11689/66 Ana Maria Ibrahim Raiva 225 11833/66 Sousa & Peixoto Ltda
109 11690/66 Vera Lúcia Geaquito 226 11834/66 Conselho Regional de Enga. e Arquitetura-CRE/1-
110 11691/66 Jane Canut 227 11336/66 Fernanda Maciel Torres
111 11692/66 Gabriela Guimarães Freitas 220 11339/66 José Catista da S11va
112 11693/66 Geraldo de Oliveira Galvão 229 11341/56 Sebastião Pereira dos Santos
113 11694/66 Suely Geraldo Salomão 230 11843/66 Agenor Teixeira de Araujo
114 11695/66 Brãulio Dantas de Araujo 231 11344/65 Argemiro Xavier de Lima
115 11696/66 Maria Magdalena Caputo Guedes 232 11E45/66 Edward Machado Dantas
116 11697/66 Maria Amélia Andrade 233 11346/66 Frueliauf do Brasil S/A
117 11698/66 Maria Nêuma da Silva Eleutério 234 11847/66 Miguel Carreto
118 11699/66 Georgina Ramos Martiniano de Sousa 235 11349/66 Globex Utilidades S/A
110 11700/66 Maqalv Valle de Souza 236 11352/66 Raimundo Rodrigues da Silva

2.1/ 1IW&á/òó tditora üratica Alvorada Ltda
233 11354/6 f> João Dari 3or.es
2 20 11855/66 Souza j Peixoto Ltda
240 11857/55 Sebastião Augusto Ribeiro
241 11359/66 Inácio de Lima Ferreira
242 113S5/66 Al gibe Correa da Fonseca
243 11366/65 Francisco de Paula Rodrigues da Silva
244 11367/66 Raimundo Furtado Leite
245 11374/66 Divino França Pereira
246 11875/66 APAE-Assoc. de Pais e Amigos dos Excepc1onais-BS
247 11376/66 Joaquim Cirino de Andrade
243 11383/66 Elice Tavares Leite
249 11884/66 Ana Soares Barbosa
250 11885/66 Madir Rodrigues de Almeida
251 11336/66 Fundação Hospitalar do Distrito Federal
252 11883/66 Lulza Salustiano Pereira \
253 11389/66 Joaquim Rodrigues
254 11890/66 José de 01iveira
255 11891/66 Judeh Abdel Rahman Jadallar
256 11892/66 0. Neiva
257 11824/66 Fouad Fadei Khour.y Elias
258 11395/66 Maldemiro Gloria
259 11896/66 Benedito Lopes Tahorda
260 11897/66 Maria José de Souza Costa
261 11 ’J05/66 PILBRAS-Produtos de Italit, Com.e Ind.Brasília
262 11906/66 . « >
263 11907/66 Leopoldo da Silva Porto
264 11909/66 Dulcinéa Porto de Queiroz
255 11910/65 Antonio Nordelo de Barros
256 11911/66 Mário Domingos da Silva
267 11913/66 ICOMAQ-Ind. e Comércio de Máquinas Ltda
263 11914/66 ■
269 11915/66 Nikolas Theodoros Spanapoulos
270 11916/66 Drogaria Guanabara Ltda
271 11917/66 Maria da Silva Moreira
272 11913/66 Maria do. Rosário Caixeta
273 11920/66 José Teodoro de Carvalho
274 11921/66 Llndolfo Dias dos Santos
275 11922/66 Djalma Luiz Portela
276 11923/66 Antonio Cassemiro de Oliveira
277 11926/66 Sandoval Pereira Lima
278 11928/66 Severino da Silva Catolé
279 11932/66 INCOMAQ-Ind. e Comércio de Máquinas Ltda
280 11933/66 Construtora Brasileira do Lar S/A _CONSTRULAR
281 11934/66 Elias Abud Cury
282 11935/66 Ignãcio Brandão Graclano Neto
283 11937/66 Euza Santana de Almeida
284 11938/66 Diamantino Izabel Farinha
285 11939/66 Geraldo Rosa de Mesquita
286 11941/66 A. S. da Silva
287 11942/66 Odilon José Domingues
288 11943/66 Filippo Lovoi
289 11944/66 Nilton Bernardino Pereira
290 11946/66 Matos & Matos Ltda
291 11947/66 Bar Lanches Cabezon Ltda
292 11948/66 Mário Roque
293 11949/66 J. P. Guimarães
294 11950/66 Livraria e Papelaria
295 11952/66 J. G. da Silva
296 11954/66 Luiz Antonio Rodrigues Silva
297 11955/66 Manoel Vidal de Moura
?Q8 11956/66 Dorival Floriano de Resende
299 11957/5G Miguel Sllvério Chaves
300 11950/66 Vlaldezir Costa
301. 11360/66 Felix de Magalhães
302 11961/66 Casa de Carne São Judas Tadeu Ltda
303 11962/66 Forpeças Distribuidora de Auto Peças Ltda
304 11963/66 Celestino Alves de Matos
305 11966/66 Marieta Borello Masoero
306 11967/66 João Bezerra do Nascimento
307 11969/66 Ilson Andrade Coura
308 11970/66 Juma Mudh Muhd Abuex Laban
309 11971/66 Paulo Alves da Cruz
310 11972/66 Sebastião Ferreira de Olivetra
311 11977/66 Waldemar Leal Lucas
312 11979/66 Salomão J. Guimarães
313 11980/66 Amélia da Silva Araujo
314 11981/66 Agrício Braga
315 11982/66 Manoel Machado
316 11984/66 J. 0. Vasconcelos
317 11990/66 Manoel Amaral de Paula
318 11991/66 Johanna Sawitzky
319 11992/66 Aracy 0'reilly de Souza
320 11993/66 Maurício Gomes de Lemos
321 11994/66 Massas Alimentícias Brasília Ind.Com. Ltda
322 11996/66 Centelha Elétrica Comercial Ltda
323 11997/66 Pedro Ribeiro da Silva e outro
324 11998/66 José Tertuliano Tavares
325 11999/66 Seisako Inazawa
326 12000/66 Aldy Silva Ramos
327 12001/66 Orlando Figueira
323 12002/66 Pedro Pereira de Souza
329 12003/66 Predil Comercial Ltda
330 12004/66 J. Pessoa de Carvalho A Jota Nobel
331 12005/66 Oltimo de Carvalho
332 12006/66 José Lemos Albernaz
333 12008/66 Jose Felíclo de França
334 12007/66 Valdlv1na Santos de OHvelr*
335 12009/66 Manoel Messias Medeiros
336 12010/66 Paulo Ferro Costa
337 12011/66 João Borges Martins
338 12012/66 Hind El Kotob Raad
339 12013/66 EHzeu de Oliveira Chaves
340 12014/66 Az1z Abdala Jarjour
341 12016/66 Senhorinha Abadio Leal Stenberg
342 12017/66 José Vallm Filho
343 12018/66 José Teodoro dos Reis
344 12019/66 Josefa Bizerrl
345 12020/66 Aldir Grimbaldo Eduardo Castilho 61bson
346 12023/66 M. A. C. Val 1adares
347 12022/66 Ana Angele Ponte Guimarães
348 12024/66 M. A. C. Vai 1adares
349 12025/66 " " " “
350 12026/66 Damanti & Damando Ltda
351 12027/66 Mascarenhas Barbosa - Roscoe S/A Enga.Com.
352 12028/66 José Geraldo da Cruz Filho
353 12029/66 José Barroso de Souza
354 12030/66 Balbino Pereira dos Santos



Pagina S BRASILIA, aexta-feira, 28 de maio de 1976 DISTRITO FEDERAL'

355 12031/66 Milton Carvalho - M. C. Pneus
356 12037/66 OtacTllo Munlz Pignata
357 12033/66 Laerte Rerinõ
358 12038/66 Francisco Pais
359 12039/66 Nerivaldo Oliveira Rodrigues
360 12040/66 Eduardo Alves da Silva
361 12041/66 Pedro Martins Ross
362 12042/66 Maurício Batista
363 12043/66 Gilberto Dantas de Araújo
364 12046/66 Prova n9 37
365 12047/66 Josi do Nascimento Resende da Silva
366 12051/66 José Roberto Lugon
367 12052/66 Dilton Barreto de Oliveira
368 12053/66 Antonio Pereira da Rocha
369 12054/66 Kalll Ibrahim Said Bazzl e outros
370 12055/66 Josi Roberto Ferreira e outros 4
371 12056/66 Almir Juvenal de Almeida e outros
372 12057/66 CONTINENTAL- Ind. e Comércio de Bebidas e outras
373 12058/66 Jose Ribeiro Amorim e outros
374 12059/66 Sebastião Triângulo
375 12060/66 Transporte Expresso R1o Ltda e outros
376 12061/66 Daniel José da Silva
377 12062/66 Jose de Souza Garcia
378 12063/66 Francisco Porto de Araujo
379 12064/66 Aureliano Taveira
380 12065/66 Mário de Paula Costa
381 12066/66 Pedro Moacyr de Andrade
382 12067/66 José Roque Martins e Silva
383 12069/66 Edson Xavier de Velasco e. outro
384 12070/66 Fundação Brasil Central.
385 12071/66 Esdras da Paixão de Sa Gomes
386 12440/66 Antonio Cascemlro de.Oliveira
387 15223/66 Leandro Batista de Souza
388 11806/66 Soc. de Abastecimento de Brasília Ltda

Nirsw GK/UJTL'TARlJffSTI? 
Presidente

V A L M Çíí) " B Ô E B W  0
Secretario

maÇ silon FERREIRA DOS SANXÂí-

EDSON C/ARNEIRO ÇW CUNHA FILHO 
Membro

RODOl/HO OTbÁTo PEREIRA 
Membro

' Joi/C^ TOMAZ '
Membro

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGESIMA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N9 153/7S-SEA, 
DE 9/4/75, 00,SENHOR SECRETÃRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos treze dias do mês de abril de hum mil novecentos e 
seis, Às nave horas, na sala de reuniões, sita no 69 andar do Edifí­
cio BrasTUa, real1zou-se a 159a. reunião da Comissão de Eliminação 
de Documentes, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, 
presentes os senhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SAN 
TOS, EDSON'CARNEIRO DA CUNHA FILHO e R0D0PH0 LOBATO PEREIRA. Apõs 
constatar a existência de "quorum" a sessão fo1 aberta com a leitura 
e aprovação, sem emenda, da Ata da reunião anterior. Na ordemdodia, 
foram examinados e julgados 550 processos referentes aos anos de 
1963/64/65 e 1966, cujo produto final i a seguir relatado:

a) considerar passíveis de guarda, até ̂ completar o pra­
zo para eliminação 6 processos;

b) considerar passTveis áe microfilmagem 53 processos;
c) considerar passTveis de "ELIMINAÇÃO" 491 processos;

d)*remeter os processos mencionados no item "a" ao Ar 
quivo Central para fins de guarda;

e) remeter os processos mencionados no 1tem "b" ã Seção
. de Seleção e Preparo para microfilmar; e
f) remeter os processos mencionados no item Hc" à Seção

de Eliminação de Documentos para apõs a publicação 
desta Ata e respectiva Súmula, observando um prazo 
de 5 dias para possTveis reclamações, providenciar a 
sua eliminação.

Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião , 
da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAOJO, Secretãrlo, la 
vrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por todos assi­
nada .

Presidenta 

Secretãri

FLL/.:

Súmula dos trabalhos da reunião nÇ 159 
em 13 / 4 /  1976

RESUMO DA ATA

DE ACORDO COM A. ATA N9 159 DA CED FORAM 
EXAMINADOS E JULGADOS 550 PROCESSOS, SEHDO CONSIDERADOS PASSÍVEIS 
DE GUARDA PARA COMPLETAR PRAZO, 6, DE MICROFILMAGEM 53 e DE ELIMI­
NAÇÃO 491.

RELAÇÃO DOS 00CUMENT0S PASSTVEIS DE ELIMINAÇÃO

PROCESSOS PASSlVLIS DE ELIMINAÇÃO COM PRAZO DE 2 A 10 ANOS
N9 ORDEM PROCESSO N9 INTERESSADO

1 11.002/63 Rufino José dcs Santos

2 38.586/64 Eva Vieira dos Santos 121 12.219/66 João Mancinl
3 84/65 Panayotis Paraskevas Paraschos 122 12.220/66 Josi Reis de Freitas
4 135/65 Murilo P. Filho 123 12.221/66 Josi Elias Filho
5 598/65 Rufino José dos Santos 124 12.222/66 Lúcia Conceição de Souza Araújo
6 999/65 Armazém Bandeirante Ltda 125 12.223/66 «
7 1.003/65 Murilo P. Filho 126 12.224/66 Retifica Brasília de Hotores Ltda
8 1.026/65 Antônio Grassetto 127 ■■ O M M

Gráfica União Ltda
12.225/66

9 1.348/65 128 12.226/66 „
10 1.529/65 Antônio Grassetto 129 12.227/66 Francisco Borges dos Santos
11 5.301/65 Eduardo de Paiva Neto 130 12.228/66 Jaime da Luz de Brito
12 5.609/65 Jose Guimarães Filho 131 12.230/66 Josi Valdenor de Queiroz
13 6.124/66 Maria das Dores Corcino 132 12.231/66 Maria Dolores Aguiar Pereira
14 6.708/65 Gabriel Sabino Gonçalves 133 12.232/66 Abd Ali Ismal1 Khalil
15 8.039/65 Maria Antonia Ribeiro de Lúcia 134 12.233/66 Comercial e Representações Yur Ltda
16 8.934/65 Manoel Cordeiro de Holanda 135 12.234/66 Divino França Pereira
17 9.116/65 A. Cassls & Cia Ltda - Filial 136 12.237/66 Subprefeitura do Núcleo Bandeirante
18 9.717/65 Eduardo de Paiva Neto 137 12.238/66 .
19 9.87-9/65 Felício de Lúcia Neto 138 12.239/66 „
20 11.155/65 Edite Neves SAntana 139 12.241/66 Almyr Calixto Pereira de/raújo
21 11.791/65 Auto Elétrica Nacional Ltda 140 12.242/66 FAX S/A - Indústria e Cóm. de Roupas e 

dos22 12.130/65 Maria Gloria Silva Pinto
23 13.353/65 AntÔnio Raimundo de Paiva 141 12.243/66 Paulo Zuquim de Figueiredo Neves
24 14.811/65 Durval Bitencourt 142 12.244/66 Atlas Construtora Ltda
25 15.461/65 Aldlmiro Pereira da Cos^a 143 12.245/66 Raphael Xavier Pillar
26 17.942/65 Ricardo Martins de Andrade 144 12.246/66 Nelci Bento Silvestre
27 18.445/65 José Walter Salgueiro 145 12.247/66 Arahualpa Schmitz da Silva Prego
28 18.735/65 Ormislo Ferreira Luz 146 12.248/66 Antônio Soares Ribeiro
29 18.743/65 Eutãlia Santana 147 12.249/66 Valeriano Ceotto
30 20.027/65 Olinda da Rocha Lobo 148 12.250/66 Moysij Braunstein
31 20.494/65 José Chamiço Dias 149 12.251/66 Alberto Giesbrecht
32 21.168/65 Carlos Paniago de Souza 150 12.252/66 Manoel Augusto de Almeida
33 21 .554/65 Olinda da Rocha Lôbo 151 12.253/66 Pedro Beserra Sobrinho
34 21.614/65 Secretaria de Administração 152 12.255/66 Oswaldo Guimarães de Oliveira
35 22.079/65 Garcia & Carvalho Ltda 153 12.254/66 Rubens Netto Caminha
36 22.235/65 Agenor Braga e Silva 154 12.256/66 Raimundo Saldanha Nunes
37 22.364/65 Pedro Bezerra da Silva 155 12.257/66 Josi L1ma
38 22.573/65 Ivaneide Dourado da Costa 156 12.258/66 Anisia Bernardes de Melo
39 22.687/65 Creozani Gomes Pinto 157 12.259/66 Ney Sirgio Guedes
40 23.283/65 Secretaria de Educação e Cultura 158 12.260/66 ADIL - Engenharia e Arquitetura Ltda
41 24.317/65 AUTOBRÃS - Oficina e Peças Ltda 159 12.261/66 Osvaldo Teixeira
42 24.365/65 Rubens Mendes Passos 160 12.262/66 Andria Toscano
43 24.386/65 Carlos AntÔnio Borges 161 12.265/66 Luiz Amaral
44 24.530/65 Secretaria de Administração 162 12.266/66 Administração Regional de Taguatinga
45 24.745/65 Silvlno Muniz Ramos 163 12.267/66 Detalhe Promoções Ltda
46 24.850/65 Manoel Alves Daniel 164 12.268/66 Jurandyr Alves Diogo
47 25.511/65 José de Souza Cruz 165 12.269/66 BENECAP
48 26.209/65 Pedro Camilo <ie Souza 166 12.281/66 Mauro Cezar Cerqueira Rodrigues ^
49 26.541/65 Domingos Bimbato 167 12.283/66 Josi Carlos da Rocha .
50 26.580/65 Luiz Ferreira & Irmãos Ltda 168 12.284/66 Joanita Rocha Botelho
51 27.498/65 José Gomes Filho 169 12.286/66 Maria de Lourdes Oliveira Figueiredo
52 27.886/65 Irene Alves de Souza 170 12.287/66 Maria Sílvia Ferreira de Morais Beltão
53 28.300/65 José Bezerra Chaves 171 12.288/66 Maria Ernestina da Rocha Neves
54 29.482/65 Sebastião José da Silva 172 12.289/66 Maria das Neves Gonçalves
55 29.764/65 Marcos Rodrigues da Cunha 173 12.290/66 Rosália Melo Pires da Luz
56 29.848/65 Etelvlna de Castro Gadonl 174 12.291/66 GracUda Macido Lins
57 29.879/65 Joaquim Chaves de Lima 175 12.292/66
58 29.938/65 Edward de Freitas Filho e Outros 176 12.293/66 .
59 30.314/65 Liberato Lopes 177 12.294/66 Silas Ferraz
60 31.084/65 S. Seklsugi 178 12.295/66 Olga Maria Borges Netto
61 31.256/65 Pedro Farinha 179 12.296/66 Maura Manata Sardinha
62 31.419/65 Departamento de Limpeza Pública 180 12.298/66 Aline Canguçú de Oliveira
63 31.815/65 Slavlero Comercial S/A 181 12.299/66 Marly da Silva Lanna
64 31.923/65 Alzira Orei 11 Lopes 182 12.301/66 Geraldo de Souza Mendonça
65 32.071/65 Oel de Oliveira Souza 183 12.302/66 Laticínios Sabor Ltda
66 32.112/65 Ricardo Alves de Castro 184 12.303/66 Vinicius Venus Gomes da Silva
67 33.038/65 Joaquim Benício Lopes 185 12.304/66 Rosa Maria Mesquita Vollstedt
6*8 33.119/65 Carlos Antônio Augusto Hubel 186 12.305/66 Ignez Ferreira Bonadio
69 33.243/65 Manoel Darcy Alves 187 12.307/66 João Teõfllo de Oliveira
70 33.262/65 Renato Maurer Tyrka 188 12.309/66 Maria Lígia Peres
71 33.277/65 EvaVIeira dos Santos 189 12.310/66 Maria Auxiliadora Neves de Oliveira
72 33.830/65 Geraldo Joviano de Souza 190 12.311/66 Regina Elena Crespo Gaulda
73 34.439/65 José Clríaco de Moura 191 12.312/66 Merda Beatriz Anjos de Oliveira
74 34.687/65 Jose Francisco 192 12.313/66 Z1lda Dantas de Medeiros
75 3f.088/65 Ferragens Raso Ltda 193 12.314/66 Merlce Pereira Andrade
76 35.130/65 Pedro de Alcântara Couto 194 12.317/66 Transporte Rodocap Ltda
77 35.647/65 Américo Chaves Botèlho 195 12.318/66 - -
78 35.702/65 João Pereira da Costa 196 12.319/66 -
79 36.698/65 José Gomes Filho 197 12.322/66 Carmine Grleco
80 38.787/65 Francisco Borges dos Santos 198 12.323/66 Josimar Baldez Silva
81 40.263/65 Secretãrio de Administração do PDF 199 12.324/66 Dilma Patson Silva
82 44.509/65 Centro de Seleção e Treinamento 200 J 2.325/66 Aldeml Pimentel Macedo
83 527/66 Elolsa Camila do Couto Cardoso-e Outros 201 12.326/66 Waldemar Gomes
84 1.631/66 Secretaria de Serviços Sociais 202 12.327/66 João Batista Alves Mesquita
85 2.273/66 Secretaria de Viação e Obras 203 12.328/66 Manoel Lemos de Souza
86 3.568/66 " " " 204 12.329/66 Alfeu Teixeira Rocha
87 4.386/66 Deusdedith Meneies Magalhães 205 12.330/66 Raimundo Antunes do Amaral
88 5.772/66 José Egídio Novais Simões e Oütros 206 12.331/66 Petronílio Gomes dos Santos
89 6.545/66 Francisco Borges dos Santos 207 12.333^/66 Josi Alves de OUvelra
90 9.316/66 Secretaria de Educação e Cultura 208 12.334/66 Santiago Gonzales Amigo
91 10.485/66 Secretaria tíe Serviços Sociais 209 12.335/66 Antônio Martins da SUva
92 12.076/66 Virlato Gomes de Oliveira 210 12.336/66 Tintas Yplranga S/A
93 12.072/66 Roque Helvecio da Cruz 211 12.337/66 Jalmir Vargas Brum
94 12.075/66 Jose Francisco de Oliveira 212 12.338/66 Tintas Ypiranga S/A
9ã 12.077/66 José Silveira Sobrinho 213 12.339/66
96 12.078/66 Lázaro Somes Rodrigues 214 12.340/66 "
97 12.079/66 Dldãcio Cunha & Cia Ltda 215 12.341/66 -
98 12.080/66 Francisco Bezerra de Nõbrega 216 12.342/66 " “
99 12.081/66 Maria Lúcia Xavier de Araújo 217 12.343/66 "

100 12.082/66 Maria Alacoque Pereira 218 12.344/66 Fausto C. Morei e Outros
101 ç 12.084/66 CONFEDERAL S/A - Com. Indústria - Filial 219 12.345/66 Edith Oliveira da Silva
102 12.085/66 Deusdedith Menezes Magalhães 220 12.346/66 Josi Marques da Silva
1-03 12.089/66 Josi Felipe dos Santos 221 12.347/66 Luis Lira
104 12.091/66 Walter Clemente e Outro 222 12.349/66 José Guilherme Najar Fernandez
105 12.092/66 Jose Ribeiro Ramos 223 12.350/66 Amãncio Eduardo de Freitas
106 12.095/66 Edson Lisboa Alencar 224 12.351/66 Waldir Ventura
107 12.100/66 Conselho Fiscal 225 12.353/66 Mtanios Nakhle Nassoum
108 12.201/66 Francisco Antonio Chamone 226 12.354/66 Marcello Graça Couto Campello
109 12.20?/66 Manoel Carlos Fernandes 227 12.355/66 Papelaria Rio Ltda
110 12.203/66 Israel Josi da Silva 228 12.358/66 Gumercindo do Carmo Rocha
111 .12.204/56 Romualdo Alves Moreira 229 12.362/66 Minas Brasília Tenis Club
112 12.205/66 Israel Jose da Silva 230 12.363/66 Laesse Canuto de Araújo
113 12.206/66 Otãvio Filix de Macedo 231 12.366/66 Maria de Lourdes Carneiro Ferreira
114 12.207/66 Valdemar Izidoro de Souza 232 12.367/66 Francelino de Souza
115 12.208/66 Francisco Alves da Silva 233 12.368/66 Zeilah Batista Pina
116 12.209/66 Antônio Lotero RAmos 234 12.369/66 Edite Antão de Macido
117 12.210/66 João dos Santos 235 12.370/66 VigTlio Cordova do Espírito Santo
118 12.211/66 Jose Gomes de Moraes 236 12.371/66 Orlando Alvarenga Gouvêa
119 12.212/66 Manoel Pedro Chaves 237 12.372/66 Wilson Gabriel Maragno
120 12.215/66 Juvenal Silva & Cia Ltda 238 12.373/66 Almon Botelho Alvarenoa
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239 12.376/66 Balbino Pereira dos Santos

240 12.377/66 Daniel Gilson

241 12.378/66 Marina Novais Simões

242 12.379/66 Clemen tino Batista Vieira

243 12.380/66 Heli Parrode Bernardes

244 12.381/66 Edna Batista SpTndola Leal

245 12.382/66 Aroenes Jacinto Pinheiro

246 12.384/66 A.S. Formiga 4 Cia Ltda

247 12.385/66 ASTEC - Escritório de Assetloramento Técnico 

Ltda

248 12.386/66 Corrêa & Silva Ltda

249 12.387/66 Manoel Antônio da Silva

250 12.388/66 Adauto José Ribeiro

251 12.389/66 Antônio Cardoso Pinto

252 12.390/66 Ilson Andrade Coura

253 12.391/66 Mário Pereira Nunes

254 12.392/66 CLAUDIA -Instituto de Beleza Ltda

255 12.393/66 F. Gomes de Azevedo

256 12.394/66 Leon Kurc

257 12.395/66 Hayashl & C1a Ltda

258 12.396/66 Rodrigues & Rodrigues Ltda

259 12.397/66 Manoel Crisóstomo de Oliveira

260 12.398/66 Pedro do Amaral

261 12.399/66 Paulina Lopes do Carmo

262 12.400/66 Francisco Bernardo de Sousa

263 12.477/66 Maria Léa .Caldas Albuquerque da S11va

264 12.478/66 Celso de Almeida Faustlno

265 12.479/66 V i r g i U n a  Lopes de Almeida Costa

266 12.480/66 ErcTlia M^ria L1ra

267 12.481/66 Maria Alice Pinto

268 12.482/66 Helena Rocha Copa

269 12.484/66 Claudlrce Alves de Carvalho

270 12.485/66 Cá1o Múc1o Rodrigues Tavares

271 12.486/66 Antonia Maria Pereira de Souza

272 12.487/66 Degenl Neres da Penha

273 12.488/66 Waldemar Batista dos Santos

274 12.489/66 Grlnaura dos Santos Reis

275 12.493/66 Petrônio Camacho - Comércio e Ind. Ltda

276 12.498/66 Sociedade Cultural N1po-Bras11e1ra

277 12.502/66

278 12.503/66 Wagner Gonçalves de Oliveira

279 12.505/66 José DIonTslo Santos e Outro

280 12.506/66 Irapoan Munlz

281 12.508/66 José Latfalla Kury

282 12.509/66 Edson Guedes Bezerra ^

283 12.511/66 Ary Araújo de Freitas

284 12.512/66 Tereza Fonseca Pinto

285 12.513/66 Paulo Ramos Pereira

286 12.514/66 PercIUandes Martins de Souza

287 12.515/66 Antenor Lúcio de Queiroz

288 12.516/66 Francisco Izldro da Silva

289 12.517/66 Gastão Pereira Salgado

290 12.518/66 G u m e r d n d o  Silveira

291 12.519/66 Alcides da Rocha Mendes e Outros

292 12.520/66 Alauece de Jesus Gonçalves de Souza

293 12.521/66 Joaquim Thlago da Motta Filho

294 12.522/66 José Martins Vieira

295 12.523/66 Joel Ribeiro de Amorim

296 12.524/66 Ferreira Coelho & Cia Ltda

297 12.525/66 Euzéblo Raimundo da Frota

298 12.526/66 Helene Bernardino Ribeiro

299 T2.527/66 Maria José da S11va

300 12.528/66 Odinete de Araújo Persiano
301 12.529/66 Izidório Pereira dos Santos

302 12.530/66 Nelson José da S11va

303 12.532/66 Ministério da Fazenda

304 12.531/66 B1du Lanches Ltda

305 . 12.533/66 Focarei Ltda

306 12;534/66 Joaquim Paulo do Nascimento

307 12.535/66 Josi BrTgido da Silveira

308 12.536/66 Olavl Majurl

309 12.537/66 Calo Veloso Versiani dos Afljos

310 12.540/66

311 12.541/66 Äurea Guimarães de F r e i t &

312 12.542/66 Paulo Wettsteln

313 12.543/66 Banco Indústria e Co», de S. Catarina S/A

314 12.544/66 Paulo Wettsteln

315 12.545/66 Banco Indústria e Com. de S. Catatlna S/A

316 12»546/66 « U * ■ a u

*17 12.547/66 Ho Chang Ylng Wah

318 rè.548/66 Kenshiro Tani

m 12.549/66 -

320 12.550/66 Habld Gabriel Issa

321 12.551/66 Jorge Salomão

322 12.552/66 Secretaria de Saúde do Distrito Federal

323 12.553/66 Haroldo Pereira da Silva

324 12.554/66 Ronaldo Alves Ramos

325 12.555/66 Antônio Alves de Melo

326 12.557/66 Armando José Buchmann

327 12.560/66 Domingos Soares Filho

328 12.563/66 José Parfecto Mouzo Castineira

329 1 2* 564/66 Antônio Gomes da Silva

330 12.566/66 Newton Pereira

331 12.568/66 Departamento Nacional de telecomunicações

332 12.569/66 Benigno Cavalcanti Filho e Outro

333 12.570/66# Danilo Calado Bastos

334 12.573/66 Afonso Pinto Granja

335 12.574/66 Hildebrando Pinto Granja

336 12.575/66 Turíbio Vitorino da Silva

337 12.576/66 Claudomiro Candola de Araújo

338 12.577/66 Maria Julia Alves

339 12.578/66 Paulo Fagundes da Silva

340 12.585/66 Impecobras Impermeabilizantes e Coberturas 

Ltda

341 12.588/66 Dalcino Pinto de Almeida

342 12.589/66 Sérgio Gomes de Vasconcelos

343 12.591/66 Imobiliária e Construtora Carioca Ltda

344 12.592/66 Maria de Oliveira Soares

345 12.593/66 Wilson Soares de Oliveira

346 12.594/66 Omar Felipe Machado

347 12.596/66 SPEED-CAR - Automóveis em Consignação Ltda

348 12.597/66 Américo Rodrigues dos Santos Ordens

349 12.598/66 S0TRENA - Socied. Trab, de Engenharia Ltda

350 12.600/66 Antônio Ignacio de Freitas

351 12.603/66 Ruy Borges Leal Construções

352 12.606/66 Antônio Domingos da Costa

353 12.610/66 Fernando João Pinto Torres

354 12.611/66 Ângelo Anderson da Silva e Outros

355 12.612/66 Mohamad Elmojzonb

356 12.613/66 Arcênio Lino da Silva

357 12.614/66 Deusdedit Henrique Moreira

358 12.617/66 Companhia Serviços de Engenharia SERVIENGE

359 12.618/66 Manoel Augusto Ferreri Cortes

360 12.619/66 Clube Social do Gama

361 12.620/66 Severino Andrelino

362 12.621/66 Mariana Agostini de Vi 11 a 1 ba Alvim

363 12.622/66 Eugênio Gontijo

364 12.623/66 Vera de Lourdes Viana

365 12.626/66 Juarez Pereira da Silva

366 12.627/66 Arnaldo de Oliveira

367 12.630/66 Ana Maria Nardelli Pinto

368 12.631/66 Luiz Gonzaga Pereira da Silva

369 12.632/66 Neyde Sal.les Bagatti

370 12.635/66 Wilson Ferreira de Freitas

371 12.636/66 Renato de Sã Júnior

372 12.639/66 Vanderli Pinheiro dos Santos

373 12.648/66 Antonia Maria Pereira de Souza

374 12.649/66 Francisco Rodrigues Guedes

375 12.641/66 Luzia Glória da Silva

376 12.642/66 Jadiel Vítor da Graça

377 12.643/66 Francisco Honõrio Dantas

378 12.644/66 Castro & Perez Ltda

379 12.645/66 Jose dos Santos

380 12.646/66 Irmãos Talra Ltda

381 12.647/66 Diogo Rios Gambeta

382 12.650/66 Onofre Gontijo Mendes

383 12.652/66 Sebastião Mário Moreira

384 12.654/66 Abel José da•Natividade

385 12.659/66 João Batista Dias

386 12.660/66 João Márcio Guimarães França e Outro

387 12.661/66 José Inis dos Santos

388 12.663/66 Ildeu de Castro Alvarenga

389 12.664/66 . Felisberto Euzébio da Cruz

390 12.665/66 Ubirajara Cavalcante Santana

391 12.666/66 José Pereira dos Santos

392 12.667/66 Jairo Campos Guimarães

393 12.C668/66 José Eliseu Macarini

394 12.669/66 Fausto Chantin Morei

395 12.670/66 José Carlos da Rocha

396 12.671/66 Aulldes Pinheiro Martins

397 12.672/66 Manoel Amaral de Paula

398 12.673/66 Arnaldo Eduardo Pereira

399 12.674/66 Associação dos Ex-*combatentes do Brasil

400 12.677/66 José Agapito do Nascimento

401 12.678/66 Pedro Batista de Lucena

402 *2.679/66 AbTlio Braulio Pereira

403 12.680/66 Frankllna Monteiro Guimarães

404 12.681/66 Oalva Faustino dos Santos

405 12.682/66 Nivaldo Araújo Carvalho & Ij-mãos

406 12.683/66 " " "

407 12.684/66 .

408 12.685/66 "

409 12.686/66 Aurlno Rodrigues de Barros

410 12.687/66 S. Nascimento

411 12.688/66 Joselita Nunes Mata

412 12.689/66 Ivo José da Silva

413 12.690/66 »

414 12.691/66 Associação dos £x-combatentes do Brasil

415 12.693/66 Mário Alfredo Viana da Fonseca Saraiva

416 12.694/66 CIBRAL S/A - Artigos do Lar

417 ‘12.696/66 Jady Silva

418 12.697/66 Ercole Scarinci

419 12.700/66 Ronaldo Brasil

420 12.701/66 TurTbio Vitorino da Silva

421 12.702/66 Benedito Tocantins

422 12.703/66 CABEL - Casa de Bebidas Ltda

423 12.704/56 .. n

424 12.705/56 Pereira Aguiar & Cia Ltda

425 12.706/66 Aguiar Meto & Cia Ltda

426 12.707/66 Delcides Gitnenes Ramos

427 12.708/66 Pereira Neves & C1a Ltda

428 12.709/66 Milton Dias da Silva

429 12.710/66 Ana Mendes Asensio

430 12.711/66 Ramiro Fernandes Rodrigues

431 12.712/66 Benedito Tocantins

432 12.713/66 Manoel Francisco da Boaventura

433 12.714/66 OtacTlio Muniz Pignata

434 12.715/66. Enery Remy Maciel

435 12.716/66 TECNOGERAL S/A - Comércio e Indústria

436 12.717/66 "

437 12.718/66 H .. n n

438 12.719/66 n u ..

439 12.720/66 " " "

440 12.722/66 M a u r T U o  de Santana Filho

441 12.723/66 Júlio José da Silva

442 12.724/66 A P1a Soc. Filhas de S. Paulo -Livr. S.PatTlo

443 12.725/66 Idélcio Gomes de Almeida

444 12.726/66 Valnor de Aguiar

445 12.727/66 Importadora de Ferragens S/A

446 12.728/66 Ornilo Luso Ferreira Filho

447 12.729/66 Evandro Antônio Rocha

448 12.732/66 Gerson Gomes Louza

449 12.733/66 Pedro Pereira da Costa

450 12.735/66 Campos Coelho - Art. Domést. e Repres. Ltda

451 12.737/66 Jorge João da Silva

452 12.739/66 José AnTcio Barbosa

453 12.740/66 Justlniano dos Santos

454 12.741/66 Secretaria de Educação e Cultura

455 12.742/66 Christlanl Nielsen Engen, e Construk. S/A

456 12.743/66 Chr1st1an1 Nielsen Construtora S/A

457 12.744/66 Irmão Gomes Pereira Ltda

458 12.745/66 Irmãos Gomes Pereira Ltda

459 12.746/66 Mercearia Medeiros Ltda

460 12.747/66 Livraria Eldorado Brasília Ltda

461 12.748/66 • -

462 12.749/66 .

463 12.751/66 Coriolando José dos Reis

464 12.752/66 Panificadora Forte Ltda

465 12.753/66 Edson Mendes

466 12.754/66 Geraldo Cardoso da Silva

467 12.755/66 Fábrica Metalúrgica de Lustres Ltda

468 12.756/66 BRAC0BRASI - Com. e Repr. Brasil e Bras. Ltda

469 12.757/66 Antônio Holanda Cavalcante e Outros

470 12.762/66 Margarida da S11va Elias

471 12.763/66 Cassimlro Bento de Freitas

472 12.764/66 João Nunes da Silva

473 12.766/66 S.A. Phillips do Brasil

474 12.767/66 Nilza Vaiano

475 12.768/66 José Gonçalves de Melo

476 12.769/66 Engenharia Comércio e Repres. Alvorada S/A

477 12.770/66 " « « «

478 12.771/66 Bandle & C1a Ltda

4799 12.772/66 Antenor de O U v e l r a  Xavier

480 12.773/66 SEGE - Engenharia e Comércio Ltda

481 13.969/66 João Ferreira da Silva

482 14.181/66 Maria do Carmo Mendonça Nogueira da 6ama e 

Outros

483 16.132/66 Ornilo Luso Ferreira Filho

484 17.346/66 Frederico da Gama Cabral e Outros

485 18.592/66 Erãclito Gilberto Magalhães da Fonseca

486 19.904/66 Jurandlr Pinto da Silva

487 20.088/66 Maria Luiza de Souza de Paula Avelino

488 20.466/66 Juacl Lopes de Souza

489 20.987/66 Maria R1ta Alves Guimarães

490 21.154/66 Mauro Renato Pereira L1ma

491 12.204/66 Pasquale Decente

NELSON enrfDIL CARDOSt 

Presidente

vAiMir-nurwranfcCE a r a Ojo

Secretário

M/fSSILON FERREIRA DÓS SAN?uS 

Membro

RODOjmrò T O W I O  PEREIRA 

Membro

EDSON C/IfÍNfIRO D/y CUNHA FILHO 

Membro

OOSt TOMAZ 

Membro

PORTARIA DE 25 DE MAIO Dti 
1976

O SECRETARIO DE FINANÇAS 
DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe sâo 
conferidas pelo artigo 81, item 
XII, do Regimento aprovado pelo 
Decreto n° 2.863, de 21 de março 
de 1975 e tendo em vista o dispos­
to na alínea do artigo 21, do 
Decreto n" 2951, de 22 de julho 
de 1975,
RESOLVE:
Designar JOSÉ F E R R E IR A

R IB E IRO , Agente Adminis­
trativo, Código - SA-401.3, ma­
trícula n° 2.122, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, para 
substituir o Chefe da Seção de 
Orçamento e Finanças, Símbolo 
FC— 06, da Divisão de Adminis­
tração Geral, desta Secretaria, 
durante o período de 01.06 a
30.06.76, por motivo de férias 
regulamentares.
Distrito Federal, 25 de maio de 
1976
F E RN A N D O  TUP INAMBÁ 
VALENTE

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
Processo n°: 53.094/76 
Interessado: Serviço Federal de 
Processamento de Dados 
Avista doselementos constantes 
do presente processo, reconheço 
a dívida de Cr$ 7.683,20 (sete mil 
seiscentos e oitenta e três cru­
zeiros e vinte centavos), a favor 
do SERPRO (Serviço Federal de 
Processamento de Dados) re­
lativa aos serviços executados

1 com a manutenção cadastral dos

contribuintes do ICM atestados 
pelo órgão próprio do Departa­
mento da Receita às fls. 11, nos 
termos do item III, do art. I o do 
Decreto n" 62.115, de 12.01.68, que 
regulamenta dispositivo da Lei

DIVISÃO D l ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL 
ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE 
MAIO DE 1976

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-

n° 4 320, de 17.03.64.
A DAG-SEF.
Brasília, 07 de maio de 1976 

F E RN A N D O  TUPINAMBÁ 
VALENTE
Secretário de Finanças

SOAL da Divisão de Adminis 
traçao Geral da Secretaria tk 
Finanças do Distrito Federal, nr 
uso das atribuições que lhe <von
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fere o Art. 27, alínea "a" do
Decreto "N" n.° 428, de 28.07.65.

RESOLVE:

MANDAR, a partir desta data, a
servidora NILMA DE OLI-
VEIRA AQUINO, Atendente
Nível 09, Matrícula n.° 00.944 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício na
Divisão de Liquidação do Depar-
tamento da Despesa desta Se-
cretaria, conforme processo n.°
055.489/76

p/RAIMUNDO RODRIGUES
COSTA
Chefe da Seçáo de Pessoal —
DAG-SE F

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
MAIO DE 1976

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 27, alínea "a" do Dec.
"N" n.° 428, de 28.07.65.

RESOLVE:

REMOVER, a partir desta data,
o servidor MAX CARDOSO A-
BEN-ATHAR, Agente Adminis-
trativo, Classe "E" Co'digo SA-
401.6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Coordenação
do Sistema de Administração
Patrimonial para o Departamen-
to da Despesa desta Secretaria.
RAIMUNDO RODRIGUES COS-
TA
Chefe da Seção de Pessoal —
D AG-SE F

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
MAIO DE 1976

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL da Divisão de Adminis-
tração geral da Secretaria de Fi-
nanças do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 27, alínea "a" do Dec.
"N" n." 428, de 28.07.65.

RESOLVE:

MANDAR, a partir desta data, o
servidor FRANCISCO BENTO
SOBRINHO, Agente Adminis-
trativo, Classe "D", Código SA-
401.5, Matricula n.° 13.436, do
Quadro de Pessoal do '. Distrito
Federal, ter exercício no Depar-
tamento da Receita desta Se-
cretaria.

GDF- SECRETARIA DE FI-
NANÇAS 4
Divisão de Adm. Geral

TIMÓTEO FERREIRA DOS
SANTOS
Chefe da Seçao de Pessoal
Substituto

DESPACHO DO CHEFE DA
SEÇAO DE PESSOAL da Divisão
de Administração Geral da Se-
cretaria de Finanças do Distrito
Federal, para publicação nó
"Distrito Federal".
ÔONCEDO O AFASTAMENTO
NOS TERMOS DO ART*. 79 Item
VI da Lei n° 1.711/52.
José' Augusto Pereira
Mat. 11.172
Período: 06.04 a 30.04.76
Atestado: de 04.05.76, "Juízo de
Direito da Primeira Vara Cri-
minal - Tribunal do Júri - D.F.

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE Art. 93, 97 e 98 da
Lei n." 1.711/52

Nome: Joaquim Meireles Al-
meida
Mat. 01.320
Período: 01.04 a 30.04.76
Atestado: 01.277/76-DSM

Nome: Solon Nogueira Barbosa
Mat. 02.273

Período: 03.05 (Um dia)
Atestado: 01.292/76—DSM

Nome: Antonia Pimentel Santos
Mat. 06.088
Período: 06.05 a 12.05.76
Atestado: 01.369/76-DSM

Nome: Geni dos Santos
Mat. 08.884
Período: 12.04.76 (Um dia)
Atestado: 01.384/76-DSM

Nome: Rita Maria de Almeida
Menezes
Mat. 11.984
Período: 04.05 a 10.05.76
Atestado: 01.3H9/76-DSM

Feliciana Batista de Morais
Mat. 12.830
Período: 01'05 a 07.05.76
Atestado: 01.346/76-DSJVJ

Nome: Carolina Alves de Araújo
Mat. 13.308
Período: 01.05 a 15.05.76
Atestado: 01.370/76-DSM

Nome: Luiz Oliveira Neto
Mat. 13.589
Período: 10.05 a 12.05.76
Atestado: 01.368/76-DSM

Nome: Vandete Queiroz de
Freitas
Mat. 14.463
Período: 26.04 a 08.05.76
Atestado: 01.276/76-DSM

Nome: Francisco Alves de Bar-
ros
Ma £ 14.565
Período: 04.05 a 31.05.76
Atestado: 01.298/76-DSM

LICENÇA PARA TRAMENTO
DE SAÚDE Art. 93, 97 e 99 da Lei
n.° 1.711/52

Nome: Luiz Batista Gomes
Mat. 00.236
Período: 21.04 a 20.05.76
Atestado: 01.253/76 - DSM
"LAUDO MÉDICO"

Nome: Dioclides Cordeiro Vasco
Mat. 12.520
Período: 01.04 a 31.05.76
Laudo Médico: 01.200/76-DSM

Nome: Manoel Pereira dos San-
tos
Mat. 15.867
Período: 04.04 a 13.05.76
Laudo Medico: 01.229/76-DSM

Nome: Nadyr Moreira Maga-
lhã«i
Mat. 16.004
Período: 01.05 a 31.05.76
Laudo Médico: 01.263/76-DSM

Nome: Myrtiíers Maria da Cunha
de Queiroz Reis
Mat. 16.930
Período: 03.05 a 30.08.76
Laudo Médico: 01.239/76-DSM

Nome: Mauro Viegas
Mat. 17.854
Período: 28.03 a 25.06.76
Laudo Médico: 01.241/76-DSM

Nome: Hugo de Assis Costa
Mat. 07.940
Período: 05.05 a 16.05.76
Atestado: 01.325/76-DSM

Nome: Francisco Marques de
Souza
Mat. 11.985
Período: 08.05 a 23.05.76
Atestado: 01.386/76-DSM

Nome: José de Oliveira
Mat. 12.990
Período: 03.05 a 10.05.76
Atestado: 01.354/76-DSM

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE Art. 123,97 e 98 da
Lei N.° 1.711/52

Nome: Maria Jurema Ferreira
Couto
Mat.: 13.576

Período: 03.05 a 11.05.76
Atestado: 01.394/76-DSM

Nome: Lufe de Oliveira Neto
Mat. 13.589
Período: 04.05 a 09.05.76
Atestado: 01.335/76-DSM

Nome: Manoel Pereira de Mo-
rais
Mat. 14.305
Período: 05.05 a 31.05.76
Atestado: 01.327/76-DSM

Nome: Hildebrando Guimarães
Mat. 14.728
Período: 03.05 a 07.05.76
Atestado: 1.344/76-DSM

Brasília, 12 de maio de 1976

RAIMUNDO RODRIGUES COS-
TA
Chefe da Seçao de Pessoal —
DAG-SE F

DEPARTAMENTO
Atos do Diretor

DA RECEITA

052.456/76
Heraldo Tabb

* • '
de

Processo n °
Interessado:
Moraes
Nos termos da delegação de com •
peténcia que me foi deferida pela
Portaria dê 20.08.69-SEF e ten-
do em vista o Parecer da Divisão
deTributaçãodeste Departamento
RECONHEÇO A ISENÇÃO, em
nome de HERALD TABB DE
MORAES, quanto ao pagamento
do Imposto Predial e Territorial
Urbano, relativo ao exercício de
1976, incidente sobre o imo'vel
localizado á SQ/SUL 208, Bloco
"C", Apartamento n° 401, de
acordo com o disposto no artigo
2° da Lei n" 5 755 de 03.12.71.
Quanto ao exercício de 1975,
"DEIXO DE RECONHECER A
ISENÇÃO", por ter não ter sido
cumpridas as exigências esta-
belecidas n o parágrafo 2° do art.1

9°, do Decreto 2 802/74, pelo in-
teressado.
Publique-se cientifique-se ao in-
teressado 'e encaminhe-se a'
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Economico-Fiscais, para
as devidas anotações e providên-
cias.
Brasília, 10 de maio de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

redação
2.835/75,

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE Art. 123 da Lei
N." 1.711/52

Nome: Francisco das Chagas
Ferreira
Mat. 13.588
Período: 03.05a 04.05.76
Atestado: 01.286/76-DSM

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE Art. 123,97 e 98 da
Lei N.° 1.711/52

Nome: Maria Helena Corrêa
Marcelino
Mat. 03.194
Período: 10.05 a 19.05.76
Atestado: 01.371/76-DSM

Nome: Alberto Evangelista Rego
Mat. 06.141
Período: 03.04 a 06.04.76
Atestado: 01.280/76-DSM

Processo n". 031.533/75
Interessado: ELEVADORES
SCHINDLER DO BRASIL S/A
Consulta: DT 17/76 (402)

Configura hipótese de não inci-
dência do ISSON — os serviços de
instalação de elvadores quando
conforme artigo 8° do Regula-
mento do ISS, aprovado pelo
Decreto n°. 1.603/71 com a nova
redação do Decreto n°. 2835/75.
Os serviços de conservação e
reparo, constituem fato gerador
do imposto sobre serviços, cons-
tando do item "20" da lista de
serviços a que se refere o artigo
1° do citado Regulamento.

ELEVADORES SCHINDLER
DO BRASIL S/A, inscrita no
Cadastro Fiscal da Secretaria de
Finanças do G.D.F. sob o n°.
07.006181-5, formula consulta nos
seguintes termos:
a) Aconsulente celebra inúmeros
contratos com órgãos públicos
(Ministérios, autarquia»,
Empresas Públicas) com a fi-
nalidade de instalação, conser-
vação e reparos de elevadores de
sua fabricação;
b) Solicita lhe seja informado, se
os serviços acima enumerados
(prestados a entidades públicas),
configura a hipótese de não in-
cidência do imposto sobre ser-
viços, conforme o disposto no ar-
tigo 8° do Decreto n°. 1.603/71.
É o relatório.
O art. 8° do Regulamento
aprovado pelo Decreto n°.

1.603/71, com a nova
dada pelo Decreto n",
assim dispõe:
"Art. 8° O imposto sobre serviços
não incide sobre a execução por
administração, empreitada e
subempreitada, de obras hi-
dráulicas ou de construção civil, e
os respectivos serviços de en-
genharia consultiva, quando con-
tratados com Uniãc, Estados,
Distrito Federal, Municípios,
Autarquias e empresas conces-
sionárias de serviços públicos".
A consulente se dedica à ativi-
dade de instalação, conservação
e reparos de elevadores de sua
fabricação.
Em se tratando de instalação de
elevadores em obras contratadas
com a União, Estados, Distrito
Federal, Municípios, Autarquias
e empresas concessionárias de
serviços públicos, não incidirá o
imposto sobre serviços de qual-
quer natureza, tendo em vista o
preceito contido no artigo 8°..,
predito. O fornecimento de mer-
cadorias, produzidas fora do
local da prestação de serviço está
sujeito ao ICM.
Quando a instalação ou monta-
gem dos elevadores não se cons-
titua em obra de construção civil,
tratando-se, por exemplo, de sub-
stituição ou troca de elevadores,
serviço previsto no item "48" da
Lista de Serviços do Regulamen-
to do ISS, a isenção só alcançará
a prestação de serviço quando o
material for fornecido' pelo
usuário final e quando for feita ao
poder público, Autarquia e em-
presas concessionárias- de pro-
dução de energia elétrica.
No que se refere a conservação e
reparos de elevadores, o
Regulamento do ISS em seu art.
1°., dispoõe:
"Art. 1°. O Imposto Sobre Ser-

viços de Qualquer Natureza, de
que trata o Título II, Capítulo IV
do Decreto-Lei n°. 82, de 26 de
dezembro de 1966 - (Sistema
Tributário do Distrito Federal),
tem como fato gerador a pres-
tação de serviços, por empresa
ou profissional autónomo, com ou
sem estabelecimento fixo, de ser-
viços constantes da lista anexa".
A lista de serviços do citado
Regulamento, estabelece em seu
item "20":

"20. Demolição, • conservação e
reparação de edifícios (inclusive
elevadores neles instalados), es-
tradas, pontes e congéneres (ex-
ceto O' fornecimento de merca-
dorias, produzidas pelo prestador
de serviços, fora do local da
prestação dos serviços, que
ficam sujeitos ao ICM).
Assim, constitui fato gerador do
imposto sobres serviços, a con-
servação e reparo de elevadores,
sendo que o fornecimento de
mercadorias, utilizadas na pres-
tação do serviço, produzidas {ora
do local da prestação, ficam
sujeitos ao ICM.
O Regulamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza,
estabelece em seu Art 10, inciso
II, a alíquota de 2% para os ser-
viços a que se dedica a consulen-
te.
Assim sendo, só configura a
hipótese de não incidência o ser-
viço de instalação de elevadores,
quando consoantes com o art 8°
do RISS, com a nova redação do
Decreto n°. 2.835/75. Os serviços
de conservação e reparos, cons-
tituem fato gerador do imposto
com a aliquota de 2%, aplicada
sobre o preçb dos serviços, sendo
que o fornecimento de merca-
dorias, produzidas fora do local
da prestação dos serviços fica
sujeito ao ICM.
A espécie consultada independe
de interpretação por parte do fis-
co, por não configurar matéria de
natureza controvertida.
Assim, deverá a consulente
promover, sem os benefícios
previstos no art. 145 do Decreto-
Lei n". 82/66, o recolhimento dos
débitos vencidos.
Ê o Parecer.
Brasília-DF, 23 de abril de 1976
Sandra Furtado Ayres
FISCAL DE TRIBUTOS
MAT. 7818
aprovo o parecer supra. Enca-
minhe-se ao Departamento da
Receita.
Em 29 de abril de 1976
BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Diretor da Divisão de Tributação
VISTO:
Cientifique-se o interessado e
publique-se.
Em 29 de abril de 1976
BENDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do
Receita

Departamento da

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso Voluntário n". 12/76
Recorrente: Lojas Map Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Relator: Juiz Nelson Fernandes
Eustáquio
ACÓRDÃO N°. 71/76 (1.468)
EMENTA: - "INCOMPETÊN-
CIA" - SLU — O Serviço Autó-
nomo de Limpeza Urbana é in-
competente para autuar os in-
fra tores das normas de posturas
das Cidades' Satélites, cujo
Código próprio de Edificações
não se confunde com o de Bra-
sília.
"INFRAÇÕES AO CÓDIGO DE
EDIFICAÇÕES DAS CIDADES
SATÉLITES - COMPETÊNCIA
PARA AUTUAÇÃO" - A com-
petência para autuar -por in-
frações ao Código de Edificações
das Cidades Satélites, aprovado
peloDecreto-n0. 944/69, é das res-
pectivas Regiões Administra-
tivas, consoante o parágrafo
único do art. 219, do Código ci-
tado.

"AUTO DE INFRAÇAO - NU-
LIDADE" - Nulo é o auto de in-
fração e todo o processado se os
atos praticados não se incluem
nas atribuições legais de quem os
praticou (art. 2°, parágrafo
único, letra "a" da Lei n°.
4.717/65).
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°.
12/76, em que é Recorrente Lojas
Map Ltda., Recorrido Serviço
Autónomo de Limpeza Urb'ana,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do
recurso para declarar nulo o Auto
de Infração e, em consequência,
todo o processado, nos termos
das notas taquigráficas. Ausente
à votação, justificadamente, o
Juiz Newton Egydio Rossi.
Sala das Sessões-Brasília-DF.,
em 13 de maio de 1976
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
NELSON FERNANDES EUSTÁ-
QUIO redator
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 21 DE 06 DE
MAIO DE l 976.

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os in-
cisos I a IV do artigo 37, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.893. de 13/05/75, ten-
do em vista o disposto no Parecer
n" 20/76, aprovado pelo Conselho
de Educação do Distrito Federal,
conforme Processo n° 072361/74—
GDF,

RESOLVE:

1. Conceder reconhecimento à
Escola Maternal e Jardim de
Infância "CANDANGUINHO",
localizada à Entre QuadrasÁ
713/913 - Lote "D" - SEP -
Sul, Brasília- Distrito Federal,
mantida pelo Instituto de Cultura
Infantil Ltda. — ICIL, com foro
em Brasília e sede no mesmo en-
dereço.
2. Autorizar o funcionamento do
ensino pré-escolar (Maternal e
Jardim de Infância).
3. Validar os atos escolares
praticados pelo Estabelecimento.
4. O Estabelecimento a que se
refere a presente Portaria ficará
sujeito à inspeçào nos termos da
legislação em vigor.
Distrito Federal, 06 de maio de

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal

PORTARIA N° 22 DE 05 DE
MAIO DE 1976

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe conferem
os incisos I e IV do artigo 37, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n" 2.893, de 13/05/75, e
tendo em vista o disposto no
Parecer n° 022, de 14/04/76,
aprovado pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal,
conforme Processo n° 070609/74 -
GDF,

R E S O L V E :

1. Conceder reconhecimento à
Escola Maternal e Jardim de
Infância Recanto Infantil, si-
tuado à Entrequadras Sul 313/314
- Brasília, Distrito Federal, man-
tida pela Associação Evangélica
Educacional-Presbiteriana, com
foro e sede no mesmo endereço.
2. Autorizar' o funcionamento do
Jardim de Infância.
3. Validar os atos escolares
praticados pelo estabelecimento.
4. O estabelecimento a que se
refere a presente portaria ficará
sujeito á inapeçáo nos termos da
legislação em vigor.

Distrito Federal, 05 de maio de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 29 DE ABRIL
DE 1976.

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso
XVI, do artigo 37 do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.893,
de 13/05/75,

RESOLVE:
1. Designar, para integrar o
Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria de 18/08/75, a servidora
ALBA LUIZA ARAÚJO SANTOS,
inscrição n°. 96.426, em substi-

tuição a WASHINGTON DE
MELO TRINDADE, inscrição n°.
86.356.
2. Esta Portaria entrará em vigor
a partir desta data.
Distrito Federal, 29 de abril de
1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1976
O SECRETARIO DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso XVI do artigo 37, do Decreto
n° 2.893, de 13/05/75,

RESOLVE:

l- Criar um Grupo de Trabalho no
âmbito da SEC/FEDF, para
montagem e elaboração do
Projeto GURI II a fim de dar con-
tinuidade ao Projeto de suple-
mentação alimentar na área do
Pré-Escolar, com a participação
e contrapartida do INAN e da
CNAE/MEC.
2. Designar os servidores JU-
LIMARDAMATTA MACHADO,
Assistente Social, código NS—
721.1. matricula n° 0976, MARIA
DE«LOURDES FITTIPALDI
GONÇALVES, Coordenador Téc-
nico do Departamento de Ensino
de 2° Grau da DGP-FEDF, sím-
bolo EC-08, VIETE FREITAS
Professor do Ensino de 1° e 2°
graus, da FEDF, inscrição n°
84.540 de HELIET LÚCIA
GRENDENE DE ABREU,
Assessor DAS — 102.1. do Depar-
tamento de Planejamento
Educacional da SEC, matrícula
n" 1005 para, sob a coordenação
da primeira,, integrarem o Grupo
de Trabalho instituído no item I
desta Portaria.
3. Esta Portaria entrará em vigor
a partir desta data.
Distrito Federal, 13 de abril de
1976. •«
WLADIMIR MURTINHO DO
AMARAL
Sfecretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 20 DE MAIO DE
1976 f

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o item X-
VI do artigo 37, do Regimento
aprovado pelo Decreto n". 2.893,
de 13.15.75 e tendo em vista o que
consta do O.I. s/n°. da Coorde-
nadora do GT,

RESOLVE:
I. Tornar sem efeito a Portaria
de 08/03/76—SEC que criou um
Grupo de Trabalho e designou os
respectivos integrantes, com o
objetivo de identificar e propor os
mecanismos para integração
das unidades orgânicas da SE-
C/FEDF e para outras provide"n-
cias.
,2. Esta Porcaria .revoga. %S dis-
posições em confraria
Distrito Federal, 20 de maio de
1976

EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Secretario de Educação e Cul-
tura
Substituto

PORTARIA DE 20 DE MAIO DE
1976

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o item VI
doarfigol0., doDecreto "E" n°.

340, de 12/12/67 e tendoem vista o
disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:
Dispensar ELMICE MARIA
CATTA PRETA CARNEIRO,
Técnico em Assuntos Educa-
cionais, código NS—718.6, ma-
trícula n". 14.392, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, na
função de substituta eventual do
Chefe da Seçá~o de Autenticação
da Vida Escolar,'da Divisão de
Orientação e Assistência, do
Departamento de Inspeçá"o do
Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Fe-
deral
Distrito Federal, 20 de maio de
1976
EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Secretario de Educação e Cul-
tura
Substituto

PORTARIA DE 20 DE MAIO DE
1976

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURADO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buiçô"es que lhe confere o item VI
do artigo 1°., do Decreto "E" n°.
340, de 12/12/67 e tendoem vista o
disposto no artigo 16 do Decreto
n". 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:
Designar LUCILIA BERLIM
KREUTZ, Técnico em Assuntos
Educacionais, código NS—718.4,
ma ti-ícula n°. 3.053, doQuadro de
PessoaldoDistrito Federal, para
substituir o Chefe da Seçá~o de
Au tentícaçãoda Vida Escolar da
Divisa" o de Orientaçá"o e Assis-
tência, do Departamento de Ins-
peça" o do Ensino da Secretaria de
Educaca'o e Cultura, a contar da
da ta de publicação desta Por-
taria, afe' o dia 31/05/76, em vir-
tude de U tu h r se encontrar em
gozo de licença para tratamento
de sã ti de.
Distrito Federal, 20 de maio de
1976
EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Secretario de Educaca'o e Cul-
tura
Substituto

PROCESSO N0.: 175382/76-RA-
III
INTERESSADA: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: - Tomada de Preços
n° 008/76-RA-III, para a con-
tratação e execução de obras sob
regime de empreitada por preço
global para construção de 02
(duas) unidades escolares na
cidade satélite de Taguatinga,
totalizando 20 salas de aula e
demais dependências.

DESPACHO: - Homologo, com
fundamento no Art. n° 34 do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1.971, combinado com o item VIII
do Art, 4° do Decreto n° 3.154, de
29 de janeiro de 1976, o resultado
da Tomada de Preços n° 008/76-
RA-III no valor de Cr$ 2 .040-
387,00 (Dois milhões e quarenta
mil trezentos e oitenta e sete
cruzeiros), a favor da firma
CONSTRUTORA ROIZEN LT-
DA, de acordo com o parecer de
fls. 208 e 209, da Comissão de
Licitação.
Brasília, 11 de maio de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N": 175345/76-RA-
III
INTERESSADA: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ASSUNTO: — Tomada de Preços
n" 006/76-RA-III, para a con-
tratação e execução de obra sob
regime de empreitada por preço
global de 01 (uma) Unidade es-
colar na cidade satélite de
Taguatinga, composta de 15
(quinze) salas de aula e demais
dependências.

DESPACHO: — Homologo, com -
fundamento no Art. n° 34, do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1.971, combinado com o item VIII
do Art 4° do Decreto n° 3.154, de
29 de janeiro de 1976, o resultado
da Tomada de Preços n° 006/76-
RA-III no valor de Cr$
3.049.627,09 (Três milhões,
quarenta e nove mil, seiscentos e
vinte e sete cruzeiros e nove cen-
tavos) , a favor da firma GML
CONSTRUÇÕES LTDA, de acor-
do com o parecer de fls. 243 e 244,
da Comissão de Licitação.
Brasília, 11 de maio de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°: 175381/76-RA-
III
INTERESSADA: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: - Tomada de Preços
n° 009/76-RA-III, para a con-
tratação e execução de obra sob
regime de empreitada por preço
global de 01 (uma) Escola
Modulada situada à QSD 33 Área
Especial na Cidade Satélite de
Taguatinga, composta de 15
(quinze) salas de aula e demais
dependências.

DESPACHO: - Homologo, com
fundamento no Art. n° 34 do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1.971, combinado com o item VIII
doArt. 4° do Decreto n° 3.154, de
29 de janeiro de 1976, o resultado
da Tomada de Preços n° 009/76-
RA-III no valor de Cr$
2.696.664,21 (Dois milhões, seis-
centos e noventa e seis mil, seis-
centos e sessenta e quatro cru-
zeiros e vinte e um centavos), a
favor da firma CIVISA -
Engenharia Civil e Sanitária -
LTDA, de acordo com o parecer
de fls. 284 e 285, da Comissão de
Licitação.
Brasília, 11 de maio de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

Processo n": 174328/76-RA-III
Interessado: Secretaria de
Educação e Cultura.
Assunto: Tomada de Preços n°
004/76-RÁ-III, para a con-
tratação e execução de obra sob
o regime., de empreitada por
preço global de 01 (uma) escola
modulada, composta de 20 salas
de aula e demais dependências,
situada à QSE 07, área especial,
na cidade satélite de Taguatinga-
DF.
DESPACHO: Homologo com fun-
damento no artigo n" 34 do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1971, combinado com o item VIII
do artigo 4°do Decreto 3.154 de 29
de janeiro e 1976, o resultado da
tomada de preços n° 004/76—
RA—III , no valor de Cr$
2.839.292,00 (dois milhões, oito-
centos e trina e nove mil, duzen-
tos e noventa e dois cruzeiros), a
favor da firma "CONSTRUTORA
ROIZEN LTDA", de acordo com
o parecer de fls. 255 e 256 da
Comissão de Licitação.
Em, 13/04/1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N° 070609/74-GDF
INTERESSADO: Escola Mater-
nal e Jardim de Infância "Recan-
to Infantil".

ASSUNTO: Pelo reconhecimento
da Escola Maternal e Jardim de
Infância Recanto Infantil au-
torização de funcionamento de
seu Jardim de Infância e reva-
lidação dos atos escolares pra-
ticados pelo Estabelecimento.

HOMOLOGO o Parecer n°
022/76-CEDF, de 14/04/76,
aprovado, por unanimidade, pelo
Conselho de Educação do Distrito
Federal, na sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é do
seguinte teor:
"- Conclui pelo reconhecimento
nos termos do Parágrafo Único,
do art. 162 da Resolução 01/74—
CEDF da Escola Maternal e Jar-
dim de Infância Recanto Infantil.
- Autorizar o funcionamento do
seu Jardim de Infância.
- Revalidar os atos escolares
praticados pelo Estabelecimento
até a presente data".

Em 05/05/76.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal

PROCESSO N° 072361/74-GDF
INTERESSADO: Instituto de
Cultura Infantil Ltda.
ASSUNTO: Pelo reconhecimento
do estabelecimento e autorização
de funcionamento do ensino pré-
escolar da Escola Maternal e
Jardim de Infa'ncia "CANDAN-
GUINHO".

HOMOLOGO o Parecer n°
020/76-CEDF, de 07/04/76,
aprovado por unanimidade, pelo
Conselho de Educação do Distrito
Federal na sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é do
seguinte teor:
"- manifestar-se favoravelmente
à concessão do reconhecimento à
Escola Maternal e Jardim de
Infância "CANDANGUINHO",
localizado à Entre-Quadras
713/913 - Lote D - SEP-Sul, nes-
ta Capital, na forma prevista no
Parágrafo únko do art 162, da
Resolução n" 01/74-CEDF,
devendo o processo ser enca-
minhado ao Senhor Secretário de
Educaca'o e Cultura na qualidade
de autoridade competente para
autorizar a medida;
- autorizar o funcionamento do
ensino pré-escolar (Maternal e
Jardim de Infância), mantido
pelo estabelecimento requeren-
te;
- validar os atos escolares pra-
ticados pela entidade interessada
ate a presente data.
Em 05/05/76.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário da Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.

Processo n°: 069256/75—GDF
Interessado: Doralice de Oliveira
Crivaro
Assunto: Aprova a Professora
Doralice de Oliveira Crivaro
para exercer, a título precário, a
função de Diretora da Escola
Maternal e Jardim de Infância
"CANDANGUINHO".
HOMOLOGO o Parecer n°
23/76-CEDF, de 14/04/76,
aprovado, por unanimidade, pelo
Conselho de Educação do Distrito
Federal, na sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é do
seguinte teor,
"Diante do exposto, somos de
Parecer que pode ser aprovada a
Professora DORALICE DE
OLIVEIRA CRIVARO para exer-
cer, a título precário a função de
Diretora da Escola Maternal e
Jardim de Infância "CANDAN-
GUINHO", concedendo-lhe o
prazo de três anos, a partir da
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publicação deste Parecer, para
qualificar-se nos termos da le-
gislação em vigor".
Em, 07/05/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura
Processo n": 001200/76-GDF
Interessado: Departamento de
Ensino Complementar
Assunto: Aprova o Projeto da
Associação do Ensino Supletivo
do Distrito Federal
HOMOLOGO o Parecer n°
24/76-CEDF, de 14/04/76,
aprovado por unanimidade, pelo
Conselho de Educação do Distrito
Federal na sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é no
sentido de ser aprovado o
"Projeto da Associação do
Ensino Supletivo do Distrito
Federal".
Em, 06/05/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

Nc 221916/76-

Decreton".1703,de 31 de maio de
1971, combinado com o item VIII
do Art. 4°. do Decreto n°. 3154, de
29 de janeiro de 1976, o resultado
da Tomada de Preços n°.
005/76-RA-III, no valor de Cr$
3.359.872,00 (Tre's milho'es, tre-
zentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos 'e setenta e dois cru-
zeiors) a favor da firma PRE-
MENGE — Premoldados En-
genharia Ltd a, de acordo com o
parecer de fls. 199 e 200, da Co-
mi ssa"b de Licitaca'o.
Brasilia, 11 de maio de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura

PROCESSO: 221917/76-RA-V
INTERESSADO: Secretaria de
Educação e Cultura
ASSUNTO: Tomada de Preços
n". 03/76-RA-V, para a contra-
tação e execução de obras sob
regime de empreitada por preço

PROCESSO
RA-V
INTERESSADO: Secretaria de
Educação e Cultura
ASSUNTO: Tomada de Preços
n". 02/76—RA—V, para a con-
tratação e execução de obras sob
regime de empreitada, por preço
global para construção de 20
(vinte) salas de aula na Escola
Classe n°. 02 de Sobradinho.
HOMOLOGO, com fundamento
no Ar. 34 do Decreto n°. 1703,
de 31 de maio de 1971,
combinado com o ' item
VIII do Art. 4°. do Decreto
n°. 3154, de 29 de janeiro de 1976, o
resultado da Tomada de Preços
n°. 02/76—RA—V, no valor de Cr$
2.351.065,98 (dois milhões, trezen-
tos e cinquenta e um mil, sessen-
ta e cinco cruzeiros e noventa e
oito centavos), a favor da firma
EMOSA - ENGENHARIA MEL-
MAN OSÓRIO S/A, de acordo
com o parecer de fls. 273, da
Comissão de Licitação.
Em, 11/05/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretario de Educação e Cultura

PROCESSO N 0 . : 175383/76-
RA-III
INTERESSADA: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: Tomada de Preços
n°. 007/76—RA—III, para a con-
tratação e execução de obra sob
regime de empreitada por preço
global de 01 ( u m a ) Escola
Modulada situada à CNB 12 Área
Especial na Cidade Satélite de
Taguatinga, composta de 15
(quinze) salas de aula e demais
dependências.
DESPACHO: Homologo, com
fundamento no *Art. n°. 34 do
Decreto n°. 1703t de 31 de maio de
1971, combinado com o item VIII
do Art. 4°. do Decreto n°. 3154, de
29 de janeiro de 1976, o resultado
da Tomada de Preços n°. 007/76-
RA-III no valor de Cr$
3.046.889,46 (três milhões, qua-
renta e seis mil, oitocentos e
oitenta e nove cruzeiros e qua-
renta e seis centavos), a favor da
firma TETO - Incorporações e
Construções LTDA, de acordo
com o parecer de fls. 271 e 272, da
Comissão de Licitação.
Brasília, 11 de maio de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretario de Educação e Cultura

PROCESSO N°. : 175016/76-
RA-III
INTERESSADA: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: Tonvada de Preços
n". 005/76—RA—III, para a con-
tratação e execução de obra sob
regime de empreita da por preço
global de 01 (uma) Escola Mo-
dulada situada à CND 05 Área
Especial, na Cidade Satélite de
Taguatinga, composta de 15
(quinze) salas de aula e demais
dependencies.
DESPACHO: Homologo, com
fundamento no Art. n°. 34 do

global da construca'o de 10 (dez)
salas de aula no C.E. 05: 10 (dez)
salas de aula, 01 (um) mo'dulo de
Administração e 01 (um) modulo
Pátio-Canttns, na E.C. n°. 05,
Sobradinho
HOMOLOGO, com fundamento
no Art. n°. 34do Decreto n°. 1703,
de 31 de maio de 1971, combinado
com o item VIII do Art. 4°. do
Decreto n °. 3154, de 29 de janeiro
de 1976, o resultado da Tomada
de Preços n°. 03/76-RA-V, no
valor de Cr$ 4.191.886,52 (quatro
milho'es, cento e noventa e um
mil, oitocentos e oitenta e seis
cruzeiros) e cinquenta e dois cen-
tavos), a favor da firma EMO-
SA-ENGENHARIA MELMAN
OSÓRIO S/A., de acordo com o
parecer de fls. 282, da Comissão
de Licitação
Em, 11/05/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura

CONSELHO DE EDUCAÇÃO

A°

Parecer Conclusivo n° 010/CEnE
- CEDF
Processo n° 009103/76-GDF
Aprova os reajustes das anui-
dades escolares do Centro
Educacional La Salle de Bra-
silia, para 1976.
O Centro Educacional La Salle de
Brasilia, apresentou ao Conselho
de Educação do Distrito Federal
o reajuste das anuidades para
1976, aprovado pelo Conselho de
Escola do Estabelecimento, nos
seguintes termos:
1. Comunicação de reajuste de
30% como determina o Artigo 4°
da Resolução n" 01/76-CEDF,
transcrito :
"O índice de reajustamento para
o ensino de 1° e 2° graus, cursos
livres, (avulsos), e suplencia e
suprimento não deverá ultrapas-
sar a 30% (trinta por cento) das
anuidades aprovadas para 1975".
para o 1° Grau, da l' a 4a série, 1°
Grau da 5* a 8'. série, e 2° Grau,
período noturno.
2. Solicitação de uma anuidade
de Cr$ 6.500,00, para o 2° Grau
diurno, curso n ovo, tendo em vis-
ta a aplicação da fo rmula :
A 50 x S,/ M-m, do Artigo 8° da
Resolução n ° 01/76-CEDF, sen-
do:
ugual á anuidade de cada curso

ou turma j
50. o coeficiente fixo;
S. salário médio mensal por tur-
ma ou curso;
M. matricula física media por
turma ou curso;

»
m - m atribula gratuita media por
turma ou curso.
Com a aplcaçáo da fórmula, o
estabelecimento teria direito a
uma anuidade de Cr$ 8.438,34
para o 2° Grau, em regime diur-
no, como curso novo.
3. Solicitação de um aumento
adicional de 5% nas anuidades do
1° Grau e do 2° Gr a u Noturno, por
haver concedido, comprova-
da men te, aos seus professores
um aumento de 40 % , nos termos
dos Artigos 5° e 4°, e seus pa-
rágrafos, da Resolução n° 01/76-
CEDF, transcritos:
"Art. 5° - As escolas do Sistema
de Ensino do Distrito Federal
que, comprovadamente, conce-
derem aumento aos seus profes-
sores superior a 30% terão direito
ao percentual de aumento previs-
to no parágrafo 1°, do Artigo 4°,
desde que aprovado pela Comis-
são de Encargos Educacionais do
Conselho de Educação do Distrito
Federal.
Art. 4° - parágrafo 1° - Ocorrendo
a hipo'tese de, por determinação
legal, o reajuste salarial de
professores ultrapassar o piso de
30% (trinta por cento) admitir-
se-á que os estabelecimentos
acresçam ás suas anuidades um
percentual equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da di-
ferença encontrada entre o
reajuste salarial concedido e o
mencionado piso.

Art. 4° parágrafo 2° - O acre's-
cimo previsto no parágrafo an-
terior tomara por base as anui-
dades aprovadas para 1975.
Art. 4° parágrafo 3° — O acrés-
cimo autorizado nos parágrafos
anteriores independe de com-
provação contábil e deve apenas
ser comunicado á Comissão de
Encargos Educacionais do CED-
F para efeito de cadastra men to
até o dia 30 de maio de 1976".
A Comissão de Encargos Edu-
cacionais, considerando:
- o resultado dos estudos feitos;
- que dá cobertura legal para tais
medidas;
- a autoridade do Conselho de
Educação do Distrito Federal,
nos termos do Decreto-Lei n° 532
de 16/04/69, para a fixação e
reajuste de anuidades escolares;
- que houve um nível de defa-
sagem de 39% a 75%;
- aprovou, por unanimidade, as
seguintes anuidades para o Cen-
tro Educacional La Salle de
Brasília:
Curso
l" Grau de l* a 4a serie
1° Grau de 5a a 8a serie
2° Grau - Noturno
2° Grau • Diurno - o Curso Novo
Anuidade para 1976
Cr$ 2.646,00
Cr$ 3.247,02
Cr$ 3.780,00
Cr$ 6.500,00
Brasilia, 02 de abril de 1976
Eudaldo Silva Lima - Presidente
Ayrton Pinheiro de Almeida -
UNAF
Lorival Vieira 'Fernandes -
SUNAB

José' Durval de Araúja Lima -
DIE/SEC
Jose' Teixeira da Costa Nazareth
- AEPE/DF
Aprovado na CEnE em 02/04/76 e
em Plenário em 28/04/76.
CONSELHO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL
ANA BERNARDES DA S. RO-
CHA
Presidente

Parecer n
Processo

17/76-CEDF
".: 071338/74-GDF

Autoriza a implantação do
Ensino de 1°. Grau e o funcio-
namento do Jardim de Infância
do Colégio^ "Madre Carmem
Salles" dá outras providências.

Senhora Presidente

O presente processo é do interes-
se do Colégio "Madre Carmem
Salles", situado à Av. L-2 Norte -
Quadra 604 Brasilia • DF e vem
solicitando aprovação do
Regimento escolar do estabe-
lecimento bem como autorização
para implantar o ensino de 1°.
Grau e para o funcionamento do
Jardim de Infância.

HISTÓRICO,- 1. O Colégio Madre
Carmem Salles funciona no Dis-
trito Federal desde 1963, pela
Autorização da Superintendência
Geral de Educação e Cultura n°.
12/63.

2. Teve seus cursos primário e
pré -primário reconhecidos pelas
Portarias 16/70 e 28/70, respec.-
tivamente da Secretaria de
Educação e Cultura do D.F.

3. Teve autorização para fun-
cionamento do Curso Ginasial
pela Portaria 51/69—SEC, com
prorrogação de autorização pela
Portaria 21/72—SEC até sua ex-
tinção, com o evento da Lei
5692/71 (fls. 93 e 94).

4. Com fundamento na Resolução
01/74 - CEDF., solicitou o es-
tabelecimento autorização de
funcionamento para o Curso de
1°. Grau e Jardim de Infância,
a p r e s e n t a n d o R e g i m e n t o
Escolar, nos termos^da Lei.

ANALISE- 1. Trata-se de esta-
belecimento já reconhecido sob a
Lei 4.024/61 além de possuir uma
folha de serviços prestados à
educação do Distrito Federal.

2. O relatório da inspeção prévia
do DIE- SEC e os pronunciamen-

tos da DRIe da Dire cão do DIE —
SEC (fls. 106-107 e 109 a 112 dão
conta de que as exigências dos
artigos 154e 155da Resolução n°.
01/74 estão satisfatoriamente
cumpridas, como sejam:
- Idoneidade Moral e profissional
dot diretor e do corpo docente
comprovadas;
- Instalações físicas e pedagó-
gicas adequadas;
- Capacidade financeira da man-
tenedora comprovada;
- Atendimento satisfatório as nor-
mas estabelecidas pelo CEDF;
- Organização didática ajustada
às diretrizes fixadas em Lei;
- Planejamento didático, ade-
quado para Jardim de Infância.
3. A proposta curricular para as
oito séries do 1°. Grau viera em
termos inadequados, face à re-
gulamentação vigente, vindo,
posteriormente, reformulada e
em ordem.
4. Aparte diversificada consta de
conteúdos provenientes da
matéria "Introdução às Práticas
de Trabalho", a partir da T.
série, com experiências em
Práticas Comerciais e Inte-
gradas do Lar, conforme os
Artigos 22 e 24 parágrafo 2°., da
Resolução 01/74 - CEDF.
5. O DIE/SEC aprovou o Regi-
mento Escolar pela O. S. 14/75 e
considera plenamente atendidas,
pelo estabelecimento requerente,
as condições estabelecidas pela
Resolução 01/74 - CEDF.
6. A proposta de anuidade, para
1975, teve aprovação pelo
Parecer Conclusivo n°. 22/75 —
CEnE/CEDF.
Do exposto o Parecer é no sentido
de que:
a) - Seja autorizada a implan-
tação do ensino de 1°. Grau no
Colégio "Madre Carmem
Salles".
b) - Seja aprovado o currículo
apresentado cuja cópia deverá
constar como anexo do parecer.
c) Seja autorizado o funciona-
mento do seu Jardim de Infância.
d) - Sejam validados os atos es-
colares praticados pelo esta-
belecimento.
Sala "Helena Reis", Brasília, 31
de março de 1976

Eudaldo Silva Lima
Relator

Aprovado na C.E., e em Plenário
em 31.03.76.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente.

COLÍOIO HADEE CARMEN SALLÉS - Av. Í/Z Q. 604 -Norte -Pone: 23-2863

PBQPOSTA CUHHICULAR PARA O ENSINO DE l» GRAU ( 5» a 81 ) -l 9 7 6

EDUCAÇÃO

GERAL

POHMAÇÍO

ESPECIAL

TOTAL

ÁREA DE ESTUDO

COMUNICAÇÍO

E

EXPRESSÃO

ESTUDOS

CIÊNCIAS

CAMPOS OU PRATICAS DE TRABALHO

"*"_ °r ugueal

Práticas Comerciais

Práticas Integradas do Lar

DISCIPLINAS

Educação Moral e Cívica — —

. . .
moino KC iigiooo

Ciências F. e Biológicas e PS

V
5

_ .

4
2

-

24

SÉRIE

6«

y
2

_

4
2

g

-

24

S

7«

4

2

-J
4
1

1

2

5

26

.. v
4

2

3-

. 4
1

1

2

5

26
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PROPOSTA CURRICULAR PARA O ENSINC DE 15 GRAU ( l» a 4« SeYies) 1976

MATÉRIAS

COMUNICAÇÃO

E

EXPRESSÃO

ESTUDOS

SOCIAI3

CIÊNCIAS

ATIVIDADES

COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO

INICIAÇÃO XS CIÊNCIAS

SERIES
Tl

20

2*

20

i*

20

49

20

Obs: Carga B ser definida pelo Estabelecimento.

CO/MISSÃO Of fMCAffGOS EDUCACIONAIS

Parecer conclusivo n 008/CEnE-
CEDF
Processo n° 009283/76-GDF

Aprova o reajuste da anuidade
escolar da Escola Três Ami-
guinhos, para 1976.

A Escola Três Amiguinhos a-
presentou ao Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal o
reajuste da anuidade do Jardim
de Infância, para 1976, aprovado
pelo Conselho de Escola do
Estabelecimento, nos seguintes
termos:
1. Comunicação de reajuste de
30% como determina o Artigo 4°
da Resolução n" 01/76- CEDF,
transcrito: "O índice de reajus-
tamento para o ensino de 1° e 2
graus, cursos livres (avulsos), de
suplencia e suprimento não
deverá ultrapassar a 30% (trinta
por cento) das anuidades a-
proyadas para 1975".
2. Ai Bolicitação de um aumento
adicional de 14%, por haver con-
cedido, comprovadamente, aos
seus professores um aumento de
60%, nos te rmos dos artigos 5° e
4° e seus parágrafos, da Reso-
lução n" 01/76- CEDF, trans-
critos: "Art. 5° - As escolas do
Sistema de Ensino do Distrtito
Federal, que, comprovadamen-
te, concederem aumento aos seus
profe ssor e s superior .a 30%, terão
direito ao percentual de aumento
previsto no parágrafo 1°, do Ar-
tigo 4°, desde que aprovado pela
Comissão de Encargos Educa-
cionais do ConseUu) de Educação
do Distrito Federal." "Art. 4° -
parágrafo 1° - ocorrendo a hi-
pótese de, por. determinação
legal, o reajuste salarial de
professores ultrapassar o piso de
30% (trinta por cento(, admitir-
se-á que os estabelecimentos
acresçam as suas anuidades um
percentual equivalente a 50%
(cinquenta por cento), da dife-
rença encontrada entre o rea-
juste J salarial concedido e o
mencionado piso. Art. 4° - pa-
rágrafo 2° - O acre'se imo previsto
no pragrafo anterior tomará por
base as anuidades aprovadas
para 1975. Art. 4-parágrafo 3° - O
acréscimo autorizado nos pa-
rágrafos anteriores independe de
comprovação contabil e deve
apenas ser comunicado à Comis-
são de Encargos Educacionais do
CEDF para efeito de cadastra-
mento, até o dia 30 de maio de
1976".
A comissão de Encargos Edu-
cacionais, considerando; o
resultado dos estudos feitos;
- que há cobertura legal para tais
medidas:^
- a autoridade do Conselho de
Educação do Distrito Federal,
nos termos do Decreto - Lei n°.
532 de 16/04/69, para fixação e
reajuste de anuidades escolares;

- que o Estabelecimento aumen-
tou seus professores em 60%;
- que houve um nível de defa-
sagem de 117%, aprovou, por
unanimidade, para 1976, a se-
guinte anuidade, para a Escola
Três Amiguinhos:
CURSO
Jardim de Infância
ANUIDADE PARA 1976
Cr$ 1.411,20
Brasilia, S8 de abril de 1976
EUD.ALDO SILVA LIMA -
Presidente
AYRTON PINHEIRO DE AL-
MIDA -UNAF
Lorival Vieira Fernandes -
SUNAB
José' Durval de Araújo Lima -
DIE/SEC
Jose Teixeira da Costa Nazareth
- AEPE/DF *

Aprovado na CEnE em 02/04/76 e
em Plenário em 28/04/76. C
conselho de educaçAp do distrito
federal
Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente

PARECER CONCLUSIVO N."
009/76-CEnE-CEDF
Processo n.° 009494/76-GDF
é

Jorna conhecimento e examina a
comunicação de reajuste das
anuidades da Escola do 1.° Grau
Santa Matia e aprova um adi-
cional de 6%, para 1976.

A Escola do 1.° Grau Santa Maria
apresentou ao Conselho de
Educação do Distrito Federal o
reajuste das anuidades para 1976,
aprovadas pelo Conselho de
Escola do Estabelecimento, nos
seguintes termos:
1. Comunicação do reajuste de
30%, como determina o Artigo 4.°
da Resolução n.° 01/76-CEDF, a
seguir transcrito:
"O índice de reajustamento para
o ensino de 1.° e 2.° Graus, cursos
livres (avulsos), de suplencia e
suprimento não deverá ultrapas-
sar a 30% (trinta por cento) das
anuidades aprovadas para 1975".
2. Solicitação de um aumento
adicional de 6%, por ter conce-
dido aos seus professores, confor-
me foi comprovado, uni aumento
de 42%, nos termos dos artigos 5. °
e 4." e seus parágrafos, da
Resolução n.° 01/74-CEDF, a
seguir transcritos:
"ZArt. 5." — As escolas do Sis-
tema de Ensino do Distrito
Federal que, comprovadamente,
concederem aumento aos seus
professores superior a 30% terão
direito ao percentual de aumento
previsto no parágrao 1.°, do
Artigo 4.°, desde que aprovado
pela Comissão de Encargos
Educacionais do Conselho de
Educação do Distrito Federal.
Art. 4.° - Parágrafo 1." - Ocor-
rendo a hipótese de, por deter-

minação legal, o reajuste salarial
de professores ultrapassar o piso
de 30% (trinta por cento), ad-
mitir-se-á que os estabelecimen-
tos acresçam às suas anuidades

*um percentual equivalente a 50%
(cinquenta por cento), da dife-
rença encontrada entre o reajus-
te salarial concedido e o men-
cionado piso.
Parágrafo 2." — O acréscimo
previsto no parágrafo anterior
tomará por base as anuidades
aprovadas para 1975.
Parágrafo 3.° — O acréscimo
autorizado nos parágrafos an-
teriores independe dfi compro-
vação contabil e deve apenas ser
comunicado à Comissão de
Encargos Educacionais do CEDF
para efeito de cadastramento,
até o dia 30 de maio de 1976."
Considerando a cobertura legal
para tais reajustes;
— a autoridade do Conselho de
Educação do Distrito Federal
para a provação noj termos do
Decreto-Lei 532, de_ 16/04/69;
— que os valores das anuidades
estão dentro da média das
anuidades do Distrito Federal; a
Comissão de Encargos Educa-
cionais, em 02/04/76, tomou ciên-
cia do reajuste de 30% e aprovou
o adicional solicitado e 6%, fican-
do as anuidades para 1976, com
um reajuste total de 36%, fixadas
nos seguintes valores:
a) Para o Jardim de Infância Cr$
1.592,56 (hum mil, quinhentos e
noventa e dois cruzeiros e cin-
quenta e seis centavos).
b) Para o 1." Grau de 1." a 4.'
série Cr$ 1.592,56 (hum mil,
quinhentos e noventa e dois
cruzeiros e cinquenta e seis cen-
tavos.) •

Brasília, 02 de abril de 1976

Eudaldo Silva Lima
Presidente

Ayrton Pinehiro de Almeida
UNAF

Lorival Vieira Fernandes
SUNAB

José Durval de Araújo Lima
DIE/SE C"'

José Teixeira da Costa Nazareth
AEPE/DF

Aprovado na CEnE em
0£/04/76 e em plená-
rio em 28/04/76.

Anna Bernardes da 9. Rocha
Presidente

Parecer Conclusivo n°. 015/76 —
CEnE-CEDF
Processon". 008213/76-GDF
Toma conhecimento da Comu-
nicação do reajuste de anuidade
aprovada para 1976, da Escola

Maternal e Jardim de Infância
"Tiquinho de Gente"
A Comissão de Encargos Edu-
cacionais do Conselho de Edu-
caca'o do Distrito Federal,
04.04.76, tomou conhecimento da
comunicação do reajuste dê
anuidade da Escola Maternal e
Jardim de Infância "Tiquinho de
Gente", aprovado pelo Conselho
de Escola do Estabelecimento, e,
tendo examinado e conferido os
cálculosnos termos do Art. 4°, da
Resolução n". 01/76—CEDF, in
verbis,
"o índice de reajustamento para
o ensino de 1°. e 2°. graus, cursos
livres (avulsos), de suplencia e
suprimento não deverá ultrapas-
sar a 30% (trinta por cento) das
anuidades aprovadas para
1975".,
Constatou-se que os mesmos
obedeceram ao reajuste per-
mitido pela citada Resolução.
O valor fixado para a anuidade
escolar, em 1976,para Maternal e
Jardim de Infância, e' de Cr$
2.600,00 (dois mil e seiscentos
cruzeiros).
Brasilia, 04 de maio de 1976
Eudaldo Silva Lima-Presidente
Ayrfcn Pinheiro de Almeida -
UNAF
José' Durval de Araújo Lima -
DIE/SEC
Jose' Teixeira da Costa Nazareth
- AEPE/DF
Lorival Vieira Fernandes -
SUNAB
Paulo Galante - CNTEEC
Aprovado na CEnE em 04.05/76 e
em Plenário em 05/05/76;
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL
Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente

Parecer Conclusivo n°. 07/76-
CEnE-CEDF
Processo n". 009130/76 - GDF
Aprova o reajuste das anuidades
escolares do Colégio Notre Da-
me, para 1976.

O Colégio Notre Dame apresen-
tou ao Conselho de Educação do
Distrito Federal o reajuste das
anuidades para 1976, aprovadas
pelo Conselho de Escola do Es-
tabelecimento, nos seguintes ter-
mos:
1. Comunicação do reajuste de
30%, como determina o Artigo 4°.
da Resolução n°. 01/76-CEDF, a
seguir transcrito:
"O índice de reajustamento para
oensinode l°.e 2°. Graus, cursos
livres (avulsos), de suple'ncia e
suprimento não deverá ultrapas-
sar a 30% (trinta por cento) das
anuidades aprovadas para 1975".
2. Solicita cão de um aumento
adicional de 10% para o Jardim
de Infância e 1°. Grau da l", á 4'.
serie, por haver concedido aos
seus professores, conforme foi
comprovado, um aumento de
50% (cinquenta por cento), nos
term os dos Artigos 5°. e 4°. e seus
parágrafos, da Resolução n°.
01/74—CEDF, a seguir trans-
critos.
"Art. 5°. • As escolas do Sistema
de Ensino do Distrito Federal
que, comprovadamente, con-

cederem aumento aos seus
professores superior a 30% terão
direito ao percentual de aumento
previsto no parágrafo 1°., do Ar-
tigo 4°., desde que aprovado pela
Comissão de Encargos Educa-
cionais do Conselho de Educação
do Distrito Federal.
"Art. 4°. - parágrafo 1. Ocorrendo
a hipótese de, por deter-
minação legal, o reajuste salarial
-de professore s ultrapassar o peso
de 30% (trinta por cento), ad-
mitir-se-á que os esta falecimentos
acresçam ás suas anuidades um
percentual equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da diferen-
ça encontrada entre o reajuste
salarial concedido e o mencio-
nado piso.
Art. 4°. - parágrafo 2°. - O acrés-
cimo previsto no parágrafo an-
terior tomará por base as
anuidades aprovadas para 1975.
Art 5°. parágrafo 3°, O acrés-
cimo autorizado nos parágrafos
anteriores independe de com-
provação contabil e deve apenas
ser comunicado á Comissão de
Encargos Educaionais do CEDF
para efeito de cadastramento,
ate o dia 30 de maio de 1976.
A Comissão de Encargos Edu-
cacionais, considerando:
- o resultado dos estudos feitos;
- que há cobertura legal p ara tais
medidas;
- a autoridade do Conselho de
Educação do Distrito Federal,
nos tèrmosdo Decreto-Lein°. 532
de 16.04.69, para fixação e reajus-
te de anuidades escolares;
- que o Estabelecimento aumen-
tou os professores do Jardim de
Infância e 1°. Grau da l1, a 4'.
se'rie em 40% e os professores do
1°. Grau de 5a. a 8*. serie em
30%;
- que existe um índice de defa-
sagem de 37% do Jardim de In-
fância, 55% no 1°. Grau de 1a. a
4a. serie e 138% no 1°. Grau da 5a.
a 8a. se'rie; ^
aprovou, por unanimidade, as
seguintes anuidades para o
Colégio Notre Dame em 1976:
CURSO
Jardim de Infância
1°. Grau de 1a. a 4a. Se'rie
1°. Grau de 5a. a 8a. Se'rie
ADICIONAL DE REAJUSTE
40%
40%
30%
ANUIDADE PARA 1976
Cr$ 2.046,00
Cr$ 2.270,00
Cr$ 2.638,90

Brasilia, 04 de abril de 1976
Eudaldo Silva Lima
"Presidente
Ayrton Pinehiro de Almeida
UNAF

Lorival Vieira Fernandes
SUNAB
José Durval de Araújo Lima
DIE/SEC
Jose' Teixeira da Costa Nazareth
AEPE/DF
Aprovado na CEnE em 02.04.76. e
em Plenário em 28.04.76
Conselho de Educação do Distrito
Federal
Anna Bernardes da S. Rocha
Pré sidente

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
A tos é& Prtsirfenfe

INSTRUÇÃO DE 12 DE ABRIL
DE 1976
O Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j" do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D. e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n" 47915/76-FEDF,

RESOLVE:

Designar LINALDO JOSE MAL-
VEIRA ALVES, Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe
"C", inscrição n" 89.091, con-

tratado da FEDF, para represen-
tar a SEC^FEDF, na reunião
preparatória dá delegação
brasileira a"o III Congresso Inter-
nacional sobre Educação
Matemática, e realizar-se no Rio
de Janeiro, no periodo de 12 a 14
de abril do corrente anã
Distrito Federal, 12 de abril de
1976
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 12 DE ABRIL
DE 1976
O Presidente da Fundação
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Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j", do Artigo 18,
do Regfmento aprovado pela
ResoluçSo n° 33/71—C.D. e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 44401/75—F E DF,

RESOLVE:

1. Instituir uma Equipe, para
acompanhar e orientar os alunos,
bem como supervisionar, e valiar
a execução do "Projeto Corres-
pondência", que tem por objetivo
"a realização .de cursos, por cor-
respondência, na área do Ensino
Supletivo, conforme estabelece a

cláusula terceira do Convénio
Especial, celebrado entre o Cen-
tro de Ensino Técnico de Bra-
sília, e a Fundação Educacional
do Distrito Federal, em 26 de
fevereiro de 1976.
2. Designar MARIA LÚCIA IS-
MAEL NUNES MORICONI,
Professora do Ensino de 1° e 2°
Graus, Classe "C", incrição n°
84.055; ANGELA MARIA
BRAGA DE ANDRADE, Profes-
sora do Ensino de 1° e 2" Graus,
Classe "C", inscrição n° 87.816;
LÍDIA PIRES FREITAS Profes-
sora do Ensino Médio, Classe
"E" inscrição n° 84.806: MÁRIO
SERGIO MAFRA, Professor do
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe
"C", inscrição n° 84.138 e RE-
GINA MARIA NERY, Assistente
de Administração, inscrição n°
96.442, contratados da FEDF,
para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a referida
Equipe. .
Distrito Federal, 12 de abril de
1976
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

RESOLUÇÃO N". 36/76-CD

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições estatutárias e
tenco em vista o que consta do
Processo n°. 48111/76-FEDF,

RESOLVE:
"Ad referendum" do Conselho
Diretor:
Autorizar o afastamento de
FRANCISCO DE MELO RO-
QUE, Mecânico de Motores à
Combustão, inscrrição n°. 93.364,
contratado da FEDF, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, para que possa fre-
quentar curso de treinamento em
mecânica MERCEDES BENZ,
junto à Fábrica Mercedes Benz
do Brasil, em São Bernardo do
Campo- SP, fio período de 03 a 14
de maio do, corrente ano, com-
prometendo-se o mesmo a pres-
tar seus serviços a estaFundação
quando retornar, pelo período
mínimo e 2 (dois ) anos.
O não cumprimento da prestação
serviços acima .mencionados
implicará nas sanções previs-
tas no Artigo 9°. do Decreto "N"
n°. 642, de 17 de novembro de
1966.
Brasília, 06 de abril de 1976

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional-

RESOLUÇÃO N°. 37/76-CD
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições estatutárias, e
tendo emvista o que consta do
Processo n°. 48111/76—FÊDF,

\
RESOLVE:

"Ad referendum" do Conselho
Diretor:

WILSON ALVES DE MELO
Mecânico de Motores à Combus-
tão, inscrição n°. 85.635, èon-
tratado da FEDF, sem prejuízo
de se us vencimentos e vantagens,
para que possa frequentar curso
de treinamento em mecânica
MERCEDES BENZ, junto à
Fábrica Mercedes Benz do
Brasil, em São Bernardo do Cam-
po — SP no período de 12 a 30 de
abril do corrente ano, com-
prometendo-se o mesmo a pres-
tar seus serviços a esta Fundação
quando retornar, pelo período
mínimo de 2 (dois) anos.
O não cumprimento da prestação
dos serviços acima mencionados,
implicará nas sanções previstas
no Artigo 9° do Decreto "N" n°.
542, de 17 de novembro de 1966.
Brasília, 06 de abril de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

RESOLUÇÃO N". 38/76-CD
O CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
bO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atnbuiçt>es legais,
em sua 244a Reunião Ordinária,
realizada em 08 de abril de 1976

RESOLVE:

Referendar as RésobçTies abaixo
enumeradas expedidas pelo
Senhor Presidente "Ad refere»
dum" do Conselho Diretor da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal:
01. ResohiçAo n°. 28/76-CD, de
23 de fevereiro de 1976 • Aceita a
doação pura e simples feita pela
f ir iria WILD LEITZ LTD A, à
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal de uma unidade de
microscópio binocular HM
LUX-D.F.V., no valor de Cr$
19.000,00 (dezenove mil cruzei-
ros). (Processo n° 006792/76—
GDF
02. Resolução n°. 29/76-CD, de 23
de fevereiro de 1976 - Autoriza o
afastamento de REGINA HE-
LENA SOARES, Professora do
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe
"C", incrição n°. 87.024 pra
frequentar sem prejuízo dos seus
venciments, o curso de Aper-
feiçoamento em Educação
Musical, a realiza r-se no Chile,
no período de man; o a dezembro
de 1976. (Processo n° 47002/76-
FEDF)

03. Resolução n°. 30/76-CD, de
09 de març o de 1976 • Au toriza o
afastamento de DULCE GUI-
MARÃES, Professora do E nsino
de l°^e 2°. Graus, C lasse "C" ins-
crição n°. 83.220, para f requer»
lar, sem prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens, ocursode
Mestrado em Educação, área -
Métodos e Técnicas de E nsinq a
realizar - se no Rio de Janeiro, no
período de02 (dois) meses, a par-
tir de 01/03/76. (Processo n°.
47551/76- FEDF).

04. Resolução n°. 31/76—CD, de
09 de ma iç o de 1976 - Au toriza o
afastamento de HELY VICEN-
TINI, Professora do Ensino de 1°
e 2° Graus, Classe 'C', inscrição
n". 83.437, para frequentar, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, o curso da Escola
Superior de Guerra, a realizar -
se no Rio de Janeiro no período
de março a dezembro de 1976.
(Processo n°. 47786/76 - FEDF).

05. Resolução n°. 32/76 - CD, de 16
de março de 1976 - Autoriza o
afastamento de MARIA DA
CONCEIÇÃO DIANEZE, Profes-
sora do Ensino de 1°. e 2°. Graus,
Classe "C", inscrição n°. 94.322,
para frequentar, sem prejuízo
dos seus vencimentos e vanta-
gens, o curso de treinamento em
nível de Mestrado em Educação
Especial, a realizar • se em
Tennesse- EUA., no período de 14
meses, a partir de 15/03/76.
(Processo n". 48216/76 - FEDF).

Autroziar o afastamento de _ 06. ResokiçSo n°. 33/76—CD, de

23 de ma rç o de 1976 - Au toriza o
afastamento de ROSA MARIA
BORGES CORTES, Professora
de E nsino del" e 2° Graus, Classe
"C", inscrição n°. 86.377, para
frequentar, sem prejuízo d os seus
vencimentose vantagens, o curso
de Supervisão e Adminis -
traçã o Educacional a realizar-se
na Universidade do Pa na má, no
período de Of (cinco) meses, a
partir de 3V03/76 (Processo n".
48389/76 - FEDF).

07. Resolução n°. 34/76—CD, de
30 de març ode 1976 — Au toriza o
afastamento de NAY A AIDAR
BICHUETTE CARTULIARES,
Professora de Ensino de 1° e 2°

Graus, Classe "C", inscrição ri".
85.883, sem prejuízo de seus ven-
cimentes e vantagens, para
realizar estágio no Sistema de
Ensino Francês, em Paris -
Franja, junto as instifeilçoes de
Educação Pré-EscoJar, no pe-
riod o de 02 ( dois) meses, a partir
de 03/04/76 (Processo n°.
47819/76-FEDF
08. Resoluçãon°. 35/76- CD, de 30
de ma rç o de 1976 — Au toriza o
afas tamento de CYNIRA
AMARAL COSTA ALVIM,
Professora do Ensino Médiq
Nível MGI 02.19, matricula rif.
7181, exercendo o Emprego em
Comissão, Símbolo EC-05, de
Chef e da Divisão de Ensino de 1°.
Grau, do DE-1°. Grau, da DGP/
FEDF, sem prejuízo de seus ven-
cimentos e vantagens, para
realizar estagio no Sistema de
Ensino Francês, em Paris -
França, junto ás instituições de
Educação Pré-Escolar, no pe-
ríodo de 02 (dois) meses, a partir
de 03/04/76. (Processo n".
47819/76-FEDF).

09. Resolução n°. 36/76—CD, de
06 de abril de 1976 - Autoriza o
afãs ta mento de FRANCISCO DE
MELO ROQUE, Mecânico de
Motores à Combustão, inserção
n°. 93.364, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, para
frequentar curso de treinamento
em mecânica MERCEDES BEN-
Z, juntoá Fábrica Mercedes Ben
zdoBrasil em SãoBernardo do
Campo- SP, no periodo de 03 a
14/05/76. (Processor/1. 48111/76—
FEDF).

RESOLUÇÃO N° 39/76-C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
em sua 244a. Reunião Ordinária,
realizada em 08 de abril de 1976,
tendo em vista o que consta do
Processo n° 48187/76-FEDF,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os Convénios e
Contratos assinados pelo Pre-
sidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos
meses de janeiro e fevereiro de
1976, abaixo enumerados:
01. Convénio celebrado, em
02/01/76, entre a Fundação
Educacional do Distrito Federal,
a Associação de Cultura Franco
Brasileira e a Delegação Geral
da Aliança Francesa no Brasil,
com a finalidade de ministrar o
Ensino de Francês em Taguatin-
ga - DF. (Processo n° 069099/75-
GDF).
02. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 16/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma 3RASIL -.
Construções e !Comércio Ltda.
(Processo n° 44831/75—FEDF).
03. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 19/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma VILLA BELA
— Construções Ltda. (Processo
n" 44913/75 - FEDF).
04 . Contrato de Empreitada fir-
mado, em 20/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma CONFE-
DERAL S/A - Comércio Indús-

DISTRITO FEDERAL
tria. (Processo n° 44834/75—
FEDF).
05. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 20/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma Engenharia
MELMAN OSÓRIO S/A. (Pro-
cesso n° 44681/75-FEDF).
06. Convénio firmado, em
22/01/76, entre o Departamento
de Educação Física e Desportos
do Ministério da Educação e.Cul-
tura e a Fundação Educacional
do Distrito Federal, para conces-
são de auxílio financeiro à Fun-
dação Educacional, (Cr$
250.000,00), destinado à Colónia
de Férias. (Processo n°
46634/76-FEDF).
07. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 22/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma PREFABRIL
- Engenharia, Indústria e Comér-
cio Ltda. ( Processo n° 43827/75—
FEDF).
08. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 22/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma EMPAL —
Empreiteira Auxiliar de Obras
Ltda. (Processo n° 44879/75-
FEDF).
09. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 23/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma COMAP —
Construções, Reformas e Pin-
turas Ltda. (Processo n°
44859/75-FEDF).
10. Contrato de prestação de ser-
viços técnicos, altamente es-
pecializados, para ministrar cur-
sos, pesquisar e produzir filmes
de caráter didátíco -científico,
firmado, em 27/01/76, entre a
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal e o professor IN ^-
CIO LYONEL LUCINI. (Proces-
so n° 46657/76-FEDF).
11. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 28/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma SENAP —
Engenharia e Comércio Ltda.
(Processo n° 44656/75-FEDF).
12. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 29/01/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma COCISAN —
Agro-Comercial Construção Civil
e Sanitária Ltda. (Processo n°
44830/75-FEDF).
13. Contrato de Empreitada fir-

mado, em 03/02/76, entre a Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma EMBRAMAR
- Construções e Reformas Ltda.
( Processo n°: 44865/75—FEDF).
14. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 03/02/76, entre a Fun-
dação' Educacional do Distrito
Federal e a Firma PREFABRIL

Engenharia, Indústria e
Comércio Ltda. (Processo n°
44865/75-FEDF).
15. Contrato de Empreitada fir-
mado, em 17/02/76, entre a Fun-'
dação Educacional do Distrito
Federal e a Firma CONFE-
DERAL S/A - Comércio e Indús-
tria. (Processo n° 43381/75-
FEDF).
16. Convénio Especial celebrado,
em 26/02/76, entre a Fundação
Educacional do Distrito Federal
e o Centro de Ensino Técnico de
Brasília, com o fim de realizar
Cursos de Qualificação Profis-
sional nos setores secundário e
terciário, para alunos do Ensino
Supletivo do Distrito Federal.
(Processo n" 071148/75-GDF).
Brasília, 08 de abril de 1976.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal
CONSELHEIROS: Ilegível as as-
sinaturas

RESOLUÇÃO N.° 40/76-C.D.
O C3NSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuiçtes legais,
em sua 244a< Reunia o Ordinária,
realizada em 08 de abril de 1976

RESOLVE:

Aprovar o termo de convénio fir-
mado entre a Fundação Univer-
sidade de Brasília, a Fundação
Cultiral e a Fundação Educa-
cional do Distrito Federa l, em 08
de abril de 1976, com o objetivo de
estabelecer cooperaçãq a fim de
estimular e apoiar a aça o cul-
ta rã l de indivíduos ou de grupos,
no Distrito Fede rã l bem como os
dois termos aditivos ao referido
convénio
Brasília, 08 de abril^de 1976

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

CONSELHEIROS: ILEGÍVEL

DIRETORIA GERAL Dl ADMIHISTRAÇÂO
Atoi do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N" 006
DE 09 DE ABRIL DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições re-
gimentais,

RESOLVE:

1. Baixar as normas relativas a'
constituição dos quadros de
recursos humanos em atividades
de servente, guarda e meren-
deiro nas unidades de ensino da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
2. Revogar as disposições an-
teriores sobre a matéria.
Distrito Federal, 9 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

Normas para composição dos
quadros de recursos humanos de
unidades de ensino da FEDF

Atividades; de SERVENTE,
GUARDA e, MERENDEIRO

I - As presentes normas visam a
regulamentar a composição dos
quadros de recursos humanos
das unidades de ensino da FEDF
em atividades de servente, guar-
da e merendeiro.
l - Os critérios para a composição
dos quadros de recursos hu-
manos de que que tratam estas

normas deverão ser rigorosa-
mente observados pelas direções
de unidades de ensino e pelas
coordenações de complexos es-
colares sob a supervisão da D-
GA/Administração de Pessoal;
2 - Crite'rios para composição dos
quadros de recursos humanos
2- Crite'rios para composição dos
quadros.de recursos humanos
a - SERVENTES

1 - Será garantido um mínimo de
2 (dois) serventes por unidade de
ensino de zona urbana, indepen-
dente de seu tamanho ou com-
plexidade;
2 - Será garantido l (um) serven-
te por unidade de ensino de zona
rural, independente de seu ta-
manho ou complexidade;
3 - O numero total de serventes
para cada unidade de ensino será
calculado pela divisão entre o
numero de alunos efetivos da
unidade de ensino por 180 (cento
e oitenta) respeitadas as quan-
tidades mínimas estabelecidas
nos itens "l" e "2";
4 - No caso de não ser exata a
divisão, explicitada, no item "3",
0 arredondamento será f eito para
maior, quando o decimal for
maior ou igual a 5 (cinco) e para
menor quando menor que cinco;

GUARDAS
1 - Será garantido um mínimo de
2 (dois) guardas para cada u-
nidade de ensino, independente
de seu tamanho ou complexi-
dade;
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2 - O quanfita Uvo estabelecido no
item "l" será' acrescido de l
(um) guarda para cada conjunto
de 5 (cinco) prédios isolados que
componham a unidade de ensino;
3 - Para cada conjunto de 12
(doze) guardas que exerçam
atividades em unidades de ensino
do Complexo Escolar, mais l
(um) guarda será lotado neste
complexo escolar;
4 - No caso de náo ser exata a
divisáb prevista no item "3", o
arredondamento será' feito para
maior quando o decimal for
maior ou igual a 5 (cinco) e para
menorquando menor que(cinco);
5 - O quantitativo de guardas a
serem lotados no Complexo Es-
colar, estabelecido conforme os
itens "l", "2", "3", e "4", será
acrescido de 2 (dois) guardas,
com exceçáo dos complexos es-
colares de Ceilándia, cujo quan-
titativo, será' acrescido de 4
(quatro) guardas;
6 - Os acréscimos previstos nos
itens "3" e "5", se destinam a
eventuais substituições (ferias,
licenças de saúde, faltas etc).

c- MERENDEIROS

1 - Será garantido l (um) meren-
deiro para cada unidade de en-
sino de zona urbana, independen-
te de seu tamanho ou comple-
xidade, quando fornecer meren-
da escolar.
2 - O preenchimento dos em-
pregos de merendeiro das di-
ferentes unidades de ensino,
citados no item l, demandara
orientação te'cnica específica da
DGP/Assisténcia ao Educando.
II - A constituição dos quadros de
recursos humanos em atividades
de servente, guarda e meren-
de iro s das unidades de ensino da
FEDF deverá ser implementada
de acordo com os seguintes
procedimentos;

l - respeitado o que estabelece o
mo'dulo, os servidores atualmen-
te em exercício nas unidades de
ensino da FEDF, serão manti-
dos, Sendo registrado excesso de
servidores na unidade de ensino,
de acordo' com os crite'rios es-
tabelecidos, os excedentes de-
veráb ser encaminhados à coor-
denação do complexo escolar. A
direçáo da unidade de ensino
deverá adotar como crite'rios de
composição do seu quadro de ser-
vidores, o maior tempo de ser-
viço na SEC-FEDF e o desem-
penho profissional.
2 - as unidades de ensino enca-
minharão ás respectivas coor-
denações dos complexos esco-
lares quadro demonstrativo da
força de trabalho, conforme o
modelo anexo. Na coluna "Ob-
servações" *do referido quadro
regislrar-se-á excedente 'para o
servidor que será encaminhado
atrave's de memorando á coor-
denação do complexo escolar,
com vistas á lotação'em outra
unidade de ensino. Caso o ser-
vidor esteja ocupando EC, esta
informação também deverá ser
registrada.
Quando for o caso será regis-
trada a necessidade de servi-
dores para completar a força de
trabalho da unidade de ensino,
conforme os crite'rios estabe-
lecidos.
3 - de posse destes elementos a
coordenação do complexo es-
colar procederá ao remaneja-
mento dos servidores exceden-
tes, respeitando o seguinte: -
atendimento ás unidades de en-
sino mais carentes;
- encaminhamento dos servi-
dores, por ordem de antiguidade
na SEC—FEDF, á unidade de en-
sino do complexo escolar;
4-Apo'so remanejamento a coor-
denaçá"o do complexo (Pfecolar en-
caminhará á DGA/Adminis-
tração de Pessoal;
-o quadro síntese dos servidores;
- os servidores excedentes, a-
trave's de memorando;
- o quadro demonstrativo da
necessidade de pessoal;
5 - A DGA/Administração de
Pessoal, de posse das infor-

obtidas, promoverá a
lotação dos servidores, exceden-
tes, considerando;
- equidade na distribuição dos
servidores pelos diversos com-
plexos escolares;
- respeito á antiguidade na SEC —
FEDF para efeito de escolha de
vagas a serem preenchidas.
6- apo's esses procedimentos, a D-
GA/Administração de Pessoal,
se á época, para tanto, estiver
autorizada, expedirá documento
solicitando o encaminhamento
das1 indicaçdespara contratação,
que deverão partir das unidades
de ensino carentes e basear-se
nas informações constantes das
fichas de c adestramento.

Ill - Recomendações;

l - para efeito de atribuição de
tarefas aos servidores de que
tratam estas normas, devera' ser
observada a mate'ria constante
do Ofício-Circular n" 001/76—D-
GA, de 4. III. 76.

2 - no que se refere á jornada de
trabalho, cumpre observar o
seguinte:
- os serventes estão sujeitos a 48'
(quarenta e oito) horas sema-
nais;
- os guardas estão sujeitos a 60
(sessenta) horas, semanais, com
direito, a um dia de descanso;
- osmerendeiros estão sujeitos a
48 (quarenta e oito) horas se-
manais.
IV - A DGA/Administração de
Pessoal tomará todas as pro-
videncias necessárias á imple-
mentação progressiva destas
normas.
Y- Os casos omissos serão resol-
vidos, em primeira instância
nela DGA/Administração de
Pessoal: em segunda pela Di-
re toria Geral de Administração.
Brasília, 09 de abril de 1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Dirator Geral de Administração
WALTER JOSE DE MOURA
DGA/Administi-ação Pessoal
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DIRECSO DO ESTABELECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/9/75, n°. 28, letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 49118/76—
FEDF,

RESOLVE:
Designar GERALDA PORTILHO
BRANDÃO CYRINO, Profes-
sora do Ensino Médio, MGI.
02.19, matrícula 4974, do Quadro
Permanente de Pessoal do Df.,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-10, de
Diretor da Escola de Aplicação
do C.E.M.A.B., do DE-2°. Grau,
da QGP/FEDF.
Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17.09/75, n°. 28, letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48106/76-
FEDF,

RESOLVE:
Designar FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO, Agente
Administrativo, Classe "D",
matrícula • 3914, do Quadro de
Pessoal do DF., para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-11, de Chefe de Setor de
Audiovisual do Colégio do Setor
Leste, do DE-2°. Grau, da DGP/-
FEDF.
TJÍstrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência

expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n°. 28, letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48106/76—
FEDF,

RESOLVE:
Dispensar FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO, Agente
Administrativo, Classe "D",
Código SA-401.5, matrícula 3914,
do Quadro de Pessoal do DF., do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-11, de Chefe de Setor de
Zeladoria do Colégio do Setor
Leste, do DE-2". Grau, da DGPA
FE DF, em virtude de estar sendo
designado para exercer outro
emprego em comissão.
Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

OR DEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976.

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de
serviço de 17/09/75, n°. 28, letra
"e", item l, e tendo em vista o
que consta do processo n".
48610/76- FEDF,

RESOLVE :

Designar MILZA DE SOUZA
PORTO, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula
7318, do Quadro Provisório de
Pessoal do D.F., para exercer o
Em prego em Comissão, símbolo
EC-11, de Chefe de Secretaria do
Centro de Ensino de 1° Grau n°.
02, da Ceilãndia, do DE-1" Grau,
da DGP/FEDF.

Distrito Federal, 27 de abril de
1976.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976.

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-

viço de 27/09/75, n°. 28, letra "e ",
item l, e tendo em vista o. que
consta do processo n°. 48928/76—
FEDF,

RESOLVE :

Designar MANOEL NUNES DE
FERREIRA, Agente Adminis-
trativo, SA-401.6, matrícula 4160,
do Quadro de Pessoal do D.F.,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-08, de
Chefe da Seção de Tombamento e
Avaliação da Divisão de Patri-
mónio, do Departamento de
Material e Património, da DG-
F/FEDF.
Distrito Federal, 27 de abril de
1976.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976.

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n°. 28, letra
"e", item l, e tendo em vista o
que consta do processo n°.
48928/76-F E DF,

RESOLVE :

Dispensar MANOEL NUNES DE
FERREIRA, Agente Adminis-
trativo, SA-401.6, matrícula 4160,
do Quadro de Pessoal do DF., do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-08, de Chefe da Seçáo de
Registro e Controle da Divisão
de Patrimo'nio do Departamento
de Material e Patrimo'nio, da D-
GF/FEDF, em virtude de estar
sendo designado para exercer
outro emprego em comissão.

Distrito Federal, 27 de abril de
1976.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEMDESERVICODE27DE
ABRIL DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
vi çode 17/09/75, n°. 28, letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta doprocesson0. 48809/76—
FEDF,

RESOLVE:

Designar MARILENE BORGES
LEONE, Professora de Ensiono
de 1° e 2° Graus, Qasse "A", ins-
crição n°. 90.703, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC—11, de Chefe de Audiovisual
do Centro de Ensino de 1° Grau
n". 06, do Guará, do DE—1°
Grau.da DGP/FEDF, apartir de
02.01.76
Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delega cão de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n". 28, letra "e",
iitem l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48696/76-
FEDF,

RESOLVE:

Dispensar MARILENE RI-
BEIRO DOS SANTOS, Profes-
sora do Ensiono Elementar ,
Qasse "D", inscrição n° 85.265,
do Emprego em Comissão, sím-
bolo EC—10, de Secretária do
DE-1° Grau, da DGP/FEDF,
em virtude de e star sendo desig-

nada para exercer outro em-
prego, em comissão, a partir de
1V02/76
Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
ABRIL DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de compete'ncia
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n°. 28, letra "e'',
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48696/76-
FEDF,

RESOLVE:

Desiganr MARILENE RIBEIRO
DOS SANTOS, Professora do En-
sio Elementar, Classe "D", ins-
crição n". 85.265, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC—08, de Chefe de Laboratório
de Aplicação do Ensino de 2°
Grau, da DGP/FEDF, a partir de
1° /02/76.
Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF_, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n". 28,letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48610/76—
FEDF

RESOLVE:

Dispensar MILZA DE SOUZA
PORTO, Professora do Ensino
Elementar, nível 13—B, ma-
tricula 7318, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do DF, do Em-
prego em Comissão, símbolo
EC—11, de Chefe de Secretaria
do Centro de Ensino de 1° Grau
n°. 01 da Ceila'ndia, do DE—1°.
Grau, da DGP/FEDF em virtude
de estar sendo designada para
exercer outro emprego em co-
missão.

Distrito Federal, 27 de abril de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERRIERA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF., no
uso da delegação de compete'ncia
conferida pela Instrução de Ser-
viçon0. 28, de 17/09/75,letra "e",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 48584/76-
FEDF,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de
22.04.76, que dispensou, a pedido,
DALVA DE MOURA ROCHA,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13—B, matricula 8090, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
D.F., do Emprego em Comissão,
símbolo EC—12, de Chefe de
Setor de Zeladoria, do Centro de
Ensino de 1°. Grau n°. 04, do
Guará, do DE- 1°. Grau, da
DGP/FEDF

Onde sele": DALVA DE MOURA
ROCHA
Leia-se: MARIA DALVA DE
MOURA ROCHA

Distrito Federal, 04 de maio de
1976

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS

Processo n0.: 120.754/76-SEP

Interessado: Casa Planeta de
BrasfliaS/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.228,40.
"De acordo. Publique-se e devol-
va--se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares.
Brasília-DF, 24 de fevereiro de
1976".

Processo n°. 120.467/76-SEP
Interessado: RAIMUNDO BA-
SILIO DE ARAÚJO
Assunto: Abonaçáo de Faltas ao
Serviço
"I- Face ao pronunciamento (fls.
10/12) da Assessoria deste Ga-
binete, que ora aprovo, e ás infor-
mações de fls. 08 - verso e 09,
declaro insubsistente a consig-
nação, nos assentamentos fun-
cionais de RAIMUNDO BASILIO
DE ARAÚJO, das faltas que se
refere o presente processo.
II- Ao DAG- Divisão de Pessoal,
para promover os registros de
praxe.-III- Publique-se e arquive-
se . - Distrito Federal, 27 de fe-
vereiro de 1976".

Processo N0.: 120844/76-SEP
Interessado: Metarliigica e Tor-
neadora Pronto Socorro
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.980,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
minis t ração Geral , para as
providências complementares.
Brasflia-DF, 26 de fevereiro de
1976".

Processo n0.: 120.845/76-SEP
Interessado: Molas Paraibanas
Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.400,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração, para as providên-
cias complementares. Brasília-
DF, 26 de fevereiro de 1976".

Processo n0.: 120.878/76-SEP

Interessado: Tiradentes Mêdico-
Hospitalar Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.920,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral , para as
providências complementares.
Brasília-DF, 27 de fevereiro de
1976".

Processo n0.: 120.879/76-SEP
Interessado: Lubrificantes Cas-
cão Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 690,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providencias complementares.
Brasflia-DF, 25 de fevereiro de
1976".

Processo n0.: 120.942/76-SEP
Interessado: COFERBRAS -
Comercial de Ferro Brasiliense
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.200,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasflia-DF, 10 de março de
1976".

Process.0 n0.: 120.924/76—SEP
Interessado: IBM do Brasil Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 671,41.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares.-
Brasília-DF, 09 de março de
1976".
Processo n0.: 120.926/76-SEP

Interessado: Lider- Industria e
Comercio Vendeth E Cia Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.490,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasflia-DF, 08 de março de
1976".
Processo n0.: 120.927/76-SEP
Interessado: Brasília Automó-
veis, Peças Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.478,28.
"De acordo.Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
minis t ração Geral , para as
providências complementares.
Brasília-DF, 08 de março de
1976"
Troceíso n0.: 120.928/76—SEP
Interessado: Confecções Viana
Uniformes Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 822,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
minis t ração Geral , para as
providências complementares.
Brasflia-DF, 08 de março de
1976".

Processo n0.: 120.929/76-SEP
Interessado: Induspina - Auto
Peças Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.486,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
minis t ração Geral , para as
providências complementares.
Brasflia-DF, 08 de março de
1976".

Proce*o n°. 120.930/76-SEP
Interessado: Anhanguera-Peças
e Acesso'rios Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.455,00.
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências com piem entares.-
Brasília-DF, 08 de março de
1976".

Processo n0.: 120.297/76-SEP

Interessado: ULTIMA HORA
ARCA EDITORA GRÁFICA S/A
Assunto: Reconhecimento de •
Dívida
"De acordo. Reconheço a dívida
no valor de Cr$ 704.00 (setecentos
e quatro cruzeiros), em favor da
firma Ultima Hora Arca Editora
e Gráfica S.A., com base em
delegação de competência a mim
outorgada pelo Exm°. Senhor
Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal, através da
Portaria de 14.04.69 e ainda nos
termos do Decreto n°. 62.115, de
15 de janeiro de 1968. Publique-se
no Órgão Oficial do Distrito
Federal. Brasília-DF, 11 de mar-
ço de 1976".

Processo 120.922/76-SEP
Interessado: FERCAL S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor.de Cr$ 518,43
"De acordo. Publique-se e devol-

va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral , para as
providências com piem entares.-
Brasflia-DF, 09 de março de
1976".

Processo n0.: 120.923/76-SÊ P
Interessado: BRALUZ—Cas-
calho e Areia Ltda
Assunto: dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 490,00.
"De acordo . Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasflia-DF, 09 de março de
1976".
Brasília, 30 de março de 1976
Carlos Wilson da Silva
Chefe da Secretaria do Gabinete

Processo n° : 120565/76—SEP
Interessado : LUIZ AMÉRICO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Assunto : Sol. confecção de di-
ploma
"INDEFIRO o pedido, nos ter-
mos do parecer da Assessoria,
que ora aprovo.- Distrito Fe-
deral, 26 de março de 1976".

Processo n° : 125635/75-SEP
Interessado : SESIDIO BATISTA
DE LIMA
"I-De acordo.-II-Lavre-se o ato
pertinente,-Distrito Federal. 26
de março de 1976".

Processo n° 121393/76-SEP
Interessado: VARIG S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho por
estimativa, no valor de Cr$
10.000,00-
" Autorizo a emissão da nota de
empenho,-Publ ique-se e enca-
minhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para os
devidos fins".

Processo n°: 121372/76-SEP
Interessado: Insetex-Morada
Imunizadora e Conservadora
Assunto : Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 400,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providencias complementares. -
Brasflia-DF, 29 de março de
1976".

Processo n°: 121380/76-SEP
Interessado: SAB—Sociedade de
Abastecimento de Brasilia
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 4.273,56-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providencias complementares.-
Brasflia-DF, 30 de março de
1976".

Processo n° : 121381/76-SEP
Interessado : Paranoá Imple-
mentos Agrícolas Ltda.
Assunto : Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 130,00—
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares.-
Brasilia-DF, 29 de março de
1976".

Processo n°: 125087/75-SEP
Interessado: WAGNER MIRAN-
DA
Assunto: Solução de Processo
Disciplinar
"I - Acolho a sugestão da C.P.D.
no Processo Disciplinar n° 18/75-
CPD, em que é interessado o
Agente de Polícia PC-205.2,
WAGNER MIRANDA, matrícula
n° 32.430, protocolizado sob o n°
125.087/75-SEP: II - Em con-
sequência declaro encerrados os

trabalhos da C.P.D. neste proces-
so, determinando a instauração
de outro versando sobre o mesmo
assunto, servindo este de sub-
sídios a novo procedimento ad-
ministrativo a ser instaurado; -
III - Lavre-se o ato pertinente. -
Distrito Federal, 31 de março de
1976".

Processo n°: 125883/75-SEP
Interessado: CLÉRIO GOMES
DA SILVA
Assunto: Solução de Processo
Disciplinar

"I - Aprovo as conclusões da CPD
no Processo Disciplinar n° 20/75 -
CPD, em que é interessado o
Agente de Polícia PC-205.2,
CLÉRIO GOMES DA SILVA,
matricula n° 33.480,recentemente
transformado da carreira de
Motorista Policial pelo Decreto
n° 3.195, de 12 de março de 1976 -
tendo em vista que as provas tes-
temunhais de fls. 9a 12, 22a 28, 35
a 37-V. e 50v., e as provas indi-
ciarias, demonstram claramente
que o indiciado em razão das
atribuições que exercia no
DETRAN, em 18.10.74, recebera
propina do Sr. VALTEIRO
FERREIRA DE MORAES, para
libera'-lo a seu veículo e seus
documentos, vez que fora ele
flagrado, na condição de inabi-
litado, por aquele Departamento,
pela Blitz deTrânsito efetuada na
Estrada-Parque Taguatinga,
naquela data e da qual partici-
para o indiciado: - II - Em razão
das repercussões no campo
penal, foi instaurado também,
pela Policia Judiciária desta
Secretaria , a respeito do mesmo
assunto, o Inque'rito Policial n°
011/76, na l". Delegacia Policial,
já distribuído à 5a. Vara Cri-
minal, o que não prejudica o jul-
gamento deste processo, face à
independência das esferas ad-
ministrativas e judiciária: - III -
Em consequência, sejam os autos
encaminhados ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal, autoridade a quem com-
pete proferir decisão final, com
nossa proposta de que na forma
dos Artigos 364, inciso IX, com-
binado com o 383 incisos II e X e
com 385 do Decreto 59.310/66,
seja ao servidor faltoso aplicada
a pena de demissão com a nota
"a bem do serviço público" por
se tratar na espécie de infração
disciplinar gravíssima, naquela
exata tipificação - Distrito
Federal, 31 de março de 1976".
Processo n°: 121402/76-SEP
Interessado: Ferrragens Raso
Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.440,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília -DF, 30 de março de
1976".

Processo n°: 121403/76-SEP
Interessado: Radiadores Alcides
Freire Dias
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.380,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 30 de março de
1976".

Processo n°: 121414/76-SEP
Interessado: Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho por
estimativa, no valor de Cr$
10.000,00-
"Autorizo a emissão da nota de
empenho. - Publique-se e en-

caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para os
devidos fins. Brasília, 31 de mar-
ço de 1976".

Processo n°: 120934/76—SEP
Interessado: PETERCO S/A -
Iluminação e Eletricidade
Assunto: Solicita pagamento
referente à nota de empenho n°
605/75-DIFIN-
"1. De acordo com o estabele-
cimento do Decreto n° 1.703, de 31
de maio de 1971, e face ao pronun-
ciamento do Diretor do Depar-
tamento de Administração Geral,
aplico à firma Peterco S/A -
Iluminação e Eletricidade, multa
de Cr$ 10.702,80 (dez mil, setecen-
tos e dois cruzeiros e oitenta cen-
tavos) pelo atraso de 30 (trinta)
dias na entrega do material cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da nota de empenho n°
605/75 - DIFIN, constante do
processo n° 125334/75. - 2.
Publique-se e encaminhe-se ,ao
Departamento de Administração
Geral para as providências. -
Distrito Federal, 01 de abril de
1976".

Processo n°: 121435/76-SEP
Interessado: SAB/SÁ
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 400.000,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília - DF, 01 de abril de
1976".

Processo n°: 121436/76-SE P
Interessado: PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A
D i s p e n s a d e l i c i t a ç ã o
e emissão da nota de em-
penho no valor de Cr$ 900.000,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 01 de abril de 1976".

Processo n°: 121487/76—SEP
Interessado: Casa Planeta de
Brasília S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho
no valor de Cr$ 1.459,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares -
Brasília-DF, 06 de abril de 1976".
Brasilia 11 de maio de 1976
CARLOS WILSON DA SILVA
Chefe da Secretaria do Gabinete

ATOS DO D
PARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL
MATÉRIA N° 06/76-SEP

DESPACHOS:

Processo n°: 126305/75-SEP
Interessado: SIMAC AUTOMÓ-
VEIS S/A
Assunto: Reconhecimento de
Dívida

"Tendo em vista a informação do
Diretor da Divisão Financeira e
com base na delegação de com-
petência outorgada por Portaria
de 14.04.69, publicada no "BS" n°
071, de 17.04.69, do Secretário de
Segurança Pública do DF., e de
acordo com o Decreto n" 62.115,
de 15.01.68, reconheço a dívida e
autorizo a emissão da nota de
empenho no valor de Cr$ 727,88
(setecentos e vinte sete cruzeiros
e oitenta e oito centavos), a favor
da SIMAC AUTOMÓVEIS S/A,
pelo elemento de despesa 3. 1.5.0 -
DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES, da Atividade
2.077 Manutenção das Atividades
da SEP, - Publique-se e devolva-
se à Divisão Financeira, para
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demais providências. - Brasflia-
DF, 16 de março de 1976".

Processo n°: 126449/75-SEP
Interessado: EMPRESA FOLHA
DA MANHA
Assunto: Reconhecimento de
Dívida

"Tendo em vista a informação do
Diretor da Divisão Financeira e
com base em delegação de com-
petência outorgada por Portaria
de 14.04.69, publicada no "BS" n°
071, de 17.04.69, do Secretário de
Segurança Pública do DF., de
acordo com o Decreto n° 62.115,
de 15.01.68, reconheço a dívida e
autorizo a emissão da nota de
empenho no valor de Cr$ 248,00
(duzentos e quarenta e oito
cruzeiros), a favor da EMPRESA
FOLHA DA MANHA S/A, pelo
elemento de despesa 3.1.5.0. -
DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES, da Atividade
2.077 - Manutenção das Ativi-
dades da^SEP. • Publique-se e
devolva-se à Divisão
Financeira, para demais pro-
vidências. • Brasília, 15 de março
de 1976".

Processo n°: 120171/76-SEP
Interessado: MINASGAS S/A
Assunto: Reconhecimento de
Dívida

"Tendo em vista a informação do
Diretor da Divisão Financeira e
com base em delegação de com-
petência outorgada por Portaria
de 14.04.69, do Secretário de
Segurança Pública do DF e de
acordo com o Decreto n" 62.115,
de 15.01.68, reconheço a dívida e
autorizo a emissão da nota de
empenho no valor de Cr$ 8.316,81
(oito mil trezentos e quinze
cruzeiros e oitenta e um centa-
vos) a favor da MINASGAS S/A,
pelo elemento de despesa 3.1.5.0 -
Despesas de Exercícios Ante-
riores, da Atividade 2.077 -
Manutenção das Atividades da
SEP. - Publique-se e devolva-se à
Divisão Financeira, para demais
providências. - Brasília, 15 de
março de 1976".

Processo n°: 120259/75—SEP
Interessado: SAB • Sociedade de
Abastecimento de Brasília S/A
Assunto: Reconhecimento de
Dívida

"Tendo em vista a informação do
Diretor da Divisão Financeira e
com base em delegação de com-
petência outorgada por Portaria
de 14.04.69, do Secretário de
Segurança Pública dó DF,e de
acordo com o Decreto n° 62.115,
de Í5.01.68, reconheço a dívida e
autorizo a enfissão da nota de
empenho no v^lor de Cr$ 33.767,78
(trinta e três mil, setecentos e
sessenta e sete cruzeiros-* seten-
ta e oito centavos), a faver da
SAB - Sociedade de Abastecimen-
to de Brasília S/A, pelo elemento
de despesa 3.1.5.0 - Despesas de
Exercícios Anteriores, da Ati-
vidade SEP 2.077 - Manutenção
DAS Atividades da SEP. -
Publique-se e devolva-se à
Divisão Financeira, para demais
providências. - Brasília 15 da
março de 1976".
Processo n°: 126346/76—SEP
Interessado: SAB - Sociedade de
Abastecimento de Brasília
Assunto: Reconhecimento de
Dívida

k
"Tendo em vista o parecer do
Diretor da Úivisão Financeira e
com base em delegação de com-
petência outorgada por Portaria
de 14.04.69 publicada no "BS", n°
071, de 17.04.69, do Secretário de
Segurança Pública do DF e de
acordo com o Decreto n" 62.115,
de 15.0h.68, reconheço a dívida e
autorizo a emissão da nota de
empenho no valor de Cr$ 2.577,90
(dois mil, quinhentos e setenta e
sete cruzeiros e noventa centa-
vos) , pelo elemento de despesa
3.1.5.0 - DESPESAS DE EXER-

CÍCIOS ANTERIORES - da
Atividade 2.077 - Manutenção das
Atividades da SEP. - Publique-se
e devolva-se à Divisão Finan-
ceira, para demais providências.
Brasília, 18 de março de 1976".

Processo n": 120297/76—SEP
Interessado: ULTIMA HORA
ARCA EDITORA GRÁFICA S/A

Assuntoa: Reconhecimento de
Dívida
"De acordo. Reconheço a dívida
no valor de Cr$ 704,00 (setecentos

e quatro cruzeiros) em faver da
firma Ultima Hora Arca Editora
e Gráfica S.A., com i*w em
delegação de competência <sutor-
gada pelo Exmo. Sr; Secretário
de Segurança Pública do DF.,
através da Portaria de 14.04.69 e
ainda nos termos do Decreto n"
62.115, de 15 de janeiro de 1968,
Publique-se e no Órgão Oficial do
Distrjto Federal. - Brasília-DF,
11 de maio de 1976".
Brasília, 11 de maio de 1976
CARLOS WILSON DA SILVA
Chefe da Secretaria de Gabinete

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ORDEM DE SERVIÇO N°
68/76-DETRAN-DF, DE 31 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do proceso
n° 01304/76-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER, de dirigir veículo
automotor o condutor ALGE-
MIRO JOSÉ DA SILVA, portador
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n°
0.112.026.G0.001, amador , ex-
pedida pelo DETRAN-GO, pelo
prazo de 05 (cinco) meses de
acordo com o artigo 199, inciso II
e parágrafo 1°, do Regulamento
do Cófligo Nacional de Trânsito
por ter sido autuado em flagrante
delito quando conduzia o veículo
de placa AB—6238—DF, no dia
14.01.76, em estado de embria-
guez alcoólica devidamente
constatado: pelo Instituto de
Medicina Legal da Coordenação
de Polícia Civil, —SEP, cometen-
do dessa forma a infração ca-
pitulada no artigo 181, inciso III,
do mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
70/76-DETRAN-DF, DE 26 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vsta o que consta do processo
n° 02592/76-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículos
automotor o condutor FRANCIS-
CO DAMIAO SOARES SALES,
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, pronturário n°
1.601.511, profissional, expedida
pelo DETRAN—SP, pelo prazo de
04 (quatro) meses, de acordo com
o artigo 199, inciso II e parágral
1°, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter sido
autuado em flagrante delito
quando conduzia o veiculo placa
AB—6707-D F, no dia 03.01.76, em
estado de embriagues alcoólica,
devidamente constatado pelo Ins-
tituto de Medicina Legal da Coor-
denação de Polícia Civil - SEP,
cometendo dessa forma a in-
fração capitulada no artigo 181,
inciso III, do mesmo diploma
legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 71/76-
DETRAN-DF, DE 22 DE MAR-
ÇO DE 1976
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL,1 no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 01845/76-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor a condutora JOANA

DA SILVA MANCUSO, portadora
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário, n° 0019672-
Y-001, amador, expedida pelo
DETRAN—DF, pelo prazo de 02
(dois) meses, de acordo com o
artigo 199, inciso I, e parágrafo 1°
do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
tregue a direção do veículo
placa AI — 7764-DF, a pessoa não
habilitada, cometendo dessa for-
ma a infração capitulada no ar-
tigo 181,inciso II, do mesmo di-
ploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 75/76-
DETRAN- DF, DE 19 DE ABRIL
DE 1976

Q DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO. DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuiçó"es legais e tendo'
em vista o que consta do processo
n° 09519/75- DETRAN- DF,

RESOLVE:

SUSPENDER, de dirigir vei-
culo automotor, o condutor AN-
TÓNIO PEREIRA SILVA, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitaçá"o, prontuário n°
0025541- Y-001, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN- DF, ate' a
realização de novos exames de
sanidade física, mental e psi-
cote'cnico, por ter se envolvido
em acidente de tra'fego de na-
tureza grave, no dia 24.9.75,
quando dirigia o veículo de placa
CM-2396- DF, conforme noticia o
processo supra-reterido.
ADONIAS ARAÚJO DO PRADO,
Diretor em exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 74/76-
DETRAN- DF, DE 19 DE ABRIL
DE 1976

O DIRETOR DO D E P A R -
TAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n" 07946/75- DETRAN- DF,

RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir, vei-
culo automotor o condutor
FLAMARION MACEDO DA SIL-
VA E SOUZA, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação
pron tuá r io n". 0032320-Y-
001, amador, expedida pelo
DETRAN- DF, ate a realizaca'o
de novos exames de sanidade
física, mental e psicote'cnico, por
ter se envolvido em acidente de
tra'fego de natureza grave, ao dia
27.09.75, quando dirigia o veiculo
de placa AD- 0245-DF, conforme
noticia o processo supra-referido.
ADONIAS ARAÚJO DO PRADO,
Diretor em exercício

ORDEM DE SERVIÇO N ° 78/76 -
DETRAN DF DE 13 DE ABRIL
DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

CASSAR a Credencial n" 072/76-
Provisória de ACÉLIO MENDES
MAKTINS por ter infringido o
disposto no item 7. 5 da Ordem de
Serviço n° 117/72, conforme
notkit* o expediente protocolado
sob n' 02853/76, neste Depar-
tamento.

ADONIAS ARAÚJO DO
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO N° 77/76
DETRAN-DF DE 19 DE ABRIL
DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n" 09511/76-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo '
automotor, o condutor FRAN-
CISCO FERNANDES CAMPOS,
portador da Carteira Nacional de
Habil i taçá~o prontuário n°
0018958-Y-001, profissional ex-
pedida pelo DETRAN-DF, ate a
realização de novos exames de
sanidade física, mental e psi-
cote'cnico, por ter se envolvido
em acidente de tráfego de na-
tureza grave, no dia 05.11.75,
quando dirigia o veícuio dê palca
TX-0040-DF conforme noticia o
processo suprareferido.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO

Diretor em exercício

ORDEM DE SERVIÇO N" 76/76-

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDER AI. no uso de suas
atribuições legais e tendo em vis-
ta o que consta do processo n"
00166/76,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor CARLOS
SOARES PAZ, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação
p r o n t u á r i o n° 0053028-Y-001
p r o f i s s i o n a l exped ida pelo
DETRAN-DF ate' a realizaçáb
de novos exames de sanidade
fisica mental e psicotécnico por
ter se envolvido em acidente de
tráfego de natureza grave, no dia
19.11.75, quando dirigia o veículo
de placa ON-0937-DF, conforme
noticia o processo suprareferido.

ADONIAS ARAÚJO DO nRADO

Diretor em exercício

ORDEM DE SERVIÇO N° 79/76-
DETRAN-DF, DE 13 DE A-
BRIL DE 1976

O DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
CASSAR a Credencial n°

113/75-Proviso'ria, de VICENTE
DE PAULA, por ter infringido o
disposto noitem 7.5. da Ordem de
Serviço n° 117/72, conforme
noticia o expediente protocolado
sob n° 02852/72, neste Depar-
tamento.

ADONIAS ARAÚJO DO
PPvADO, Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
81/76-DETRAN-DF, DE 19 DE
ABRIL DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 09513/75-DETRAN-DF,

RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor, o condutor JOSÉ
VALENTIN, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação
prontuário n°. 910161, profis-
sional, expedida pelo DETRAN —
DF, até a realização de novos
exames de sanidade física, men-
tal, técnico e psicotécnico, por ter
se envolvido em acidente de
tráfego de natureza grave, no dia
06.11.75, quando dirigia o veículo
de placa OF—5044-DF, conforme
noticia o processo suprareferido.
ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Diretor em exercício

ORDEM DtC SERVIÇO N°82/76-
-DETRAN-DFJDE 19ABPJL DE
1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições iegais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 09514/75-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor, o condutor JOSÉ
JOSAFA DA SILVA, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n°. 0032095-Y-001,
profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, a té a realizaçãade
novos exames de sanidade física,
mental e psicotécnico, por ter se
envolvido em acidente de tráfego
de natureza grave, no dia
23.10.75, quando dirigia o veículo
de placa AE-4887-DF, conforme
noticia o processo supra referido.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Dirretor em exercício

ORDEM DE SERVIÇO N°. 84/76-
DETRAN-DF, DE 23 DE ABRIL
DE 1976

O D I R E T O R DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso dê
suas atribuições legais etendoem
vista o que consta do processo n°.
03214/76-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUPSPENDER de dirigir veículo
automotor e condutor SIMAO
VIANNA DA CUNHA PEREIRA,
portador da Carteira Naacional
de Habilitação, prontuário n°.
0062726-MG-001, amador, ex-
pedida pelo DETRAN-MG, pelo
prazo de 02 (dois ) meses, de
acordo com o artigo 199, inciso I,
e Parágrafo l?, do Regulamento
do Código Nacional de Tráiisito,
por ter entregue a direçáb do
veiculo de placa AH-9642- DF, a
p e s_ s o a _n á o h a -
bilitada, cometendo dessa forma
a infração capitulada no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
BEL
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 85/76-
DETRAN-DF, DE 05 DE ABRIL
DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n». 03195/76-DETRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER d» dirigir veículo
automotor o condutor EDSON DE
LIMA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, pron-
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tuário n°. 0076078-Y-001, profis-
sional, expedjda pelo DETRAN-
DF, pelo prazo de 04 (quatro)
meses, de acordo com o artigo
199, inciso I, e Parágrafo 1°. do
Regulamento de Código Nacional
de Trânsito, por ter entregue a
direção do veículo de placa n°.
AJ-4451-DF, a pessoa não ha-
bilitada, cometendo dessa forma
a infração capitulada no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
Diiretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 86/76-
DETR AN- DF, DE 01 DE ABRIL
DE 1976

O DIRETOR DO DEPAR
TAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n° 03198/76- DETRAN- DF,

RESG1VE:

SUSPENDER de dirigir vei-
culo automotor o condutor
HÉLIO PAULA SOUZA, por-

tador da Carteira Nacional de
habilit. prontuário n°. 0051772-
Y • 001, amador, expedida pelo

F, pelo prazo de 01
aum, s, de acordo com ò ar-
iso 199, inciso I, e parágrafo 1°

Regulamento cio Co'digo
inn?1 de Trânsito, por ter en-

a direção do veiculo de
n° AB- 6626- DF, a pessoa

nuu habilitada, cometendo dês
sã forma a infração capitulada
no artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel, DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 87/76-
DETRAN- DF, DE 05 DE ABRIL
DE 1976 -

P DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n° 08196/76- DETRAN- DF.

RESOLVE

SUSPENDER de dirigir vei-
culo automotor a condutora AL-
TAIR SCHORCHT BRACONY,

portadora da Carteira Nacional
de Habilitação, prontuário n°
7247758, amadora, expedida pelo
DETRAN- DF, pelo prazo de
01(hum)me"sde acordo com o ar-
tigo 199, inciso I, e Para'grafo 1°
do Regulamento do Co'digo
Nacional de Transito, por ter en-
tregue a direção do veiculo de
placa n" AG- 4456- DF, a pessoa
não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel, DIRETOR.

PORTARIA PRG N°. 24/76, DE
25 DE MAIO DE 1976

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem
o artigo 29, iniciso XV, do
Regimento da Procuradoria
Geral aprovado pelo Decreto n°.

2877, de 04/04/75, combinado com
o artigo 16.do Decreto n°. 2951 de

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

22 de julho de 1975,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ
MOREIRA DA SILVA, Nivela-
dor, Nível 09-A, Matrícula n°.
10901, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir, no período de 31 de
maio a 07 de julho do ano em cur-
so, o Chefe da Seção de Contratos
e Convénios da 1a. Subprocu-

radoria Geral, por motivo de
licença de gala e férias regula-
mentares do titular.
Brasília, 25 de maio de 1976
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

PORTARIA PRG N°. 025/76, DE
25 DE MAIO DE 1976

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe conferem
o artigo 29, inciso XV, do Regi-
mento da Procuradoria Geral,
aprovado pelo Decreto n°. 2877,
de 04/04/75, combinado com o ar-
tigo 16 do Decreto n°. 2951, de 22
de julho de 1975,

RESOLVE:
Designar o servidor RUBENS
MENDES PASSOS, Agente
Admin i s t r a t ivo , SÁ —401.5,
Matrícula n°. 4360, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para
substituir, no período de 02 de
junho a 01 de julho do ano em
curso, o Chefe da Seção de
Orçamento e Finanças da
Divisão de Administração Geral
desta Procuradoria Geral,
correspondente às férias do ti-
tular.
Brasília, em 25 de maio de 1976
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS

COMERCIAIS, SITUADA NA FEIRA MODELO

DE SOBRADINHO, QUE FIRMAM COMO OU-

TORGANTE O DISTRITO FEDERAL E COMO1

OUTORGADA A SENHORITA MARIA DE F*T̂

MA MORGADO DE OLIVEIRA, NA FORMA A

BAIXO.

Aos 22 (vinte e dois) dias do Mês de

abril do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete

da Secretaria do Governo do Distrito Federal/ presentes, de um lado/

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor FERNANDO CORAS-

SA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Ca

pitai, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

senhor Governador, no proceaso nV 332.966/73, e, do outro a senhor!

ta MARIA DE FÁTIMA MORGADO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, comer

ciante, inscrita na Secretaria de Finanças do Distrito Federal sob'

o ri* 070578311, residente e domiciliada nesta Capital, doravante de

nominados simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADA, resolvem fjno»r, o

presente Termo de Ocupação, de acordo com as seguintes cláusulas: '

CJLAUSOLA PRIMEIRA - o presente Termo de Ocupação será firmado em con

lonnidade com o que estabelece o Art. 24, da Lei n9 4545, de 10 de'

dezeubro de 1964, CLAUSULA SEGUNDA - Este Termo de Ocupação compre-

ende a dependência denominada Box 01 - BI. "I", medindo 10 m2 ( dez

raetrod «juadraãos) da Feira Modelo de Sobradinho. CLAUSULA TERCEIRA-

Senhuma alteração podará ser feita na dependência objeto do presen-

te Termo, sem a prévia aprovação e autorização por escrito do OUTOR

GANTE através da Administração Regional âe Sobradinho, e, sendo au-

torizada qualquer benfeitoria, ficará a mesma, desde logo, incorpo-

rada ao inovei, e a OUTORGADA, não terá direito em tempo algum, a

indenlzação ou retenção da referida benfeitoria. CLAUSULA QJJARTA -

A OUTORGADA poderá comercializar, no varejo, vende» de produtos hor

tigrangeiros, fazendo-o exclusivamente na dependência, objeto deste

Termo de Ocupação. CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento não as-

segura exclusividade a OUTORGADA de operar com produtos de sua espe

cialidade. CIAOSOLA SEXTA - A inclusão de produtos diferentes dos es

pecifiçados na cláusula Quarta, ou modificações da linha de comercia

lixação da OUTORGADA, dependerão de autorização do OtTORGANTE, ouvi-

da a Coordenação de indústria e Comércio da Secretaria de Agricul

tara • Produção. CLAUSULA SflTIMA - A OUTORGADA obriga-se a resp«i_

tar • a fazar respeitar pelos seus empregados e prapostos, o Regu

lan*nto da Feira Modelo de Sobradinho, que fica fazendo parte in

tegrante do presente instrumento como se nele transcrito fosse ,

bem como as instruções baixadas pelo OUTORGANTE. CLftUSULA QITAVA-

0 não cumprimento do Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho ,

obrigará a OUTORGADA ao pagamento da multa no valor de Cr$ 532,80

(quinhentos * trinta e dois cruzeiros e oitenta centavos) que se

rã recolhida aos cofres do Distrito Federal, segundo a mesma moda

lidade da Taxa de Ocupação. CLAUSULA NONA - Verificando a reinci-

dência de OUTORGADA, o Termo de Ocupação será rescindido, sem que

caiba qualquer direito a indenização. CLAUSULA DECIMA - O OUTOR-

GANTE poderá exigir o afastamento do recinto da Feira Modelo d e

Sobradinho, de qualquer empregado ou preposto da OUTORGADA, cuja

presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse pú-

blico. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - são de inteira responsabilidade

da OUTORGADA as despesas com energia elétrica, telefone, água e

esgoto. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A OUTORGADA pagará ao OUTORGAN-

TE, na Coletoria da Sobradinho - 3EF, ou onde determinar, a partir

de 01.11.75.a Taxa de Ocuoacao mensal no valor de Crí 200,00 ( du

zentos cruzeiros) até o 109 (décimo) dia apôs o vencimento de cada

mês. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso do pagamento de que trata a pré

sente cláusula, sujeitará a OUTORGADA as seguintes sanções: 1) mui

ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito; 2) mora de 1% '

(um por cento) sobre o valor de débito. PARÁGRAFO SEGUNDO - o a-

traso no pagamento da importância, por mais de 30 (trinta) dias im

plicarã na rescisão do presente instrumento, independente de qua^

quer interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, s en pré

juízo do disposto no Parágrafo Anterior. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-

, O valor da Taxa de Ocupação estipulada na Cláusula Décima segun

da será reajustãvel na conformidade do critério estabelecido no

Artigo 59 da Lei n? 4.380, de 21 de agosto de 1964, e obedeci-

dos os coeficientes de correçao monetária estabelecida pela Secre-

taria Geral de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA'

DECIMft QUARTA - A vigência do presente Termo de Ocupação é de 24 '

(vinte e quatro) meses, contados a partir de 01.11.75, sem prejuí-

zo da precariedade prevista na Cláusula Primeira, devendo o pedido de

prorrogação ser formulado com -antecedência de 90 (noventa) dias do

seu termino. CLAUSULA DECIMA QUINTA - A OUTORGADA obriga-se a wan-

ter em funcionamento o seu local de comércio, de acordo com as ne-

cessidades da Feira Modelo de Sobradinho, cumprindo os horários es,

tabelecidos para tal, através da Administração Regional de Sobrad̂

nho. CLAUSULA DECIMA SEXTA - A OUTORGADA se compromete a apresen -

tar seguro total ao OUTORGANTE (danos ou riscos de qualquer espe -

cie), no prazo de30 (trinta) dias a partir da assinatura deste lns_

trumento, correspondente a área objeto do presente Termo de Ocupa-

ção. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - A OUTORGADA se compromete a manter an

perfeitas condições de limpeza e higiene a área objeto do presente

Termo, CLAUSULA DECIMA OITAVA - A OUTORGADA deverá afixar na depen

dência, objeto do-presente Termo de Ocupação, Tabela de Preços dos

Produtos a serem comercializados, e não poderá cobrar pelas merca-

dorias que vender, preço superior ao fixado na referida Tabela de

Preços. CLAUSULA DÉCIMA NONA - O presente Terno de Ocupação não pó

dera ser transferido ou cedido no todo ou em parte, mesmo em csrã-

ter eventual. CLAUSULA VIGÉSIMA - O OUTORGANTE em hipótese alguma,

terá qualquer obrigação com relação a terceiros com os quais even-

tualmente a OUTORGADA, tenha ou venha a ter contratos ou compro -

missos. CLAUSULA VIGESIKA PRIMEIRA - O OUTORGANTE, poderá a seu CZl

tério, mediante aviso prévio, remanejar a área permitida aplicando

-se a OUTORGADA as taxas de uso do novo local designado. CLAUSULA'

VICfiSIMA SECUNDA - Obriga-se a OUTORGADA • utilizar o Box objeto

deste instrumento imediatamente após saa assinatura e com a con« -

táncia necessária ao bom funcionamento da Feira Modelo de Sobradi-

nho, não sendo absolutamente permitida a utilização descontinua ,

de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PARÁGRAFO

ONICO - Al nobservância do acim disposto implicará na cassação do

presente Termo de Ocupação. CLAUSULAjyiGfiSIHAJTEBCEIRA - O presen-

te Termo de Ocupação só terá validade após sua publicação no órgão

oficial "Distrito Federal". PARÁGRAFO ÚNICO - Correrão por conta '

da OUTORGADA todas as despesas decorrentes da publicação deste ins

trumento. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os débitos para com a Fazenda

Pública do Distrito Federal, que decorrerem do presente Termo d e

Ocupação serão inscritos em Divida Ative e cobrados mediante execu

cão, nos termos do código de Processo Civil. CLAUSULA VIGESIHA QUIM

TA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dird.

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-

mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e vali

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou

-se o presente em livro próprio da la. Subprocuradorla-Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilo

arafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que

depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já men

clonadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) FER

SANDO CORASSAi Pela OUTORGADA: (as.) MARIA DE FÁTIMA" MORGADO DE

OLIVEIRA. Testemunhas: (as.) NANCY CARVALHO LIMA e (as.) JOSfi '

OSEAS DOS SAMTOS. O C • ' ' ' -

EM,5/5/76

EMMANUEL F.MENDES LYBIO

lQSubprocur ado r- Gerãl

do Distrito Federal

(G.R. M9 092125 - Cr$ 250,00)

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE

SI FAZEM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL E A FIRMA

COCISAN AGRO-COMEUCIAL CONSTRM

CÃO CIVIL E SANITARIA LTDA. , NA

FORMA ABAIXO. (PROCESSO NM7684/76

-IEDF).

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

com sede em Brasílía-DF, neste ato designada simplesmente FUí

DAÇÃO, representada por seu Presidente, Embaixador WLADIMIR

DO AMARAL MURTINHO, brasileiro, casado, residente e domicilia

do nesta Cidade, e a firma COCISAN AGRO-COMERCIAL CONSTRUÇÃO

CIVIL E SANITÁRIA LTDA., COM sede nesta Cidade, no Edifício das

Pioneiras Sociais - Sala 515, neste ato> denominada EMPREITEI_

RA, representada por seu Procurador, Senhor JÚLIO CÉSAR BELI_

SÍRIO CAMPOLINA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e

domiciliado nesta Cidade, pelo presente instrumento e em face

do tyie consta do processo n* 476S4/76-FEDF, têm entre si jus_

to e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: .

A EMPREITEIRA se obriga e se compromete

a executar para a FUNDAÇÃO, sob o regime de empreitada por

preço global, os serviços pertinentes ã recuperação das salas

interditadas e da rede de captação e lançamento das águasQjlu,

íjríãip, do prédio onde funciona o Ginásio do Guará, localizada

na Q.E-7, conjunto M, Guará I. Brasília - Distrito Federal.

CLAUSULA SEGUNDA:

A recuperação, de que trata a Cláusula

Primeira, se fará do acorUo com o estipulado no presente con

trato, obedecendo integralmente no que consta do processo n*

476R4/7G-FEDF, bem como, no que for aplicável, do "Caderno de
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Encarcos da NOVACAP".
CLÁUSULA TERCEIRA:

0 prazo dc execução dos serviços será de
15 (quinze) dias, para liberação das salas de aula interdita 

. das e de 60 (sessenta) dias, para os demais serviços, conta 
dos da data dc expedição da competente Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUARTA:

A FUNDAÇÃO sc obriga a pãgar à EMPREITEIRA, 
pela cxccuçâo das obras o preço global dc Cr$ 354.879,00(tre 
zentos c cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta c nove 
cruzeiros), sendo que a forma dc pagamento obedecera ao di£ 
posto na Cláusula Oitava deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

Os recursos para atender as despesas cons 
tuntes do presente contrato são provenientes do Convênio fir 
mado, em 27/02/7S, entre o Distrito Federal e a Pundação Edn 
cacional do Distrito Federal,. Projc'to SEC-1.020, conforme No 
ta de Empenho n* 008/76-GDF/FEDF, para construção.ampliação, 
reconstrução, cestauração, modificação e obras complementa 
res, para a Secretaria dc Educação e' Culturà.

CLÁUSULA SEXTA:

O preço total dos serviços não sofrerá 
reajustamento dc qualquer ordem, cm hipótese(alguma.

CLÁUSULA SüTJMA:

Todas as despesas com a execução dos ser 
viços correrão por conta da EMPREITEIRA, inclusive material, 
mão-de-obra especializada ou não, seguros era gçral c respon­
sabilidade civil por quaisquer danos catisados a tcrcciros, ira 
postos, taxas c obrigações da Legislação TrahnThi st.n , - da Prrvi_

dência Social, bem como todos os demais encargos sociais.

CLÃUSULA OITAVA:** '

O preço global da construção, referida na 
Cláusula Primeira é de CR$ 354.879,00 (trezentos c cinquenta 
c quatro mil oitocentos e setenta e nove cruzeiros^ e o paga. 
mento respectivo, ressalvado o disposto no Parágrafo Segundo 
desta Cláusula, será efetuado pela FUNDAÇÃO, em prestações errt 
culadas do acordo com cronograna físico-financeiro, constantc 
das fls. 145 do processo n9 47684/76-FEDF,nprovadp pelo DE 
PARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E INDÚSTRIA e DIRETO 
RIA GERAL DE FINANÇAS, rubricado pelas partes contratantes e 
que passa a fazer parte integrante do contrato ora firmado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Os pagawcntos serão efetuados pela Tesou 
raria da FUNDAÇÃO, contra a apresentação das respectivas fatu 
ras., após as conferencias, registro e autorização para cada 
caso de acordo com as exigências administrativas cm vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
r

Para o recebimento das prestações, a que 
se refere esta Cláusula, fica a EMPREITEIRA obrigada à apresen 
tação dos comprovantes dos recolhitacntos devidos ao INPS, no 
FGTS c ao PIS, bem como à prova dc pagamento das folhas sal£ 
riais do pessoal empregado na obra, vencidos ate a data do pu 
gnmento. ,

PARÁGRAFO TI-KCETIU?:
No caso dc não serem satisfeitas pela i'M 

PREITEIRA, as obrigações descritas no Parágrafo Segundo desta 
Cláusula, a FUNDAÇAO poderá der.contar das faturas os valores I 
necessários a liquidação das mencionadas obrigaçõc^
CLAUSULA NONA:

Os serviços de execução das obras serão a 
conpanhados e fiscalizados pelo DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA , 
EKGliNlIARIA E I^DÍlSTRIA, da FUNDAÇAO, a quem compete fazer o ro 
cebimento das obras, se estiverem de acordo com as especifica 
ções técnicas^

CLÁUSULA DÉClVlA:

No caso de não scrcm atendidas as recl£ 
mações formuladas pelo DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA,EKCENHAPJ A 
E INDuSTRlA ficará rescindido, de pleno ditei to-, o presente 
contrato, sem que caiba ã FUNDAÇAO pagar qualquer indenização, 
bastando, para tanto, uma simples NOTIFICAÇÃO:

‘ CLÁUSULA DfiCIMA-PRIMEIRA:

A interrupção temporária da obra, por dc 
tem inação da FUNDAÇAO em razão de não atendimento de requisi 
■cos ou detalhes técnicos prcestabelocidos, acarretará a pror 
rogação do prazo para a conclusão dos serviços que tenham si 
do interrompidos.

CLÃUSULA Dl-CIMA-SEGUNHA:

Fica estr.belecida a multa de:

a) 0 ,1 1  (um décimo por cento) do valor do contrr. 
to, aplicável a critério da FUNDAÇAO, pordi 
que exceder no prazo fixado na Cláusula Ter 
ceira, até o trigésimo dia do atraso o que 
será calculada sobre o preço global;

b) 0,3' (três décimos por cento) por dda de 
atraro, após o trigésimo dia, o que será 
tambciii calculada sobre o preço glcbal;

c) 201 (vinte nor re.ilo) sobre o valor da obra 
não realizada, se a EMPREITEIRA recusar-se

a executa-ia. a recusa scra considerada.f^r 
jnalizada após 60 (sessenta) dias da data 
prevista para a entrega da obra, sem que 
tenha havido prévia justificação escrita, £ 
ceita pela FUNDAÇAO.

PARÁGRAFO CÍNICO:

Não incidirá multa sobre atraso de eta - 
pas constantes do cronograma físico-financeiro, a que se rc 
fere a Cláusula Oitava, entretanto, a FUNDAÇAO pagará exclu 

mente <concluídas.sivamente as etapas fielmc:

CI ÁUSULA PTlCIMA-TERCETRA:

As multas do que trata a Cláusula Dccimu 
-Segunda não sc aplicarão à EMPREITEIRA nos casos fortuitos 
ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:

A EMPREITEIRA se obriga à responder pe - 
la qualidade, perfeição, solidez e segurança dos serviços o 
bjeto do presente contrato, dc conformidade cor. o disposto no 
artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DflCIUA-QUIWTA:

A EMPREITEIRA designará, em caráter per̂  
manente, um engenheiro para dirigir a execução do obra,, obri 
gando, outrossim, a substituí-lo ou retirá-lo, assim como a 
qualquer empregado operário ou subordinado, no caso de S o H  
citação da PUNDAÇAO, sem que fique esta obrigada a declarar 
os motivos dessa resolução.

CLÁUSULA DÜC7MA-SEXTA:

A EMPREITEIRA não poderá subempreitar as 
obras contratadas, no todo ou cm paTtc, sem a prévia anuên­
cia por escrito da FUNDAÇAO , mantendo-se, caso dada a auto 
rização, a responsabilidade direta da EMPREITEIRA.

CLÁUSULA DflCIMA-SCTIMA:

0 presente contrato poderá ser rescindi^ 
do, independentemente dc interpelação ou notificação judici_ 
al, a critério da parte adimplentc, nó caso de ocorrer o de:> 
cumprimento pela outra dc quaisquer condições estipuladas,sem 
que caiba a esta o direito a indenização de qualquer espé- 
cio, ou ainda, nas seguintes hipóteses:

a) falência, concordata ou dissolução da 
EMPREITEIRA;

b) transferência do contrato a terceiros , 
no todo ou em parte, sem prévia autori^ 
zação escrita da FUNDAÇAO;

c) transcurso do prazo de 30(tri.nta) dias, 
após o roedimento da Ordem de sci^viço, 
sem que tenham sido iniciados os traba 
lhos;

d) mútuo consentimento das partes contra­
tantes ;

CLÃUSULA PTICIMA-0ITAVA:

Concluídas ar. obras, o seu recebimento 
(l;i 3 requerimento da EMtM/lilTlirRA dosdp quo, o DHPARTA
JiliNTO I)E ARQUITETURA, ENGENHARIA E JNDflSTRIA não verifique 
existência de defeitos ou imperfeições de construção, bem co 
mo falía de pagamento dc operários c fornecedores.

CLÁUSULA UflC I MA-NONA; .
Correrão por conta exclusiva da EMPIU;I_ 

TE)KA a-, despesas oriundas do presente contrato, inclusive rc 
gistro no Cartório e publicação no órgão oficial "DISTRITO FE
derai.".

CLÃUSULA VTGTtSTMA:

As partes elegem, com exclusão dc qual^ 
■quer outro, o Foro da Cidade dc Brasxlia-Distrito Federal,pa 
•ra dirimir qualquer duvida, porventura oriunda do presente 
contrato.

E, por estarem assim justas e contrata^ 
das, de pleno acordo com todas ás cláusulas e condições estj^ 
puladas no presente contrato, assinam este instrumento parti 
cular em 6 (sois) vias dc igual teor e forma, para um r.ó efo_ 
to legal, na presença das testemunhas abaixo:

' urasília-DF. , cm V0 de de 1976.

. WLADIMIR 1)0 AMARAL MURTINHO 
Presidente da Fundação Educacional 

do Distrito Federal

JULltf CCSAR BELJSÁRIO'CAMPOLINA 
.rocurador da Firma COCÍSAN AGRO-COMERCIAL 

CONSTRUÇÃO CIVIL F. SANITÁRIA 
LTDA.

TESTEMUNHAS:
! ) > Xusi-ií <i'-_ÏHa££

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO 
EM 08 / 0 4 / 7 6  ENTRE A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, A FUNDA 
ÇÃ0 CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL 
E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS - 
TRITO FEDERAL, COM 0 FIM DE REALI 
ZAR INTERCÂMBIO DE PROMOÇÕES AR- 
T1S TI CCr^CULTU RA IS .

Aos O S  dias dc mês de evhcJÍ. do ano de mil
novecentos e setenta e seis (1976), a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, doravante denominada simplesmente FUB, neste ato repre­
sentada por seu Presidente e Reitor, Professor AMADEU CURY, a FU1< 
DAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, doravante denominadas simplesmente FCDF è FEDF, 
neste ato representadas por seu Presidente, Embaixador WLADIMIR 
DO AMARAL MURTINHO, resolvem firmar o presente termo de aditamen­
to, tendo em vista o que estabelece o Parágrafo Onico da Cláusula 
Primeira do convênio firmado entre as mesmas partes, em de

de 1976, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA PRIMU1KA:

O presente Termo Aditivo tem por finalidade estabele^ 
cer normas de cooperação entre a FUB, « FCDF e a FEDF, para a
realização dc intercâmbio dc promoções Artístico-Culturais.

PARÁGRAFO ONICO;

O intercâmbio de que trata a presente cláusula, será 
no sentido de levar ao público universitário as promoções, visan­
do a informação e o desenvolvimento de manifestações artísticas 
e culturais, bem como levar ao público, em geral, as atividades 
artístico-culturais exercidas por grupos universitários tais co -

a) exposição de artes plásticas e visuais;
b) exibições cinematográfica*;
c) espetáculos de teatro, música e dança.

CLÃUSULA SEGUNDA:

Quando as promoções forem destinadas ao público univejr 
sitãrio, a FUB compromete-se a:

a) Colocar ã disposição dos executores do presente ad^ 
tamento, gratuitamente, espaço físico apropriado;

b) Dar ampla divulgação, no Campus e fora dele, das

c) Zelar pela segurança do material recebido;

d) Colocar, &a medida do possível, â disposição dos 
executores do aditamento, o pessoal necessário ã 
montagem e vigilância do material recebido.

CLÃUSULA TERCEIRA:

i^eral/^aVFCDF compromete->sjí ar

a) Dar ampla divulgaçao das atividades a serem realiaa 
das;

b) Colocar, na medida do possível, â disposição dos 
executores do aditamento, o pessoal necessário ã 
realização das atividades;

c) Zelar pela Segurança do material recebid"

PARÁGRAFO ONICO: '

Para as promoções, de que trata a presente cláusula, a 
FEDF colocará a disposição dos executores do aditamento, gratuita­
mente, espaço físico apropriado.

CLÃUSULA QUARTA:

ra do presente Termo Aditivo.

CLÃUSULA QUINTA:

O pre^-snte instrumento entrará em vigor na data de «ua 
publicação no õ^íão oficial "Distrito Federal",p0r prazo indetermi_ 
nado.

CLÃUSULA SEXTA

Permanecem ratificadas e inalteradas todas as clãusu - 
las do convênio original, ora aditado.

CLÃUSULA SÉTIMA:
Os casos omissos serão resolvidos, conjuntamente,pelos 

signatários do presente aditamento.

CLÃUSULA/ OITAVA;
/ Fica eleito o Foro de Brasília^ Distrito Federal para 

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento este Termo Adi­
tivo.

E, estando assim justos e de acordo, assinam o presen­
te instrumento, juntamente com 02(duas) testemunhas abaixo, em 05
(cinco) vias de igual teor c forma, para u» único efeito legal.

BrasíliatDF, em O f  de u / n ò C  de 1976.

AMADEU CURY 
Presidente e Reitor fundação 

Universidade de Brasília

TESTEMUNHAS:

MARCO ANTONIO RftnmnUES DIAS

VLADIMIR DO AMARAL MURTINHO 
Presidente da Fundação Cultural 

do Distrito Federal e da 
Fundaçãç Educaci nal do Distri-

to :

(G.R. H? 0 9 2 1 ^  - Cr$ 600,00)

OLGA MARTA 0DRIGUES RESENDE

TERMO DE CONVÊNIO IRMADO ENTRE A 
FUNDAÇAO UNIVERSIDi DE DE BRASlLIA,
A FUNDAÇÃO CULTURA' DO DISTRITO 
FEDERAL E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
no nTSTRITO FEDERA.. COM A FINALI
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DADE DE ESTABELECER COOPERAÇÃO 
COM VISTAS A ESTIMULAR E APOIAR A 
AÇÍO CULTURAL DE INDIVÍDUOS OU DE 
GRUPOS, NO DISTRITO FEDERAL.

Ao8 OÍ dias do mês de âÁcJÍ *io ano de mil no
vecentos e setenta e seis (1976), a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASl 
LIA, doravante denominada «simplesmente FUB, neste ato representada 
por seu Presidente e Reitor, Professor AMADEU CUR*, a FUNDAÇÃO CUL 
TURAL DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 
DERAL, doravante denominadas simplesmente FCDF e FEDF, neste ato 
representadas por seu Presidente, Embaixador WLADIMIR DO AMARAL 
MURTINHO, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as seguin 
tes cláusulas e condições:

CLÃUS-ULA PRIMEIRA :
A FUB, a FCDF e a FEDF estabelecem, por este instrii 

mento, um regime de cooperação com o objetivo de estimular e
apoiar a ação cultural de indivíduos ou de grupos, no Distrito Fe­
deral.

Parágrafo Ünico ~ Para o alcance do objetivo, de que trata a pre 
sente clausula, serão firmados Termos Aditivos especiais a este 
instrumento, onde, necessariamente, serão detalhadas as obrigações 
técnicas, administrativas e financeiras das partes.

CLÃUSULA SEGUNDA: |
A coordenação geral das atividades que, em virtude 

deste convênio, competirem ã FCDF e a FEDF, ficarS, sob responsa 
bilidade do Presidente daquelas fundações.

CLÃUSULA TERCEIRA:
Caberá âs partes convenentes a indicação dos "Exe 

cutores de cada Termo Aditivo, ficando sob a responsabilidade dos 
mesmos, a orientação, o acompanhamento e o controle -da execução 
das atividades previstas no aditamento.

CLÃUSULA QUARTA:
O presente convênio terá vigência indeterminada, a 

partir de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", po 
dendo ser aditado ou alterado, de cuiuuia acordo entre as partes.

CLÃUSULA QUINTA;
Na hipótese de inadimplemento das cláusulas conven 

oionadas, ou no caso de superveniência de impedimento legal que 
impeça a execução do presente convênio, será o nes|o considerado, 
automaticamente, rescindido, responsabilizando-se o denunciante 
pelo cumprimento das obrigações que houver assumido atê a data da 
rescisão.

CLÃUSULA SEXTA :
O presente convênio, bem como seus aditivos, serão 

publicados no órgão oficial "Distrito Federal" e no Diário Ofi­
cial da Uniao, correndo as despesas de publicação, respectivamen 
te, por conta da FCDF e da FUB.

CLÃUSULA SËTIMA: 
Os conjuntamente

pelos signatários do presente convênio.

CLÃUSULA OITAVA í
Fica eleito o Foro de Brasili_a_1_ Distrito Federal, pjt 

ra dirimir quaisquer dúvidas/relativas ao cumprimento do presente 
^convênio.

E.festando assim justo» e de acordo, assinam o pre
• ente instrumento, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaj.xo, 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um único efeito 1e 

*•1.

Brasllia-DF, em.^Zde a/fuL^- de 1976.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO 
Presidents da Fundação Cultural do DÍ£ 
trito Federal « da Fundação Èducacio 

nal do Distrito Federal

TESTEMUNHAS:

EDWARD CATTETE PINHEIR(/

AMADEU CURY 
«•residente da FtÜídação e itor 
da Universidade de Brasília

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO

C O N T R A  T 0

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUN 
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITff 
FEDERAL E A FIRMA CONFEDERAI 
S/A-COMÉRCIO E INDÚSTRIA, OBJE 
TIVAN00 A PRESTAÇÃO DE SERVl 
ÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, 
sediada nesta Capital, no SMHS, Edifício das Pioneiras So 
ciais. Inscrita no C.G.C. (M.F.) sob o n? 0005^015/0001, dorã 
vante denominada FUNDAÇÃO, representada por seu Dlretor-PresI 
dente, DR. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, casado, m l 

dico e a firma CONFEDERAL S/A-COMÉRCIO E INDÚSTRIA, com f7 
llal na C.L.S. 201 - Bloco "A" - Loja 33, em BrasMla-DF, ins 
crI ta no C.G.C. (M.F.) sob o n? 33.392.432/0004/97, daqui por 
diante designada CONTRATADA, representada neste ato por seu 
Dlretor-Adjunto, Senhor JOSÉ FEL IPPE FAGUNDES CAMPOS, bras^ 
lelro, casado, economista, ambos residentes nesta ' Capital, 
tendo em vista os termos do edital referente à Tomada de Pre 
ços n? 079/76, para a prestação de serviços de limpeza hospj_ 
talar e conservação de Jardins no Hospital de Pronto AtendJ, 
mento Psiquiátrico, em Taguatlnga, Distrito Federal bem como 
a proposta constante do processo FHDF n? 01872/76, que passam 
a fazer parte integrante do presente instrumento, têm, entre 
si, justo e contratado o seguinte:

-DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS-

CLAUSULA PRIMEIRA - 1) LIMPEZA D I AR IA DE:

a) todos os pisos situados nas dependências destina 
das ao público, tais como: sala de estar, consuT 
tórios, corredores, elevadores, sanitários e esca 
das;

b) quartos, enfermarias, salas de tratamento e oij 

tros serviços de emergência;
c) vestiários, laboratórios, sanitários, salas de 

serviços e depósitos;

d) copa, cozinha e refeitórios;
e) escritórios, gabinetes, consultórios e áreas exte£ 

nas;
f) cinzeiros, porta-resíduos, latas de lixos e I1xej_ 

ras.
2) LIMPEZA SEMANAL DE:

a) janelas, portas, vidros, vitroux, persianas, lumin£ 
rias, lustres, cortinas, tapetes, paredes e tetos;

b) enceramento e polimento dos pisos e lavagem e polj_ 
mento do mobiliário;

c) estofamentos, bancos, cadeiras, coifas, ralos, caj_ 
xa de gordura e esgotos. •

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Em todo serviço de limpeza deverá ser 
usado desinfetante germicida, bactericj_ 

da e produtos antissépticos generalizados.

PARÃGRAFO SEGUNDO - Qualquer outro serviço atinente ã limpe 
za, não especificado, deVerá ser * iguaj_ 

mente executado pela CONTRATADA, normal ou eventualmente, se 
for o caso. 0

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na conservação e tratamento dos jardins, 
os serviços serão executados permanente^ 

mente, sempre que necessários.

-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇ0S-

CLAUSULA SEGUNDA - A execução dos serviços será fiscalizada 
, pelo Departamento de Administração da FUN̂

DAÇÃO é, em caráter auxiliar, pelo Departamento Administrate 
vo, diretamente ou por prepostos, da Unidade Hospitalar re£ 
pecti va.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - A FUNDAÇÃO, através do seu órgão flsca 
lizador competente, poderá exigir a 

substituição de qualquer dos empregados da CONTRATADA que 
prestarem serviços na execução do objetivo deste Contrato.

PARÃGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA prestará todos os esclarecj_ 
mentos que lhe forem solicitados pelo Ho£ 

pitai ou pela Administração Central, a cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, incluindo substituição ou afaŝ  
tamento d_ empregados ou prepostos que estiverem servindo no 
prédio der Hospital.

PARÁGRAFO TCRCEIRO - No caso de recusa ou demora no atendi men 
to de quslquer reclamação poderá o órgão 

competente da FUNDAÇÃO confiar a outrem a execução dos servj_ 
ços», descontando o seu custo de uma só vez, no primeiro pag£ 
mento mensal a ser feito ã CONTRATADA, sem que lhe assista 
qualquer direito ã.postulação em juízo ou fora deste.

-d o s O nu s e e n c a r g o s -

CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a manter seus em 
pregados devidamente uniformizados e com 

placa de i den-t I f I cação pessoal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as obrigações trabalhistas, so •
ciais e relativas âs normas de Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho são de exclusiva competência da f 
CONTRATADA, que deverá manter em dia as anotações das Cart«l_ • 
ras de Trabalho e da Previdência Social bem como o pagamento 
dos empr^gedos.

PARÃGRAFO- SEGUNDO - A responsabilidade por qualquer acidente 
de que possam ser vítimas seus empregados, 

'quando em serviço, caberá exclusivamente ã CONTRATADA que, In, 
elusive, será a única responsável por quaisquer danos ou pre 
juízos causados, a terceiros ou ao patrimônio da FUNDAÇÃO, 
por seus empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A FUNDAÇÃO se obriga a destinar local' a 
dequado onde deverão ser guardados o ma 

teria! de consumo e os equipementos aptos ã execução dos se£ 
viços contratados bem como fornecer água e luz necessários a 
estes.
PARÃGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se compromete obrlgatoria 

mente a cumprir todas as normas e exigên, 
cias contidas no Edital de Lic.itação da Tomada de Preços n? 
079/76 e na Proposte apresentada no processo respectivo, de 
n? 01872/76-FHDF.

-DO PESSOAL-

CLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA opera como empregadora autô 
noma e, consequentemente, os seus empreg£ 

dos, por ela contratados para execução e manutenção dos se_r 
viços objeto deste CONTRATO, não terão qualquer vínculo em 
pregatfcio com a FUNDAÇÃO.

PARÃGRAFO PP. I HE IRO - Serão mantidos em serviço no prédio do
Hospital, diariamente, em dias úteis,

21 (vinte e um) serventes e 02 (dois) encarregados permanen^ 
tes e, aos domingos e feriados, o pessoal necessário a exe 
cução dos serviços contratados.

PARÃGRAFO SEGUNDO - Sempre que a FUNDAÇÃO julgar necessário, 
a.CONTRATADA apresentará as folhas de 

pagamento e quaisquer outros documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas,, impostos 
e taxas, relativos aos encargos do.presente Contrato.

PARÃGRAFO TERCEIRO - 0 pessoal será dividido em turmas que
cubram as 24:00 horas, segundo escala

previamente aprovada pela FUNDAÇÃO.

-DO MATERIAL E EQUIPAMENT0-

CLÃUSULA QUINTA - Os materiais e equipamentos necessários 6 
execução dos serviços de limpeza e conser 

vação, objeto deste CONTRATO, serão inteiramente fornecidos 
pela CONTRATADA eni qualidade comprovada e quantidade sufi 
ciente.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Caso a FUNDAÇÃO, através do órgão com 
petente ou da Administração do Hospi 

tal onde está sendo executado o serviço, julgue inadequado 
ou Insuficiente o material e equ! •» * .ito utilizado, poderá 
exigir sua substituição e, compiementação, se for o caso.

-DA REMUNERAÇÃO E PREÇO-

CLÃUSULA SEXTA - A FUNDAÇÃO pagará, por mês vencido, ã CON 
TRATADA, até 30 (trinta) dias após a entre 

ga das Notas Fiscais correspondentes ao mês vencido, a im 
portância total de Cr$ 41.856,91 (quarenta e hum mil, oito 
centos e cinquenta e seis cruzeiros e noventa e um centavos) 
correspondente ao pagamento dos encargos salariais traba 
Ihistas, sociais, fiscais, taxas de administração, mate 
riais, equipamentos e outros Ônus e encargos, da responsabj_
1idade da CONTRATADA, e, decorrentes do presente Contrato.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - 0 preço retro mencionado é fixo e ir 
reajustável durante a vigência deste

Contrato.

-DO PRAZO CONTRA~UAL-

CLÃUSULA SÉTIMA - 0 presente contrato terá a duração, de I 
(um) ano, iniciando-se em 03 de maio de 

1976 e terminando em 30 de abril de 1977, podendo ser reno 
vado, se assim convier is partes e desde que não haja denún 
cia de qualquer dos contratantes, com antecedência mínima 
de30(trinta)dias.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Em caso de renovação deste Contrato, o 
preço fixado será majorado na confornu/ 

dade c’om o sistema especial dc atualização monetária previas 
to pela Lei n? 6.205, de 29/04/75.

-DA DESPESA-

CLÃUSULA OITAVA - As despesas.com o presente Contrato corr£ 
rão por conta do Orçamento Interno da FU(( 

DAÇÃO, dentro da seguinte dotação-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS E SANITÁRIAS

Recursos Próprios - 3-1.3.0 - Se
3.1.3.23 “• Locação de Serv[ços de 

Limpeza e Vigilância.

-DA RESCISÃO E DA MULTA-

CLÃUSULA NONA - A infração de qualquer cláusula, condição 
ou obrigação do presente CONTRATO importará 

nas seguintes penalidades, a serem aplicadas pelo Depart£ 
mento competente da FUNDAÇÃO:

I - Advertência escrita:
quando os empregados se apresentarem com compo£ 
tamento incompatível ou sem o uniforme adequado.

II - Mui ta:
a) de 0,30% (três décimos por cento) ao dia, so 

bre o valor do Contrato, quando ocorrer inte_r 
rupção na prestação dos serviços por período 
superior a duas horas, salvo motivo de caso 
fortuito ou força maior;

b) de 20t (vinte por cento) sobre o valor do 
serviço não realizado se a CONTRATADA rec£ 
sar-se a prestar qualquer deles.

III - Rescisão Contratual:
Independente de notificação ou interpelação- J«j 
dlcial ou extrajudicial e sem que ã ^CONTRATADA 
assista direito a qualquer indenização, nos se 
gulntes casos:
a) quando se recusar a prestar os serviços cons. 

tantes da Nota de Empenho, por prazo sup][ 
rlor a 30 (trinta) dias;

falêii 
por

b) no caso de liquidação, concordata ou 
cia ou quando for declarada inidõnea 
qualquer órgão de administração pública;

c) quando transferir no todo ou em parte as obrj[ 
gações ou serviços decorrentes deste Contra”

to, sem prévia anuência da FUNDAÇÃO.
IV - Sem prejuízo da aplicação das penalidades meii 

cionadas, suspensão do direito de licitar ou 
declaração de inidoneldade nos casos de compro 
vada falta grave, dolosa ou revestida de má-fe, 
a Juízo da FUNDAÇÃO através do seu órgão compe 
tente.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA poderá Interpor pedido 
de reconsideração, Justificado, no 

prazo de 3 (três) dias, contra qualquer das penalidades Im 
postas; caso seja negado, poderá impetrar o recurso admj_ 
nistrativo, ambos dirigidos ã autoridade Imediatamente s£ 
perior à que houver expedido o ato ou proferido a decisão.

-DA CAUÇÃ0-

CLÃUSULA DÉCIMA - A caução apresentada pela CONTRATADA, de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), se£ 

virá de garantia parcial âs obrigações assumidas e será de 
volvida quando findo ou rescindido o presente, deduzidas 
as quantias porventura devidas a FUNDAÇÃO.

-DA PUBLICAÇÃO-

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A  FUNDAÇÃO publicará o presente 
Contrato, ressarcindo-se, post£ 

rlormente, da respectiva despesa.

-DO F0R0-

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Brasília- 
DF, para dirimir as contrové^ 

slas oriundas da execução deste CONTRATO, com exclusão de 
qualquer outro.

E, por estarem assim justas e acertadas,
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firmam o p r e s e n t e , FUHDAçAO t CONTRATADA, em k (quatro]

vias t.e I g u a l teor e v a l i a , na presence das testemunhas a
baixo assinadas.

B r a s í l i a , -'("''de <v»'i .'>-"-' <)e 1 976

FURACÃO H O b P H A L A R X o . D I S T R I T O ' FEDERAL' '

ICSTttíUNHAS :

conforme, e assinado pelas partes já mencionadas e testemunnas aDai-

xo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ" GERALDO MACIEL; Pelo PERKISSIO-

NA*RIO: (as.) líIRCEU CORTEZ. Testemunhas: (as.) VALDEMIR DE TORRES MA-

GALHÃES e NANCY CARVALHO LIMA-

RENOVAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE UTI

LIZAÇAO, A TITULO PRECÁRIO, DE IMÓVEL

SITUADO NA AV.W/3-SUL QUADRA SOS-AB -

(FUNDOS), DESTINADO A INSTALAÇÃO 'DE

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS E EHGRAXA-

TARIA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 22 dias do mês de abril do ano d«

mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos ,presentee,de um lado,o DISTRITO FEDERAL,no ato repre

sentado pelo Senhor JOSfi GERALDO MACIEL,brasileiro,casado,Engenheiro ,

residente e domiciliado nesta Capital,na qualidade de Secretário de Ser

'viços Públicos.conforme delegação de competência exarada pelo Governa-

dor no Processo n? 23.2<tl/7U, e do outro, a CASA DE ISMAEL, neste ato

representada por seu Presidente, senhor DIRCEU CORTEZ, brasileiro, casa

do, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simples_

mente PERHISS10NARIO, resolvem firmar a presente renovação doTERMO DE

PERMISSÃO mediante as seguintes cláusulas: C_L_Au SU LA. P RIMEI RA - Pelo pré

sente instrumento, fica renovado o Termo de Pewnissão ae Utilização, a

titulo precário, de imóvel sitiado na Av. W/3-Sul, Quadra 505-AB (fundos),

firmado entre o DISTRITO FEDERAL e o PERMISSIONA"RtQ, em 19 de janeiro de

1970, lavrado às f Is. 90 a 92 do Livro n9 07, de Registro de Contratos e

Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado no

Distrito Federal de 17 de fevereiro de 1970, renovado em 29 ̂e julho de

1971, lavrado às fls. 118 a 119, do Livro n? 10 de Registro de Contratos

e Convénios da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado

nc Distrito Federal de 27 de agosto de 1971, renovado em 12 de fevereiro

de 197it, lavrado as fls. 65 a 67, do Livro de Registro de Contratos eCon

venios n9 17,da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado

no Distrito Federal de lit de raarçc de 197Uf com iulcro no ar-caso 24 da,'

Lei nt 4515, de 10 de dezembro de 19bt, 'objetivando a instalação de Ban-

ca de jornais . revistas e engraxatariã".PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer '-

benfeitorias úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel,não assis

tindo ao PERM1SSIONARIO quaisquer direitos,quer de retenção,quer de inde

nizaçao.aeja a que título for.PARÁGRAFO SEGUNDO -Correrão por conte do

PERMISSIONA*RIO oe reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas

instalações ou dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO -O PERMISSIONA

RIO submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Pú-

blicos, para sua aprovação, os consertos a serem efetuados, devendo ne-

les, sempre, ser empregado material idêntico, a sua falta comprovada,si-

milar de boa qualidade até então existente no objeto consertado ou subs-

tituído. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se o PERMISSIONÍRIO a respeitar e a '

fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, às instruções que '

lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secre-
taria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste,

independentemente de transcrição. PARÁGRAFO (JNICO - As infraçÕes aos

preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jor

nais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capítulo IV

do Decreto n? 2.982, de 19 de agosto de 1975, serão punidas na forma

do Capítulo V do citado diploma legal, CLAUSULA TERCEIRA - São de in

teira responsabilidade do PERMISSIONARIO, as despesas com energia elS_

trica, água, telefone e demais taxas que incidam ou venham a incidir

sobre o imóvel, bem como ficarão a seu cargo o asseio e a conserva -

cão do próprio descrito na Cláusula primeira deste instrumento.CLAU

SULA QUARTA - O PERHISSIONÂRIO pagará ao DISTRITO FEDERAL, Ĵ artir '

de 19 de fevereiro de 1975, taxa de ocupação mensal no valor de Cri..

975,10 (novecentos e setenta e cinco cruzeiros e dez centavos), ate

o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do

DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ele designado. - '

CLAUSULA QUINTA - O «PERHISSIONARIO recolhera a título de caução, a

importância de Cri 976,10 (novecentos e setenta « cinco cruzeiros e

dez centavo*). CLAUSULA SEXTA - O valor da taxa de ocupação bem

como a caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade do

critério estabelecido no artigo 5?, da Lei n9 *t 280, de 21 de agos

to de l 964, obedecido* os coeficientes de correção monetária esta

belecidos pela Secretaria Geral de Planejamento da Presidência da Re-

pública. CLAUSULA SfiTIHA - O HiRMJSSIOHARIO será responsável por

quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocorrer na» instala

coes ou dependências do inovei. CLAUSULA OITAVA - O PERMISSIOHÍR10 de

clara haver recebido o imóvel em perfeito estado de conservação e se

compromete a assim mante-lo, na ocorrência das seguintes hipóteses:a)

rescisão-, b) término; c) cassação da permissão. CLAUSULA HOHA - O imo

v«l mencionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, «alvo te

houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA pgÇI-

MA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo ,

por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA P_RIHEI.RA - O Regulamen-

to para Ocupação e Exploração de Bancas de .Jornais e Revistas e Áreas

Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n? 2.992, de 19 de agosto de

197S, passa a fazer parte integrante de e t* instrumento, independente-

mente de transcrição. CLAUSULA PCCIHA SEGUNDA - O presente instrumen-

to ter* vigência por 2U (vinte e quatro} meses, contados a partir de

19 de fevereiro de 1975, devendo o pedido de prorrogação ser formula-

do com antecedência de 90 (noventa) dás do seu término. CLAUSULA Dfi-

CIHA TERCEIRA - O presente termo entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no órgão oficial "Distrito Federal", ã expensas tío PERMISSIO

MÁRIO. CLAUSULA DgCIHA QUARTA - Fica eleito o Foro d« Brasília,Distri

to Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento '

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fir

raeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,1a

vrou-s« o presente e» livro próprio da la.Subprocuradoria Geral do Dia

trito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas '

de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado'

V I S T O

EM,13/5/76

-T-

. F.MENDES LYRIO

19ŝ bprocurador-G«ral

do' Distrito Federal

CG.R, PP c?~:?? * L'-,1-:-:

ATA DA IO? ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA

S.A., realizada aos trinta dias do mês de abril do ano GÊ 1976

Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n? C; vOO 208/1-

Carta-Patente do Banco Central do Brasil n* 1-321, de 12. 7.66.

Aos trinta dias do mês de abril do ano do hum mil novec.;-..:. c «ittn

ta c seis, às nove e trinta horas, na sua sede social, liiríoio 3ra

sília, Bloco "A", 42 andar, Setor Bancário Sul, eis Brasil. --Df. réu

niram-se, em primeira convocação, os AcionistíE do flanco r-agior.*:!

de Brasília S.A., representando mais de dois terços do capital -st-

ciai, como se verifica por suas assinaturas K.& fls. 21 verso e II

do "Livro de Presença" n2 l. Em cumprimento às ceterair-aç: es co pa-

rágrafo único do artigo 10 do Estatuto Socle.!, assumiu n presitítr-

cia dos trabalhos, o Senhor Fernando Tupinair.bá 'alente, Direuor-.Prê

sidente do Banco que, verificando a existência cê número legs.1, de-

clarou instalada a presente Assembleia Gerfcl Ordinária, convidandc

para tomar assento à mesa o Dr. Pedro José Xavisr MettostO, DO. Pro-

curador Geral do Distrito Federal, representar.;. £ legal de- Goverrc

do Distrito Federal, Acionista Majoritário, e o Senhor Jost Orlance

Portugal, acionista, para exercer a função ~e Secretarie. lnlcÍ5_!_

mente, procedeu, o Secretário, à leitura do avisr de cue trs-:a o a::

tigo 99, da Lei n9 2.627, publicado no "Distrito Federal", •;::. d=.t£;

de 24, 25 e 26 de março de 1976, e, no "Corr=lc- zrazil: ir. «i.1' de £0,

23 e 24 de março de 1976, e do seguinte teor: "AVISO r.f.-i" .-.C10NISTAS"

O Banco Regional de Brasília S.A. comunica que. a psrtir desta oâ a,

se acham, à disposição dos Senhores Acionistas, no Gatir.e;e da Pre-

sidência deste Banco, situado no 25 andar do Eciíícío Brasília-SBS

Lote A, os documentos a que se refere o artigo 99, do Decreto-Lei

nfi 2.627, de 26.09.40. Brasília-DF, 20 de março de I9?í. Ass.) Fer-

nando Tupinambá Valente - Diretor-Presidente". Em seguica. o Senhor

Presidente solicitou .ao Secretário que procedesse à leizura do Edi-

tal de Convocação, publicado no "Distrito Federal" de 2.0. 22 e 23

de abril de 1976 e no "Correio Braziliense" de 20, 2] e 2? de abril

de 1976, e do seguinte teor; "Edital de Convocação - Ccr.vidancs "t

Senhores acionistas do Banco Regional de Brasília S.A., D̂ ra ?- A.EEEJ

BLÉIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se em sua sede social - Ldifício -

Brasília, 35 andar - Setor Bancário Sul, nesta Capital, ;.:-, 9:30 (IL>

vê (-: trinta) horas do dia 30 de abril de 1976, a fira de ~~~ liberar -

sobre a seguinte ORDEM DO RIA: a) Tomar conhecimento cc Relatório

da P.iretoria e examinar, para dtliberação, as Contas. ?-£..'anços, fi>

mostraç^o de Lucros e l;erdas o Parecer do Conselho Fiscal, relati-

vos <ir> exercício de 1975; b) eleiçeo do Conselho Fiscal: c) fixação

dos honorários do Conselho Fiscal; d) eleição para cargo Dire6or-Fr£

siík.-.Lt em vlrtuOe da renuncia do titular; e) outros as«untoe de in

Ler- • ;>e rociai. OBS, As transferências de açor;* íicen suspensas alie /

a realização da Assembleia, Brasília, 19 de abril de l~~u. Ass.) -

Fernando Tupinamoa Valente - Diretor-Presidente, Luiz Gonzaga Furta

do de Anaraae - Diretor, António Ferreira Alvares da Silva - Dira-

tor, Juraci Candeia de Souza - Diretor, Homerc Ferro Vaile .- Dire-

tor". cm prosseguimento, o Senhor Presidente solicitou ao Secretá-

rio que procedesse à leitura do Relatório da Diretoria, Bélanço Ge-

ral, Demonstração de Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal,

relativos ao exercício de 1975, publicados no "distrito Federal" de

21 de janeiro e 20 de abril de 1976, e, no ''Ccrreio Brazilietise" de

20 de janeiro e 19 de abril de 1976. Sobre a IdiLura dessas docioien

tos, foi aprovada proposta do acionista Distrito Federal, sugerindo

sua dispensa, considerando a axpla divulgação prévia através da Im-

prensa. Dando prosseguimento à pauta dos trabalhos cia Asseebléia, o

Senhor Presidente pôs em discussão o Relatório da Direttirle, Balan-

ço Geral, Demonstração de Lucros e Perdas e Parecer co Conselho Fis

cal, franqueando a palavra aos Senhores Aciocistas. Solicitou o uso

da mesma, o Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, representante -

do Acionista Majoritário, Dr. Pedro José Xavier Mattc*o, que assim

se expressou: "O representante do acionista Distrito -í-cieral, rece-

beu no dia 31 de março último, os referidos documente.: acompanhados

do pronunciamento favorável do Conselho Fiscal do Bancc Regional de

Brasília S.A. , constante às fls. 02 do processo n? 555-.S/76-GDF, ten

do encaminhado os autos ao Departamento de Auditoria Financeira da

Secretaria de Finanças, que emitiu o laudo de fls. 44 = 54, con o

seguinte final: "Concluindo as nossas análises, apresentamos no arve

xo 11, um quadro informativo de índices de solvência e equilíbrio

patrimonial, bem como quocientes de rentabilidade e de rslacão des-

pesas/Lucro Líquido. Através deles poderão aer aval L» ri: £ s. estabiU

dade e o progresso do Banco Regional de Brasília S.A., r»w.o dentons-

trc o Balanço Geral. Para finalizar, o nosso Parecer i r.t sentido -

de que o Balanço Geral e Demonstração da Conta Lucros *. Perdas do

Batico Regional de Brasília S.A., relativos de 1975, tst^; em condi-

ções de ser aprovados como se apresentam". Devolvido 9 processo ao •

ref-lizado exame complementar que não apresentou nenhu~: discrepância

coo as conclusões dos órgãos técnicos indicados: Const ':o Fiscal e

e i'.uditoria da Secretaria de Finanças. Em tais condicr^â, cotiside -

rftr<:o ti parecer do Conselho Fiscal e do Departamento : -i Auditoria <fn <

Secretaria de Finanças, a proposta do acionista Distrito federal é

no sentido de aprovação de tais documentos". Em seguide, c Senhor

Presidente franqueou, novamente, a oalavra aos Senhores Acior.Í£tes'

e, como dela ninguém íizesse uso, rói suDraeti&a a voteçi.^ í prjt^ = -

ta do Acionista Majoritário, no sentido da aprovação cãs Concas, %

latório, Balanço, Demonstração de Lucros e rerdss e Parecer de Con-

selho Fiscal. Foram aprovados por unanimidade, cgixando cê vetar c£

legalmente impedidos. Em seguida o Senhor prtii.aer.te solicitou 20

Secretário que procedesse à leitura da Proposta de Diretoria, refe-

rente à correção Tbonetária do Atívo Imobiliz£.cc, no valor de Cr?

Cr$ 4.099.917,23 (quatro milhões, noventa e nove tail, novecentos e de_

zessete cruzeiros e vinte c três centavos), para que a Assembleia

se manifeste sobre a escrituração e o seu destino, e tio seguinte ne

or: "A Diretoria do Banco, em 26.12.75, após estudo e detalhado le-

vantamento dos imóveis de uso desta instituição, detenainou a conta

da correção do Ativo Imobilizado, aã forma preconizada em

ida pelo Banco Central do Brasil- Em decorrência da

Só acima, foi encontrado o seguinte resultecc. Líquido da

correção monetária do ativo imobilizado, utilizável para aumento de

capital ou de reservas: a) Imóveis de Uso - Edificações Cr$...

Cr$ 2.499.917,23 - b) Imóveis de.Uso - Terrenos Cr$ l.̂ DO.000,00 -

Soma Cr$ 4.099.917,23. A matéria relacionada com a correção monetá-

ria do ativo imobilizado é decorrente das Leis ne 3.47C, de 23.11.58,

4.357, de 16.07.64, Decreto-Lei ns 1.302, de 31.12.73 e Decreto n?

76.186, de 02 de setembro de 1975. Promovido o procedimento das nor

mas citadas, resta ao Banco cumprir o artigo 247, do Decreto n5

76.166, de 02 de setembro de 1975, que assim disciplina: "Para fins

de aprovação da correção monetária e do destino a lhe. -er dado, os

acionistas poderão reunir-se em assembleia para deliberar, em pri-

meira convocação, com a presença de qualquer numero v_£l n5 4 481,

de 14 de novembro de 1564, artigo 12 § único)". O Bane- Central do

Brfcsil em consulta verbal formulada, respondeu afirma.::vr_~ente, pe-

la necessidade de ser o assunto submetido à consider£ç& da Assem-

cotistam do Balanço que será submetido à consideração d. - senhores

acionista's . A Diretoria entende que o valor de Cr$ 4.: í. 917,23 ...

(quatro milhões, noventa e nove mil, novecentos e de:.i--:cte cruzei-

ros o vinte e tree centavos), referente a Correção M..-: ',ária do Ati ,.

vo Imobilizado, deve ser destinado a utilização - reserva para eu

mento de capital - Fernando Tupinambá Valente - Diretor ^residence .

O Senhor Presidente colocou a matéria em discussão. Pediu a palsvra

o representante do Acionista Majoritário que &Ê pronunciou favors -

velraente pela destinação e utilização do valor cê' CrS i.059.917,23

(quatro milhões, noventa e nove mil, novecentos e dezessete cruzei-

ros e vinte e três centavos) a reservas para aumento de capital.

Não havendo divergências, foi a proposta aprovada por unanimidade ,

nos termos da proposta da Diretoria. Passou, era seguida, o Senhor -

Presidente, ao 2? item da Ordem do Dia, relativo à eleição do Cons£

lho Fiscal, para o próximo mandato, na forma do Estatuto Social do

Banco. Franqueando a palavra, o representante do Aciociscs. Majoritá^

rio dela fez uso; "O parágrafo único do artigo 20 do Eitatuto SOCJL

ai do Banco Regional de Brasília S.A-, preceitua que, p^ra composi-

ção do Conselho Fiscal, deverá o Representante do Distrito Federal,

na Assembleia, escolhtr obrigatoriamente um servidor oertencente ao

quadro de sua Secretaria de Finanças, quando o titular cfeste órgão

não estiver exercendo a Presidência do Banco. Até o presente momen-

to, à Presidência do Banco ainda é exercida pelo Excelentíssimo Se-

nhor Secretário de Finanças. Os atuais membros do Conselno Fiscal ,

quer efetivos quer suplentes, deram durante a sua gestas, decisiva'

e eficiente colaboração nos trabalhos de sua alçada. Todavia, propõe

o Acionista Distrito Federal para observância da norma estatutária,

anteriormente citada, a modificação do atual Conselho, em vista da

próxima desacumulaçao das funções de Presidente do Banco Regional -

de Brasília S.A, e Secretário de Finanças do Distrito Federal. Em

tais condições a proposta do Distrito Federal é no sentido da indi-

cação do Dr.uflsvl Esteves Pereira, brasileiro, casado, funcionário -

publico, portador da Carteira de Identidade ns 167-GO-T-DF, € CIC

009247331/87, residente e domiciliado à HIG/Sul 710 Bloco "F" - Ca-

sa 47, para membro efetivo do Conselho Fiscal do Banco -\egional de

Brasília S.A. e recondução dos Senhores Amantino da Siivr- Marreco ,

brasileiro, casado, bancário, portador da Carteira de Identidade ns

Bloco "D" Ap. 502 - Brasília-DF e Ronald Barcellos Si!-.. , brasilei-

ro, casado, advogado, Carteira de Identidade nS 620. C .-í-DF, CIC n5

000794481/00, residente e domiciliado nesta Capital à .:S 110, Blo~

co "C", Ap. 204, c ainda reeleição dos membros suplentes; José Ant£ /

nio Arocha da Cunha, brasileiro, casado, servidor público, portador

da Carteira de Identidade n2 461.228-RS - CIC 006987920. residente

e domiciliado nesta Capital ã SQS 316 - Bloco "E" - Ap. 207; Odcri-

co Hernani de Carvalho Costandrade, brasileiro, casado, funcionário

público, portador da Carteira de Identidade ns C73-855-£E?-DF - CIC

033121191, residente e domiciliado nesta Capital à Avenida das Na-

ções, Acampamento Saturnino de Brito, Casa 7, Lago Sul e Carlos Odo

rico Vieira Martins, brasileiro, casado, advoçatío, portador da Car-

teira de Identidade n« 8367-OAB-MG e 421-OAB-DF - CIC 002203451-04,

residente e domiciliado nesta Capital, à SÇS 112 - Bloco "A" Ap. 304>

Desejo, na oportunidade, agradecer a valiosa colaboração prestada -

pelo Dr. Reynaldo JorgeNíereira Rego, no período que exerceu a pre-

sidência do Conselho Fiscal". Franqueada a palavra aos Senhores Acio

nlstas, para discussão, o Senhor Presidente tubneteu è aprovação da

Assembleia, a proposta do representante do Acionista K^joritário .

Por unanimidade, foi aprovada a proposta do Acionistõ Z:is;rito Fece_

ra.1 e, eleito e reeleitos os Conselheiros acima qualificados. Pasvan

do ao item seguinte da Ordem do Dia, que diz respeite à fixação dos

honorários do Conselho Fiscal, o Senhor Presidente fraaquaou a pala

vra. Solicitou o uso da mesma o representante do Acimiista Majority

rio que assim se «xpreseou: "A proposição do Acioniste Distrito Fe-

deral é no sentido da fixação dos honorários dos membros do Conse-

lho Fiscal, por reunião a que comparecerem, respeitado o limite vi-

gente, no valor de Cr$400,00 (quatrocentos cruzeiros) sujeito, toda_

via, a atualização monetária pelos coeficientes que, a partir desta

data, forem estabelecidos na forma do artigo 25 e parágrafo único

da Lei r.5 6.205, de 29.04.75. Esta é a proposta do Acionista Distrl

to Federal". O Senhor Presidente franqueou a palavra E submeteu à

votação a proposta do Acionista Distrito Federal, se ±3 t mesma acro

veda por unanimidade. Dando prosseguimento aos traba hás. o Senhor*

Presidente passou ao item seguinte da Ordem do Dia, elaiivo à ele_í

cão pcra o cargo de Diretor-Presidente em virtude de renuncia do ti

tular. Franqueando a palavra, o representante do Aci:r.isLa Hajoritá

r!-, ;':!; fez OTO: "Aicr.íc-r.d? c diretriz tstibelccidt -~'.~ Exce.lc:iÍ3

sido Senhor Governador, no sentido da desacumulação los cargos even

tualmente exercidos pelos Secretários, o Dr. Fernanc > Tupinambá Va-

lente, Presidente do Banco Regional de Brasília S.A., também Secre-/



Pagina 22 BRASILIA, sexta feira, 28 de maio de 1976 DISTRITO FEDERAL

tario de Finanças do Distrito Federal, apresentou renúncia em expe-

diente datado de l* de abril corrente. O Excelentíssimo Senhor Go-

vernador manifestou-se de acordo, determinando a convocação de As-

sembleia Geral, para esta data. Cumpre-me, nesta oportunidade, e=
nome do Acionista Majoritário, por determinação expressa do Exceltn

tíssimo Senhor Governador, Engenheiro Elmo Farias, ressaltar o desea
penho do Dr. Fernando Tupinambá Valente, durante o período em que

exerceu a Presidência do Banco Regional de Brasília S.A., que abren
geu quase 2 (dois) anos. Os resultados obtidos pelo estabelecimento

são o atestado mais eloquente da eficiência de seu trabalho, sempre

imbuído de espírito público, que permitiu a consolidação da nossa
entidade de crédito. Ao Dr. Fernando Tupinambá Valente, no. aomento
em que se afasta do Banco Regional de Brasília 5.A.,permanecendo, p£

rém, no exercício do cargo de Secretário de finanças, a manifeste -
cão de apreço e o reconhecimento do Acionista DISTRITO FEDERAL, co

Excelentíssimo Senhor Governador Elmo Farias, a cue me associo pes-
soalmente, extensiva a todos aqueles que, lealmente, contribuirem

para o êxito de sua gestão. Para o cargo de Diretor-Presidente, o

representante do Acionista Distrito Federal, indica o nome do Dr.
Hélio Ribeiro de Oliveira, brasileiro, casado, economista, portador
da Carteira de Identidade n» 88.584-DFSP-DF, CIC 000002É01, residen

te e domiciliado nesta Capital ao SHI/Sul - QI 2/9 - Casa 6, para
completar o mandato coincidente à atual Díretoria, augurando-lhe

pleno sucesso no exercício da» sua funções. Esta é a proposta cio
Acionista Distrito Federal". Em seguida o Senhor Presidente colocou
a indicação do representante do Acionista Distrito Federal em vota-

ção, a qual foi aprovada, por unanimidade de votos, fictnòo assim -
eleito o Dr. Hélio Ribeiro de Oliveira, acima qualificacc. para o

cargo de Diretor Presidente do Banco Regional de Brasília S.A., de-
vendo completar o mandato do Diretor Presidente renunciarte. Dsndo

seqllincia aos trabalhos, o Senhor Presidente passou ao i;e:n seguin-

te da Ordem do Dia, referente a outros assuntos de intertsse social.
Com a palavra o Senhor representante do Acionista Distrito Federal,

fik. - -i^uiatt pi-u^uãi^ão: "O Stniior Sirttor Frcsibetti.*. —; Í>õiiCf> "£
gional de Brasília S.A., encaminhou ao Acioniste Distrito Federal

expediente relativo ao aumento do auxílio moradia aos (Ureteres dc£

t- estabelecimento, conforme deliberação concedida na 2is Assembleia
Geral Extraordinária, sugerindo a elevação desse auxilia, i= CrS-

CrS 3.000,00 (três mil cruzeiros) para Cr$ 4.500,00 (qujstro ail e

quinhentos cruzeiros) a partir de l* de maio de 1976. A execplo do
critério utilizado nas demais empresas que integram o cocplexo cdzJ

nistrativo, 8 pronunciamento do Acionista Distrito Federal é favorá
vel, mantidas as condições para concessão do auxílio-mcredia e de-

pendendo qualquer reajuste de deliberação da Assembleia Geral". O
Senhor Presidente franqueou a palavra e submeteu à votação a propôs

ta do Acionista Distrito Federal, sendo a mesma aprovada por unani-

midade. Estando esgotada a pauta prevista, o Senhor Presidente col£

cou a palavra à disposição dos Senhores Acionistes. E, ninguém dela

fazendo uso_, o Senhor Presidente externando seus agradecimentos a t£
dos os presentes, assim se expressou: "Antes de encerrar es traba-
lhos-, cumpre-nos externar os nossos agradecimentos ao Senhor Gover-

nador,Elmo Farias, pelas inequívocas demonstrações de confiança ao

longo desses dois anos em que permanecemos no exercíeis cê rresidên

cia do Banco Regional de Brasília S.A.; às autoridades monetárias do
país, notadaménte à Òiretoria do Banco Central do Brasil, que, tendo

à frente a figura excepcional do Dr. Paulo Pereira Lira, deu-nos in
tegral apoio, permitindo ao Banco Regional de Brasília 3.A. alcan-
çar, no último biénio, notável expansão, alcançando-se inclusive,

aos Estados de Goiás e Minas Gerais, como Agente exclusivo do Pro-

grama da Região Geo-Económica de Brasília-Polobrasília, aprovado pé
Io Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Ernesto
Geisel; ao Procurador Geral, Dr. Pedro José Xavier Mattoso, repre-

sentante do Governo do Distrito Federal nas Assembleias da Casa, nos
só particular amigo, amizade que fazenos questão de ressaltar e con
servar ainda que afastado da alta direçío do Banco, pois lavais nos

negou a.sua_colaboração e lealdade, mesmo nos momentos mzis difí-
ceis; aos senhores componentes do Conselho Fiscal que, acompanhando

de perto todas as atividades do Banco Regional de Brasilia S.A., seiu

pré prontos a colaborar com franqueza, nunca nos faltarsr. com o seu

apoio; aos companheiros de Diretoria que, com a sua colabcração, pe£

iiiiuiicaii que ú Banco Ãtgionai de Brasília S.A. alcançasse posição oe

destaque no cenário bancário nacional, em que pese os r->-entos de

divergências, sempre superados pelo desejo de colocar c estabeleci-
mento à altura das necessidades do Distrito Federal e da Região de

sua influência; aos funcionários de todos os níveis, heróis anónimos .
da jornada encetada, sem o apoio, dedicação e honestidade cê propó-

sitos dos quais, ao longo dos anos, jamais teria sido passível a -
grande caminhada do Banco Regional de Brasília S.A., assegurando-lhe

« posição impar de que ora desfruta e as enormes perspectives de uc
futuro grandioso e, por último, à clientela do Banco, empresas e pés:

soas físicas, que, ao lado de suas postulações creditícias, jamais1

deixaram de confiar e prestigiar a instituição por nós dirigida, -

apoio e confiança essas que, estamos certos, estará sempre presentes

à nova direção do Banco Regional de Brasília S.A., t o que tínhamos

a dizer". Nada mais havendo a tratar, foi dada ;í»r encerrada a Assem

biela, solicitando, o Senhor Presidente a dim fê£$U&&f*£&hS•
Secretário da Reunião, que dela lavrasse &táf ser assinada pelos

Membros da Mesa.

TUPINAMBA* VALENTE
- Presidente -

JOSÉ ORLANDOfÓRTUGAtf'
- Secretário -

ATA DA 23» ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BAN<£o REGIONAL DE BRA

SÍLIA S.A., realizada aos trinta dias* do mês de abril do anode 1976
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n« 00 000 208/1

Carta-Patente do Banco Central do Brasil n» 1-321, de 12.ú?.66.

Aos trinta dias do mês de abril do ano de hum mil novecentos( e se-
tenta e seis, às 9:00 horas, na sua sede social, Edifício 2y«?ílla,
4B andar, Setor Bancário Sul, em Br»»flla-DUtrito Federal, reuniram

se, em primeira convocação, os Acionistas do Banco Regional de Bra-
sília S.A., representando mais de dois terços do capital social. C£

mo se verifica por suas assinaturas às fIs. 20 verso e 21 do "Livro
de Presença" n^ 1. Em cumprimento às determinações do paregrafo uriJL

co do artigo 10 do Estatuto Social, assumiu a Presidência dos trabí»
lhos o Senhor Fernando Tupinambá Valente, Diretor-Presidente do Ban

co que, verificando a existência de número legsl, declarou instala-

da a presente Assembleia Extraordinária, convidando, para tomar as-

sento à mesa, o Dr. Pedro José Xavier Mattoso, DD. Procurador Geral

do Distrito Federal, representante legal do Distrito Federal-Acio -
nista Majoritário, e o Senhor José Orlando Portugal, acior.ista, para

exercer a função de Secretário. Em seguida, o Ser.hor Presidente so-
licitou ao Secretário que procedesse à leitura do Edital de Convoca

çao, publicado no "Distrito Federal" de 20, 22 e 23 de abril de

1976 e no "Correio Braziliense" de 20, 21 e 22 cê abril t* 1976, e
do seguinte teor: Edital de Convocação - Convidemos os senhores acio

nistas do Banco Regional de Brasília S.A. para e ASSEMBLEIA GERAL -

EXTRAORDINÁRIA a realizar-se, no Edifício de sua sede social - Edifí

cio Brasília - 3s andar, Setor Bancário Sul, nesta Capital, às 9;00
(nove) horas do dia 30 de abril de 1976, a fim de deliberar sobre a

seguinte ORDEM DO DIA: a) Reforma do Estatuto Social; b) Outros as-
suntos de interesse social. OBS: As transferencias de acÕes ficam -

suspensas até a realização da Assembleia. Brasília, 19 de abril de
1976 - Fernando Tupinambá Valente - Diretor-Presidente, Luiz Gonza-

ga Furtado de Andrade - Diretor, António Ferreira A. da 5ilva-Dire-

tor, Juraci Candeia de Souza-Diretor e Homero Ferro Vallt-Diretor".
A it»mir. o Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedes-

se à leitura da Proposta da Diretoria, relativa à altereoto do arti

go 4» do Estatuto Social, e do seguinte teor: "Por deliberação da

22* Assembleia Geral Extraordinária do Banco, realizada e»i 8 de se-

tembro de 1975, o artigo 4e do Estatuto Social passou a ter a seg-dn
te reciavão: "Art. 42-0 Banco tem j,or objctivu y cxer^í-lo (k quais

quer operações bancarias de que resultem incentivo ecoy.cmco às

áreas de sua influência - § único - Nas operações no mercado de câm
bio o Banco poderá atuar, Inclusive, em outras áreas". Até o nomen-

to, é esta a redàção do mencionado artigo, e seu parágr&fc úr.ico .
Submetida a matéria à homologação do Banco Central, foi-nos reconen

dado pelo expediente DIORG/SETEX-75/1004, de 14.10.75 (cópia anexa)
que, na primeira Assembleia Geral a realizar-se, fosse eliminado o

Parágrafo Único acima transcrito e, no respectivo "caput", fosse Ln
serida a expressão "inclusive câmbio", logo após a palavra "influên
cia". Desta forma, a redàção acima transcrita seria modificada para

a seguinte: "Art. 4> - O Banco tem por objetivo o exercício de quais

quer operações bancárias de que resultem incentivo economic o às á-

reas de sua influência, inclusive cambio". A proposta foi colocada*
em discussão pelo Senhor Presidente, e o representante do Acionista

Majoritário emitiu o seguinte voto: "Após o exane da matéria, o pr£

nunciamento do representante do Acionista Majoritário é favorável à
alteração, passando o artigo 4s do Estatut > Social a ter a seguinte

redàção: "O Banco tem por objetivo o exercício de quaisquer cpera -
COes bancárias de que resultem incentivo econÕclco às áreas de sua
influência, inclusive câmbio". A matéria foi levada à votação e a-

' provada por unanimidade, ficando o artigo 4& redigido na forma ací-

•a proposta. Estando esgotada a pauta prevista, o Senhor Presidente
Colocou a palavra à disposição dos Senhores Acionistas, dela fazen-

do uso o acionista Juraci Candeia de Souza. "Senhor Presidente, na
qualidade de acionista desta empresa, proponho a V. S.', que subme-

ta aos demais acionistas presentes a moção de um voto de louvor ao

Dr. António Ferreira Álvares da Silva, também acionista e Diretor -

do Banco Regional de Brasília S. A., por sua indicação para exercer'
o alto cargo de Titular da Diretoria de Coordenação e Execução Poli
tica de Crédito Rural 'do Banco do Brasil S. A.. Julgo dispensável, ao

menos para os presentes a esta Assembleia, destacar os valores pes-
soais do cidadão, bem como do profissional que todos nós conhecemos.

Congratulo-me pelos relevantes serviços prestado^ ao Banco Regional
de Brasília S. A., no curso de quase seis anos de sua gestão como Di

retor, fato que serviu para engrandecer sua carreira". A moção dó
voto dp louvor foi aceite per unanimidade. Com a palavra c Senhor -

Procurador Geral do Distrito Federal,. "£• none do Acionista Distri-

to Federal , -acompanho as palavras do Acionista Juraci Candeia /de
Souza, referentes à indicação da Dr. António Ferreira Alvares da $11
vá para o cargo de Titular da Diretoria de Coordenarão e Execução -

da Política de Crédito Rural do Banco do Brasil S. A., manifestando'

nossa convicção pelo acerto da escolha e a' certeza de que dará, pe-

rante aquele Órgão, a sua colaboração, valiosa, e altamente ecpecia

lizada, como a recebida por esta Casa, no período em que exerceu o
cargo de Diretor do Banco Regional de Brasília S, A., yaleu-se, a
Presidência, da oportunidade, para agradecer a presença dos Senho*

rés Acionistas, Senhores Dlretores e do Excelentíssimo Senhor Procu
rador Geral, representante do Acionista Majoritário, agradecendo ,

ainda, a presença decodes, declarou encerrada a sessão e solicitou

^7<-a mira,
qual assinada pelos

Secretário, que dela lavrasse ata
Mesa. j

<-X Secr
Membros da

FERNANDO TuPINAMB^vALENTE

- Presidente - - Procurador-Geral -

JOSÉ~ORLAHDO fwrUGÂ '

- Secretário -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE NETRE SI FAZEM A SO-
CIEDADE TRANSPORTES COLETIVOSDE BRASÍLIA LIMITADA - TCB - E,
DE OUTRO LADO, O INSTITUTO ARTHUR WESLEY ARCHIBALD - IAWA,
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular resolvem, de um lado a SOCIEDADE DE TRANS-
PORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA, Empresa Publica do Distrito
Federal, situada no Setor de Garagens Oficiais - EAA de Brasilia, neste ato re-
presentada pelo seu Diretor Superintendente, Eng°. DALMO PIMENTEL DOS
SANTOS, brasileiro, casado,.residente e domiciliado nesta Capital Federal, do-
ravante denominada apenas "TCB", e, de outro lado, o INSTITUTO ARTHUR
WESLEY ARCHIBALD, Sociedade Civil situada na Avenida W/3-Sul, Quadra 503,
Bloco "A", entrada n°. 51, em Brasilia - Distrito Federal - neste ato representado
pelo seu Diretor Presidente, Professor JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante denominado
apenas "IAWA", tem i entre si justo e acertado o presente contrato de prestação
de serviço, conforme as cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: O IAWA se compromete a fazer avaliação e exames
psicológicos nos servidores da TCB, fornecendo laudos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A TCB pagara' pelos serviços, constantes da cláusula
primeira, o valor fixo mensal de Cr $ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).
Parágrafo Único - A TCB pagara', ao IAWA, o valor de seus serviços executados,
ate o 10°. (decimo} dia da apresentação da f atura mensal.

CLÁUSULATERCEIRA: O presente contrato vigorará a partir da data de sua as-
sinatura e terá duração pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado tácita
ou expressamente por períodos iguais.

Pode, qualquer das partes, rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, sem
ónus, desde que notifique a outra, via apistolar, com um prazo mínimo antecipado
de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento, de qualquer cláusula do presente con-
tra to, dará, á outra,o direito á rescisão do contrato bem como a cobrança de multa
contratual igual a 05 (cinco) salários-mihimos regionais.
CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para di-
rimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 06 (seis) vias
datilografadasde igual valor e form a, para um 30'efeito legal.

Brasilia-DF., 10 de maio de 1976 SOCIEDADE DE TRANSPORTES OOLETIVOS
DE BRASILIALTDA.Eng°. DALMO PIMENTEL DOS SANTOS INSTITUTO AR-
THUR WESLEY ARCHIBALD Prof. JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA TESTE-
MUNHAS: INLEGIVEL. (Despesas de publicação por conta da TCB, conf. 01 n°.
200/76-DS-TCB).

ÊSCRITURADE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASIL IA-
TE RRACAP FAZ AO DISTRITO FEDERAL, PARA USO DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, NA FORMA ABAIXO.

SAIBAM quantos esta pública escritura de doação de imóvel virem, que aos 05
'(cinco) dias dome's de m arco do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), nes-
ta cidade de Brasília, Capital da Repúblka Federativa do Brasil, na Seção de
Registro de Con tratos e convénios da 1a. Subprocuradoria -Geral do Distrito Fe-
deral, perante mim, MARCOS ANTÓNIO BARBOSA, Chefe da Seca'o, compare-
ceram partes entre si justas e contratadas , a saber: de um lado, como OUTOR-
GANTE-DOADORA, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASTLIA-TER-
RACAP, empresa pública, com sede nesta Cidade, Sucessora da COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP em todas as
operações imobiliárias, conforme dispõe o artigo 2° da Lei n°. 5.861, de 12 de de-
zembro de 1972, representada por seu Superintendente Engenheiro ARMANDO
COLAVOLPE, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo
Diretor Imobiliário, Senhor JOSÉ URUBATAN COELHO DE^\BREU, brasileiro,
casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, e ao mesmo tem pó assis-
tido pelo advogado Dr. ALIRIO MACEDO, brasileiro, casado, também residente e
domic ilia do nesta Capital, que conferiu o presente e achou conforme; e do outro
fedo, c orno OUTORG ADO-DON AT ARIO, o DISTRITO FEDERAL, representado
neste ato pelo Coordenador do Sistema de Administração Patrimonial, senhor
NEWTON CARNEIRO LOBO, brasileiro, desquitado, funcionário público, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no
Processo n°. 840.554/72. As presentes pessoas são minhas conhecidas e das tes-
temunhas adiante nomeadas e no final assinadas, do que dou fé'. Perante as re-
feridas- testamunhas, pela OUTORGANTE—DOADORA foi-me dito; que é senhora
e legítima possuidora, a justo título e de boa fe'.em mansa e pacífica posse,dolote L
da Quadra Centra l da C idade Satélite de Sobradinho, medindo 130m ( cento e trinta
metros pelos lados Norte e Sul e. 90 m (noventa metros) pelos lados Leste e Oeste,
perfazendoa área de 11.700m2 (onze mil e s e te c e nos metros quadrados), limitan-
do-se com logradouros públicos por todos os lados, tudo conforme consta do me-
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morial descritivo e planta inscritos em 20 de novembro de 1969 no Cartório do 3°
Ofício de Registro de I móveis desta Capital ás fls. 270 do Livro 8—B sob o número
11, de ordem, que seu domínio sobre o Io tea mento decorre da Ata de Constituição
da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA-TERR AC AP, lavrada no Livro
de Registro de Escrituras n°. A-1, ás fls. 120 7137, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" de 15 de a gosto de 1973 (suplemento), .registrada em lõdemaiode
1974 nomesmoCartório, ásfls. 228/29 do Livro 3-V, sob o n°. 22.365, Pela OUTOR-
GANTE-DOADORA me foi dito ainda que, devidamente autorizada pela Assem-
bleia Geral Extraordinária da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP,
conforme sessão realizada em 10 de dezembro de 1974 e tudo mais constante do
processo n°. 220.135/74, vem doar a título gratuito como de fato doado tem, ao
OUTORGADO-DONATARIO, o DISTRITO FEDERAL, para posterior distri-
buica'oaSECRETARIADE SERVIÇOS PÚBLICOS, transferindo-lhe por esta e na
melhor forma de direito, todo o domínio, jus e aça o que tinha ela OUTORGANTE —
DOADORA sobre os ditos lotes, investindo-o desde já na posse plena, por força da
presente e da cláusula "Constítuti", para que dos referidos imóveis possa ele
OUTORGANTE—DONATÁRIO usar e f ruir comoseus que ficam sendo, dentíode

sua destínaçío específica, que se compromete a responder pela evicca'o de di-
reitos, por si e seus sucessores e a considerar esta sempre firme, boa e valiosa.
Em seguida, peloOUTORGADO-DONATARIO, me foi dito, que aceita a presente
precisamente como nela se contém. Dá-se a presente o valor estimative de Cr$
200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros). Lavrou-se este no Livro de Registro de Es-
critura sda 1a. Subprocuradora -Geral do Distrito Federal Depois de lido e achado
conforme.vai assinado pelas partes e pelas testemunhas: Pela OUTORGANTE —
DOADORA: (as.) ARMANDO COLAVOLPE; JOSÉ. URUBATAN COELHO DE
ABREU e ALYRIO MACEDO; PeloOUTORGADO-DONATARIO: (as . ) NEW-
TON CARNEIRO LOBO; TESTEMUNHAS: (as.) BENILDE CARDOZO ROSA e
JOSÉ OSÉASDOS ANTOS, tudo presentes, do que dou fé. e por mim, (as.) MAR-
COS ANTÓNIO BARBOSA Chefe da Seção de Registro de Contra tos e Conve'nios,
quesubscrevoem público e raso. CERTIDÃO- Certificoque a presente copia con-
fere com o original e foi extraída do Livro do Registro de Escrituras n°. A-l, fls.
246/47 da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal Brasilia, 11/03/76 MAR-
COS ANTÓNIO BARBOSA- Seca'o de Registro de Contratos e Convénios- DAA/1"
SPRG - Chefe

EDITAlá E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO N9 11/76

«

VENDA DE IMÓVEIS EXCLUÍDOS DO REGIME DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP - nos termos do

Artigo 11 da Resolução n9 06/73-CA ("DISTRITO "FEDERAL" n9 164, de 28/

10/73), leva ao conhecimento dos interessados que a Dirètoria Colegia

da da Empresa, em reunião designada para 11/06/76, examinará e decidi

rá sobre propostas de compra independentemente de Licitação, dos inm

veis abaixo discriminados:

I M Õ V K I S

lote n° l. 380 - Quadra
7 - Setor Leste Indus-
trial - CS/tíArfA. . .

PROCESSO

00.431/76

I N T E R E S S A D O

METALNOX INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Modulo "I"-Quadra 601- 04.227/76
Setor de. Grandes Áreas
Norte - PLANO PILOTO.

Lotes n9s 05*. 06, 1° e 04.258/76
11 - SQN 211-PtANO VI
LOTO.

Lote n9 03 - Setor Ban 06.137/75
cario Norte - PLANO PI
LOTO.

Ãrea Especial-CS/TAGUA 06.883/74
TINGA - conforme Plari
ta CST-PR-351/1 (com
área <ie 370.124,83 m2).

COMPANHIA DE DESENVOL
VIMENTO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO-CODEVASF.

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO NACIONAL DE CRÊ
DITO COOPERATIVO S/A.

INSTITUIÇÃO UNIVER-
SITÁRIA DO PLANALTO -
IUP.

Torna público, ainda, que qualquer manifestação de terceiros de

verá ser apresentada até o dia 07/06/76.

Brasílj.4, 'ja de .raaip de l 976,

ARMANDO COLAVOLPE

uiret'or Superintendente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CURSO DE TREINAMENTO ESPECÍFICO DESTINADO AS PRO-

GRESSÕES E ASCENSÕES FUNCIONAIS K CATEGORIA DE

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO DO QUADRO DE PESSOAL

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL.

f D l T A L

•
De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Pro-

gressão e Ascensão Funcionais, faço saber que será rea l i zado,

no período de 02 de junho a 07 de julho do corrente ano, o

Curso de Treinamento Específico destinado às Progressões e

Ascensões Funcionais à Categoria de Técnico de Controle Ex-

terno do Quadro de Pessoal dos Serviços A u x i l i a r e s do Tribu-

nal de Contas do Distrito Federal.

2. Os ocupantes de cargos das Categorias Funcionais

de A u x i l i a r de Controle Externo "B" e Agente Administrativo

"C", portadores de um dos diplomas ou provisões para o exer-

cício profissional correspondente a curso superior de Direi-

to, Economia, Contabilidade ou Administração, deverão compa-

recer ao Serviço de Pessoal desta Corte, no prazo de 3 (três)

dias, a contar da publicação deste Edital, para h a b i l i t a r e m -
* >» *• a

se as progressões ou ascensões funcionais.

Brasil ia-DF, em 27 de maio de 1976

N'ETO_
Secretario da Comissão



DISTRITO FEDERAL
ôigio Oficiai do PodtfEi«cutfro do Dhtrito

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE LIO. E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Ficam os abaixos relacionados, intimados a recolherem aos cofres do Distri

to Federal, o valor correspondente a multa arbitrada, de conformidade com o Decreto "N" Ni 732, de 29 de
abril de 1968, pelo Sr. Diretor do Departamento de Licenciamento e Fiscalização de Obras, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, sob pena da inscrição do débito em DIVIDA ATIVA

As multas em questão são proveniente de infrações ao Código de Edificações
de Brasília, aprovado pelo Decreto "N" N« 596, de 08 de março de 1967. OB infratores deverão preliminarmen-
te retirar Guia de Recolhimento na Seção de Inrftrução Processual da Divisão de Fiscalização de Obras - DLFO
SVO, no 13B andar do Edifício Anexo do Palácio do Buriti, após, deverá efetuar o pagamento da mesma, no Põe
to do Banco Regional de Brasília S/A, do mesmo Edifício:

Chamamos atenção que é facultado ao infrator no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da publicação deste Edital, interpor recurso a EGRÍGIA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDE
RAL, devendo o mesmo ser efetuado no Protocolo Geral II, térreo do Edifício acima mencionado.

N O M E D O I N F R A T O R

ALBERTO ANDRADE SILVA.

ANTONIO FELIX DE SOUZA.

ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA.

ANTONIO PADUA FERREIRA.GURGEL.

APARICIO LAMOUNIER VILELA.

CAIO M. DE OLIVEIRA.

CAPUCHO GONÇALO DO VALE.

DIVA ALVES RODRIGUES.
ENIO CAIADO ROCHA LEMO.

FLAVIO ASSAIFE.

G ESS 0 L.

HASEN CLEVER SANTANA.

HOMILTON SANTOS.

JOEL FERREIRA.

JOSÉ DE CARVALHO DE JESUS.

JOSÉ MARQUES DE SOUZA.

JOSÉ MENDES PINTO.

JOSÉ OLIVEIRA.

MARCO ANTÓNIO DA 'FONSECA.

ORLANDO DE OLIVEIRA.

PANAYOTE RODOPOULOS.

PAULO OtDA.

ROSA DE CASTRO DIAS.

SÉRGIO ALVES DE ABREU*

VALDEMAR DA SILVA AGUIAR.

WILSON JOSÉ DA SILVA.

ARY HESPANHOL LIMA.

PROCESSO N

055.944/75
057.019/75
054.907/75
059.325/75
300.903/72
302.581/72
008.004/76
054.912/75
071.031/75
302.385/72
302.093/72
301.131/72
059.341/75
004.004/76
059.330/75
057.027/75
301.596/72
059.337/75
059.327/75
301.130/72
059.787/75
058.280/75
056.162/75
069.476/75
008.727/76
070.191/75
059.980/75

D A T A

23.02.75

16.03.75
02.02.75

22.04.75
25.01.72

20.03.72
06.02.76

02.02.75

03.12.75
10.03.72
02.03.72
04.02.72
14.04.75
29.12.75
13.04.75
15.03.75
22.02.72
12.04.75
10.04.75
04.02.72
18.04.75
30.03.75
02.03.75
18.10.75
10.03.76
03.12.75
02.05.75

GtflA Dfi
RECOLHIMENTO

014 5/76
0146/76
0147/76

0224/76
0088 A 6
0094/76
0096/76
0158/76
0005/76
0089A6
0093/76
0084/76
0221/76
0047/76
0211/76
0198/76
0083/76
0213/76
0209/76
0079/76
0206/76
0230/76
0175/76
0294/76
0133/76
0026/76
0149/76

H4 DÊ
REF.

057/76
058/76
059/76
129/76
047/76
053/76
040/76
070/76
005/76
048/76
052/76
043/76
126/76
022/76
116/76
103/76
042/76
118/76
114/76
038/76
111/76
135/76
087/76
251/76
080/76
011/76
061/76

VALOR Cr$:

62,60
62,60
66,60
62,60

108,00
108,00
125,20

66,60
125,20

54,00
108,00
216,00

62,60
62,60
62,60

66,60
54,00
62,60
62,60

108,00
62,60

62,60
66,60
62,60

250,50
125,20

66,60

Brasília-DF, 19 de maio de 1976

V I S T O

ARQ. ANÍSIO DOTEiXG
Qir»!w (ta Divino o»

i» Obtta
ÍXPO — 6VO — GO?

DE

r PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 2,00


